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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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PREGÃO PRESENCIAL RP. N9 12712011
PROCESSO LC n.s 200/2017

HOMOLOGADA 26/09/2017

OBJETO: Aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção,
reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do
Município de Pato Bragado - PR.

FORNECEDOR: AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP

VALOR GLOBAL: RS 36.200,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do R/lunicipio de Pato Bragado
DCPARTAMÊNTO DE UCITAÇÂO ECOMPRAS



AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo Licitatório
... ^oo

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS m 127/2017.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção,
reforma^ ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do IVlunicípio de Pato
Bragado - PR.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 11 de setembro de 2017, e a

abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas

dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de agosto de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de agosto de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes de futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para
manutenção, reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do
Município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO.
154521300.2036 - Manutenção e Melhorias de Praças, Parques e Jardins

3.3.90.30.31.00 - 2600 - Sementes, mudas de Plantas e insumos - Fonte 505

Cordialme

DJONlMEANpER ROHDEN
SECRETÁRIO/DE FINANÇAS

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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PARECER JURÍDICO fflUNICIFAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.s127/2017.

Enfienta: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de plantas
ornamentais e acessórios para manutenção, reforma e criação de jardins em praças e
logradouros públicos do Município de Pato Bragado/PR, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações
do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa
de preços, bem como a informação referente àdotação orçamentária para acontratação em
tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever
quando e quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em orçamentos,
utilizando-se a média alcançada. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se
tal pesquisa está ou não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do
requerente.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.e 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.e 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n® 107, de 20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como
subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de ouji^o entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 21 de julho de 2(

for/7j^í/í/iíoTT^
Áb/PR 56100

Pcócuradora Municipal
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 18 de agosto de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IVIunicipai
Para: Secretaria Municipal Obras, VJação e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para futura e eventual aquisição de plantas ornamentais
e acessórios para manutenção, reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros
públicos do Município de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com as
informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE
PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002; Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

VIAR ROHDEN
/

eito Munkipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

De: Secretaria de Administração

Para: Departamento de Compras e Licitações

Pato Bragado - PR, em 28 de julho de 2017.

Assunto: Abertura de Processo de licitação para aquisição de mudas de Plantas.

Solicitamos ao setor que providencie a futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e

acessórios para manutenção, reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros

públicos do Município de Pato Bragado - PR, conforme abaixo relacionado, as quais serão

parceladamente solicitadas, com regime de compra menor preço GLOBAL, o plantio será

realizado por empresa do ramo já contratada anteriormente por processo de licitação, à

aquisição destas plantas acarretará no embelezamento de canteiro centrais, acostamento, bem

como demais espaço públicos, quando houver necessidade, sendo;

ITEM QNTDD DESCRIÇÃO

VALOR UNT EM

R$

VALOR TOTAL

EM R$

1 100 Palmeira Real (acima de 1,50 mts) R$ 56,67 R$ 5.666,67

2 100

Palmeira Imperial (acima de 2,00

mts) R$ 63,33 R$ 6.333,33

3 50 Palmito Jussara (acima de 0,70 cm R$ 58,33 R$ 2.916,67

4 150

Palmeira Rabo de Raposa (acima de

2,5 mts) R$ 153,33 R$ 23.000,00

5 200 Ipê (acima de 1,80 mts) R$ 26,67 R$ 5.333,33

6 200 Oiti (acima de 1,80 mts) R$ 26,00 R$ 5.200,00

7 200 Três Marias - Mini (Cor de rosa) R$ 35,00 R$ 7.000,00

8 100 Liríopes R$ 4,50 R$ 450,00

9 150 Morea - Branca R$ 18,50 R$ 2.775,00

10 500 Metros de limitador de grama R$ 5,00 R$ 2.500,00

/ Total em R$61.175,00

02)/'̂
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Atenciosamente;

Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

O valorTOTODtido por meio de calculo de média de valores obtido por meio de cotação realizada

com empresas do ramo devidamente constituídas, sendo que as mesmas estão em anexo a

solicitação.

Sendo que a entrega deverá ocorrer diretamente na Secretaria de obras Viação e Urbanismo,

num prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação, sem custo adicional de frete,

as plantas deverão estar com boa aparência, não apresentar cores foscas, estar livre de folhas

secas/mortas, bem como estar livre de doenças.

O responsável pelo recebimento das plantas será o Secretário de Obras Viação e Urbanismo o

senhor Lércio B. Kirsten, fone para contato (045) 3282-1861, e endereço eletrônico,

obras@patobragado.pr.gov.br.

Certo de vossas providências coloco-me a disposição para esclarecer quaisquer dúvidas que

possam restar.

Lércio BakjinoJWreter

Secretárío de Obras, Viação e Urbanismo
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EMPRESA: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

CNPJ: 23.653.944/0001-63

AV: WILLY BARTH N° 3098 CENTRO PATO BRAGADO - PR

ORÇAMENTO

CLIENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

CNPJ: 85.719.472/0001-05

AV:WILLY BARTH 2885

1TEM DESCRIÇÃO DAS MUdAiS ;? ^ 'i^LORUNT
V:r$':

01 Palmeira Rabo de Raposa (acima 1,0 m) RS 120,00
02 ® Palmeira Real (acima de 1,50 m) R$ 40,00
03 Palmeira Imperial (acima de 2,00 m) R$ 45,00
04 Palmito Jussara (acima de 0,70 cm) R$ 35,00
05 Palmeira Rabo de Raposa (acima de 2,5 m) RS 150,00

06 Ipê acima de 1,80 m RS 40,00
07 Oiti acimade 1,80 m RS 40,00



08 Três Marias - Mini (cor de rosa) RS 30,00
09 Liríopes RS 5,00
10 Morea - Branca RS 25,00
11 Limitador RS 5,00

Pato Bragado - PR, em 26 de julho de 2017.

CARLOS ALBERTO KATCHOR

^ 'ií' l-j; íí n

! ^"oTOSiSf''»



ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO DAS MUDAS VALOR UNT

RS
-01^ -Palmeira Rabo de Raposa (Até 80 cm)

02 Palmeira Rabo de Raposa (acima de 80 cm) 160, 00
03 'Vv\í^T'fkn Ã

0
0

d

04 Oiti ig. í? 0
05 Três Marias - Mini (cor de rosa) ^5,00 3o. 0 0

Pato Bragado - PR, em de julho de 2017.

Assinatura e Carimbo

^14.733.097/0001-sei

LOURENÇOPELENTIR-WIEI

Ctf. Linha Sâo Francisco, s/n® - Zona Rural
85948-000- Pato Bragado• ParanáL



ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO DAS IVIUDAS VALOR UNT

R$
01 Palmeira Rabo de Raposa (Até 80 crn) L If), 00
02 Palmeira Real (acima de 1,50 mt) h D,Úh
03 Palmeira Imperial (acima de 2,00 mt)

04 Palmito Jussara (acima de 0,70 cm) koo
05 Palmeira Rabo de Raposa (acima de 80 cm)

06 Ipê 0, JO.O0
07 Oiti

08 Três Marias - Mini (cor de rosa)i^ oQ a .^0.00

Pato Bragado - PR, em 17 de julho de 2017.

Assinatura e Carimbo



ORÇAMENTO

item DESCRIÇÃO DAS MUDAS VALOR UNT

RS
01 Palmeira Rabo de Raposa (Até 80 cm) 'fOO, oo
02 Palmeira Real (acima de 1,50 mt)

03 Palmeira Imperial (acima de 2,00 mt) 1 *1 o, o a

04 Palmito Jussara (acima de 0,70 cm) f,o. o o

05 Palmeira Rabo de Raposa (acima de 80 cm) i^O.o o
06 Ipê O c?

07 Oiti Io. O O
08 Três Marias - Mini (cor de rosa) 2 s . o o
09 Liríopes U, o o

10 Morea - Branca ^ 2 .c c>

Pato Bragado - PR, em 17 de julho de 2017.

CNPJ 13.033.796/0001-20
Flores

Assinatura e Carimbo



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N"
127/2017.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos

interessados, que às 08h20min do dia 11/09/2017, nas dependências da Sala do Departamento
de Licitações da Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a
Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial p/ fins de
Registro de Preços n.- 127/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e
seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.- 059/2015 e

Decreto Municipal n.^ 048/2015. que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 11/09/2017, junto ao
setor de protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes,
nem tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

1; DO OBJETO D>^[ílClíTfA^ ^ . • . .
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de uma empresa para a futura e eventual
aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção, reforma, ampliação e criação
de jardins em praças e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos
envelopes 1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que
deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte
ao Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos
do envelope n.- 2;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^
da CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ailGQNE^IgOES^^RARgg^RlGíPA:^
2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem

a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a
participação de empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto
solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão.

b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e

art. 28 do Decreto n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de
licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^
8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V
da Lei n^ 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação

judicial ou extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei

n^ 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias

entre si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará

o licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.
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3. DA REPRESENTAÇÃO E D0 GREDENCIAMENTO

3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto
FORA DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração^ através de instrumento público ou particular com firma reconhecida^ que lhes
confira poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome do proponente.
3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de
Firma Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de
identidade ou documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa
não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.6 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única Ücitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está
impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de
penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação
encontra-se no Anexo V).
3.9 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro

competente, ou declaração sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante
Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente

a outorga de poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da
sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a

intenção de fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
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4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do origina! ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar lunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do
licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo

para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada.

4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste
caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação,
que deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope
será devolvido lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 . A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos
subitens 8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo,
todavia, seu representante legal proceder à devida identificação.

6Bg01EN(aiÜ^BR'Ar^"EMTÍQIG0lVl01l^l^^íMRRO^^WÊM^A'SIBEiRE(ai!JEN0)P-QRiTiE«Ê
E0iyiRARm0Sf

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído
pela Lei Complementar n2 123/06.
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6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n2 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI
da Lei Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06 às IVIE/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo
art. 39 da Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela
Lei Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n2 123/06
independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário
simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49
da Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet
ou junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do
Município, aba portal da transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis
alterações e avisos.

7.' B^^SESSAQ-iPÜJBLIGA -
7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-a no dia 11 de setembro

de 2017, às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth,
2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro
auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e
horário originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se

como horário de entrega o constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer
envelope e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em
mãos dos representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da
Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e
ordem dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)
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7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a
etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(ls) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro
até a efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em
outra data.

7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes
contendo os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes,
devendo reexibi-los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá
ocorrer após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

Sg^RRESEIMrTAÇAO^DQS ENVELOPES

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser

recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo Impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:XXXXXXX
ENVELOPE N.^Ol-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX
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9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no
Anexo deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com
clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não
contendo rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de
desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico,
se houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com

identificação da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas
contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto

desta licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de

cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que
será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem
como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa
de administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra
global.

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos
capazes de dificultar julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante

que deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os

Requisitos de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os enveiopes contendo a

documentação de habilitação.
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10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos
presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.
10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das
mesmas, em ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor
da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

10.5.1 Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as
propostas classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

^N!ÉlRrOlDE!)PMO
Rj^.ÇAO'^D^_^RpEMPRESA^ E^EMBRESAlDElREQUENO- ROR1jE^SÉDIAB:0lN©
,q^.Q-BRA'GÃB.Q/BRr '̂̂ ^ ^̂ ^

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
nas situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior. Implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
Lei n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei
Complementar n.^ 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte,
em querendo, apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na
competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova
proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de
02 (dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial,
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte
de que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das
propostas comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a
entrega do documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de
qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

5^

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à
nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas

para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar
lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado
a ela negociar visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os
preços atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações
anteriores, sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas
aos autos do processo.
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12.4 o Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos,
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de Insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame
da proposta da proponente classificada na seqüência.

13; DA.FOR^^ DO ENVELOPE N.? 2 (DOCUiVIEN?rOS DE HABIUIT^ÇAO) E SEU
cÒísíteWdõ - .
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do originai
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de
abertura deste Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo,
ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a
seguir relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no iVIunicípio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;

13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e Dívida Ativa da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;
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13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fwww.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha
efeitos de negativa.
13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência
de débitos:

13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro

prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da
sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-FInanceira deverão ser apresentados
os seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIIl, art. 72, da
Constituição Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da
licitante, o Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a
consulta para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para
juntada aos autos.

13.140correndo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentação de habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
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14.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação,

quando não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante lega! presente à
sessão.

14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.
14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes
procedimentos:

14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído
o dia de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso
pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto
ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min
às llhSOmin e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local
e horários mencionados no subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à
proponente vencedora.
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15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas
ou indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL
seja igual ou inferior a R$ 61.175,00 (sessenta e um mil cento e setenta e cinco reais).

^6íDj3^Rjg!^QSM0NDlgQES;pE^F^ DQ
16.1 Uma vez solicitadas as plantas deverão ser entregue em até 02 (dois) dias úteis, após a
solicitação efetuada pela Secretaria IVlunicipal de Obras, Viação e Urbanismo, a entrega deverá
ser feita junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo;
16.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços para o fornecimento será de até 12 (doze)
meses, contados da data de assinatura do mesmo.

16.3 As plantas deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.4 As plantas serão solicitadas conforme necessidade da Secretaria e as mesmas deverão ser

entregues parceladamente junto a Sede da Secretaria solicitante.
16.5 As plantas serão recebidas e conferidas pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias
solicitadas, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da
Ata de Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras
e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de
Ordem Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de
Preços, deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte
pagadora, quando for o caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL
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02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO.
154521300.2036 - Manutenção e Melhorias de Praças, Parques e Jardins
3.3.90.30.31.00 - 2600 - Sementes, mudas de Plantas e insumos - Fonte 505

jl8^DP$!RE(^llllEmiVlE[MQSfPÉ:ESGlAREÇIMENT0S EM-REIiAÇA0rAQ>
18.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente

protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min
às llh30min e das 13h30min às 17h00min.

18.3.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as
mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar,
juntamente com aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

19^E>ÀS^ò^ÉrI^MRRP^ENIENTES DE IMPUGNAÇÃÒ ÁO EDÍf^
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos,
o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

2Ò D^H(Í)M^Üd^lg^BASSINATURA DA ATA DE REGISTRè^I^ECTÉgOS^S^-^^
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data
de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por
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escrito da parte interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado
pela autoridade competente.

20.3 A Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudlcatárlo,
sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para assinar a Ata de Registro de Preços.

20.4 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços o adjudicatário deverá manter
as mesmas condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços,
regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral das Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado, na forma do
artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federai n.- 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisão da Ata de Registro de Preços, e autoriza a
Administração a convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova
Ata de Registro de Preços.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de
Registro de Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste
instrumento convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item
20.4 retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao
preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial da Ata de Registro de Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovada.
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21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Entregar as mercadorias licitados no prazo, lugar e forma estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.

22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do
art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

231D'ASIP,ENA^l!lD!ç^[jESl
23.1 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às
seguintes penalidades:

23.1.1 Advertência por escrito;

23.1.2 Multa de mora de 0,5% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de
atraso, até o limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da
Ata de Registro de Preços;

23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
23.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a.penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às
seguintes penalidades:

23.2.1 Advertência por escrito;
23.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata

de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do Ata de
Registro de Preços por ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de
Registro de Preços;
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23.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de
Registro de Preços , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Ata de Registro de Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o iVlunicípio e, será declarado inidôneo
para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Ata de
Registro de Preços e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são
inerentes.

23.6 A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será
inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com
base em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Ata de Registro de Preços .
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Ata de Registro de
Preços.
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24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por
duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento
licltatório a contar da última publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR,Áos vinte e um dias do mês de agosto de 2017.

RROHDEN

to do Município
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1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de uma empresa para a futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e
acessórios para manutenção, reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros
públicos do Município de Pato Bragado - PR, conforme especificações mínimas abaixo
relacionadas:

ITEM QNTDD DESCRIÇÃO Valor Unit. RS Valor Total RS

1 100 Palmeira Real (acima de 1,50 mts) RS 56,67 RS 5.666,67
2 100 Palmeira Imperial (acima de 2,00 mts) RS 63,33 RS 6.333,33
3 50 Palmito Jussara (acima de 0,70 cm RS 58,33 RS 2.916,67
4 150 Palmeira Rabo de Raposa (acima de 2,5 mts) RS 153,33 RS 23.000,00
5 200 Ipê (acima de 1,80 mts) RS 26,67 RS 5.333,33
6 200 Oitl (acima de 1,80 mts) RS 26,00 RS 5.200,00
7 200 Três Marias - Mini (Cor de rosa) RS 35,00 RS 7.000,00
8 100 LIríopes RS 4,50 RS 450,00
9 150 Morea - Branca RS 18,50 RS 2.775,00

10 500 Metros de limitador de grama RS 5,00 RS 2.500,00

Uma vez solicitadas as plantas deverão ser entregue em até 02 (dois) dias úteis, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, junto a
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo;

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços para o fornecimento será de até 12 (doze)
meses, contados da data de assinatura do mesmo.

As plantas deverão obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

As plantas serão solicitadas conforme as necessidades da Secretaria e deverão ser
entregues parceladamente junto a Sede da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo.

As plantas serão recebidas e conferidas pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr.

Bairro

RG,

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob
com sede

^ neste ato representada pelo(s) sócios,

CPF/MF
ns

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui.
seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)
RG CPF/MF

Cidade de

n^

residente na

Bairro

Estado

, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

{Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n- 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECURACÃO DE CUiVIPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Seninores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s
, por Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a)

do documento de identidade RG n.2
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

emitido pela SSP/ , e do CPF n.s

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento^ a empresa inscrita no CNPJ n.^

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s

, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial r\.°

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ j por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a)

j emitido pela SSP/_
, portador(a) do documento de identidade RG n.-

e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, que
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância
do disposto no Inciso XXXIll, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do íviunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUESE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE fLei Complementar 123/20061

A empresa . inscrita no CNPJ
n2. , por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.{a.) , portador(a) da Carteira de
Identidade n^. ; e do CPF n^. . DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^, 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 3-
da Lei Complementar n2,123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um '"Á" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.- por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de (1011, declara

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor
municipal ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO Vlll - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial p/ Registro de Preços n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao futura e eventual fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação,

ITEM QNTDD DESCRIÇÃO/marca
VALOR UNT EiVI

R$
VALOR TOTAL

EM R$
1 100 Palmeira Real (acima de 1,50 mts)

2 100

Palmeira Imperial (acima de 2,00
mts)

3 50 Palmito Jussara (acima de 0,70 cm

4 150

Palmeira Rabo de Raposa (acima de
2,5 mts)

5 200 Ipê (acima de 1,80 mts)

6 200 Oiti (acima de 1,80 mts)

7 200 Três Marias - IVlini (Cor de rosa)
8 100 Liríopes

9 150 Morea - Branca

10 500 iVletros de limitador de grama

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
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Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N.e /2017

Ata de Registro de Preços de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO e a empresa , nos termos da Lei n" 8.666/93
e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nS 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^
xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na
xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na

CEP neste

ato representada por seu Senhor portador da
Cédula de Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e
domiciliado na CEP acordam e ajustam o presente Ata de
Registro de Preços , nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 /2017
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de uma empresa para a futura e eventual fornecimento de plantas ornamentais e
acessórios para manutenção, reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros
públicos do Município de Pato Bragado - PR, conforme especificações minimas abaixo
relacionadas:

ITEM QNTDD DESCRIÇÃO
VALOR UNT EM

R$

VALOR TOTAL

EM R$

1 100 Palmeira Real (acima de 1,50 mts)

2 100

Palmeira Imperial (acima de 2,00
mts)

3 50 Palmito Jussara (acima de 0,70 cm

4 150

Palmeira Rabo de Raposa (acima de
2,5 mts)

5 200 Ipê (acima de 1,80 mts)

6 200 Oiti (acima de 1,80 mts)

7 200 Três Marias - Mini (Cor de rosa)

8 100 Li rio pes
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9 150 Morea - Branca

10 500 Metros de limitador de grama

o fornecedor deve declarar a marca da ração que vai entregar na hora da abertura da
licitaçãojunto a proposta de preços.

Uma vez solicitada a ração deverá ser entregue em até 02 (dois) dias úteis, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal Industria e Comercio, essa ração deverá ser
entregue junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo;

A ração deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Aração será solicitada conforme necessidade da Secretaria e a mesma deverá ser entregue
parceladamente junto a Sede da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo.

A ração será recebida e conferida pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^

/ , quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos
e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de
preços, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira

O valor global desta Ata de Registro será de R$ O pagamento será efetuado em
até 30 dias após a efetiva entrega da ração, objeto ora licitado, condicionados ao tremo de
aceitação da Secretaria Municipal de Obras.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata
de Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
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A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
assinatura da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de
Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:

02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO.
154521300.2036 - Manutenção e Melhorias de Praças, Parques e Jardins
3.3.90.30.31.00 - 2600 - Sementes, mudas de Plantas e insumos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas
condições avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer a mercadoria no tempo, lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimpíemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às
seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o
limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de
02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro
de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do Ata de Registro de Preços por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro
de Preços;
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro
de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Ata de Registro de Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para
licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação
de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Ata de Registro de
Preços e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será
inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados
no artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei
Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n-
048/2015 e com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
Ihe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições
de direito privado.
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Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal n- 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Ata de Registro de Preços e daquelas previstas
no Edital do presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• O fornecedor deve declarar a marca da ração que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

• Uma vez solicitada a ração deverá ser entregue em até 02 (dois) dias úteis, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal Industria e Comercio, essa ração deverá ser
entregue junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo;

• A ração deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa

qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• A ração será solicitada conforme necessidade da Secretaria e a mesma deverá ser entregue
parceladamente junto a Sede da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Ata de Registro de Preços .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 127/2017

klüiJl MWUtIf;!

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa PALMIRA DE FÁTIMA MARTINS RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado. Inscrita
no CNPJ sob n® 02.753.224/001-08, com sede na Rodovia MG 120 - KM 70 - Zona Rural - Dona
Euzébia - MG - CEP 36.784-000, representada neste ato por seu representante legal Sr. JEFERSON
BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Identidade 5.838.224-8
SSP/PR e do CPF n^ 019.450.789-01, residente e domiciliado na Rua Anacleto Luiz Oliveira,, 195 -
apto 12 ~ Centro - Maringá - PR, pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui,
seu(s) Procurador(s) o Senhor LEANDRO JOSÉ DOS SANTOS, portador do RG 8.210.333-3 SSP/PR,
CPF/MF 046.543.379-03, residente e domiciliado na Av. Jorge Walter, 1030 - Centro Campo
Mourão, PR, a quem confere{m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar
os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ngi27/2017.
usando dos recursos, Interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom,
firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Dona Eu/ebja, 08 de setembro de 2017.
/

REPRESENTAN

RecbntiScer fir

OS SANTOS

SSP/PR

.789-0'

RODOVIA MG 120- S/N- KM 70 - FAZENDA <4AMl>0 LINDO - ZONA RURAL - DO.VA EtZÊBL\ - MG - CEP 36784-«0f)
FONt.: 32-3453-1162 / FAX: 32-3453-1536 - ftVYw.vivdrocainDitimdo.citm.hr
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.Q 127/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa PALMIRA DE FÁTIMA MARTINS RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nS 02.753.224/001-08, com sede na Rodovia MG 120 - KM 70 - Zona Rural -
Dona Euzébia - MG - CEP 36.784-000, representada neste ato por seu representante legal Sr.
JEFERSON BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, portador da identidade n-
5.838.224-8 SSP/PR e do CPF n- 019.450.789-01, residente e domiciliado na Rua Anacleto Luiz
Oliveira,, 195 - apto 12 - Centro - Maringá - PR, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n9.123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^
da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Dona Euzébia, 08 de setembro de 2017.

ESENTANTE LE^Ò

JEFEfíSÒN
RG^

S SANTOS

CARIMBO DO CNPJ

mSEFlÍTÍiMj»R9Ei04E
MGT120»SM KM 70 RARTE

ZONA RURAL - CEP 36784*000
I^ONA

CPF ns 019.450.789-01

RODOVIA MG 12tí - S/N - KM 70- FAZE^

FONE: 32-3453-1 i

CAMPO LINDO - ZONA HDRAL - DONA EUZEBIA- MG - CEP 36784-00!)
,'i""AX: 32-34S3-l53í> - wwvv.viveírocai»n!*lindo.cinH.br

rà"lna 3 dc 3



ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 127/2017

Uün!

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOSPE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

A empresa PALIVilRA DE FÁTIMA MARTINS RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n^ 02.753.224/001-08, com sede na Rodovia MG 120 - KM 70 - Zona Rural -
Dona Euzébia - MG - CEP 36.784-000, representada neste ato por seu representante iegal Sr.
JEFERSON BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, portador da identidade n^
5.838.224-8 SSP/PR e do CPF 019.450.789-01, residente e domiciliado na Rua Anacieto Luiz
Oliveira, , 195 - apto 12 - Centro - Maringá - PR, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 4^, Inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Dona Euzébia, 08 de setembro de 2017.

REPRESENTANTE LEGAL

JEFERS T^y0S SANTOS
ysSP/PR

CARIMBO DO CNPJ

•02753224/0001-08'
imeEFÂliNAMARiiSRIBEIROÍK

ROD.MOT 120, SM KM 70 PARTE

ZONA RURAL * CEP 36784-000
^ONA E BIA"MG |

RODOVIA MG 120 - S/N - KM 70- FAZ^DA CAMPO LINDO - ZONA RUKAL - DONA ELZÉBIA- MG - CEI» 36784-01)0
FONE: 32-5453m ífil / FAX: 32-3455-1536 - wvw.vivcírocuinnitHndM.coni.br

Püuinu 2 dc 3
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3110737778-6 02.753.224/0001-08 09/09/1998 01/10/1998

RODOVIA MGT 120 SN KM: 70;: PARTE; - BAIRRO ZONA RURAL CEP 36784-000 - DONA EUZEBIA/MG
Objeto Social;

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS FRUTÍFERAS ORNAMENTAIS E FLORESTAIS, VASOS PARA PLANTAS INSUMOS
AGRÍCOLAS EM GERAL. SERVIÇOS PAISAGÍSTICOS, JARDINAGEM E REFLORESTAMENTO, SERVIÇOS DE TRANSPORTES
DE CARGAS EM GERAL, SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM. FLORICULTURA. COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES
FLORES. PLANTAS E GRAMAS, CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS E APRODUÇÃO DE MUDAS E OUTRAS

PROPAGACAO VEGETAL. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
SERVIÇOS DE ARQUITETURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATÉRIAS DE CONSTRUCAO EM GERAL. COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS. LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR E O ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR.

Capital: R$ 1.350.000.00
UM MILHÃO E TREZENTOS E CINQÜENTA MIL REAtS

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 05/07/2017 Número: 6303224

Ato 206 - PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE)

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior Nire

PALMIRA DE FATIMA MARTINS-ME xxxxxxx

Microempresaou Empresa de Pequeno Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar n''123/06)

Número Aprovação

5118380

UF Tipo Movimentação

XX ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

Filial(als) nesta Unidade da Federaçao ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
xxxxxxx xxxxxxx RUA CÉSAR CASTILHO. 37. PRÉDIO 2, BAIRRO COSTAZUL, 28895-230 RIO DAS OSTRAS/

RJ

Nome do Empresário: PALMIFV^ DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

Identidade: M-1.230.489

Estado Civil: Casado

CPF: 334.043.566-91

Regime de Bens: Comunhão Parcial

Observações

ARQUIVADO SOB O NR. 5.685.695, EM 19/01/2Ó15, DOCUMENTO DE INTERESSE DE EMPRESA, INSTRUÍDO COM CÓPIA DE
CERTIDÃO LAVRADA PELA SECRETARIA DA 2® VARA CÍVEL DE CATAGUASES/MG, QUE CERTIFICA QUE, REVENDO OS
REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO DE NATÜREZA CÍVEL DESTA COMARCA. ATÉ ADATA DE 07/01/2016, NAS AÇÕES
ESPECÍFICAS DE CONCORDATA PREVENTIVA, CONCORDATA SUSPENSIVA, FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES
EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, NADA CONSTA EM TRAMITAÇÃO CONTRA EMPRESARIA INDIVIDUAL SUPRA
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 25 de Agosto de 2017 13:49

MARINÊLY De PAULA(eOMplM
SECRETÁRIA GEF

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Sedesejar
confirmar a autenticidade destacertidão, acesseo site da JUCEMG (http://wvw.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas: ^
1)Validaçãopor envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n® C170002048276 e visualize a certidãj

Página 1 de 1
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yC
SecfBteíla da Micío e Pequena Empresa da Prosidôncla da República
Sscretarfade Racionalização e SlmpÜÍIcapão
Departamento doRegistro Empresarial o Integração JUCEMG-UDIOO

U0100-MFCATAGUASES

II lllllllllllllllllllllllll
15/039.833-6

. NínE(ct;i sedeouilKei, quando a ssdo{or emoutra DF)

. 31107377786

1 - REQUERIMENTO

CódiQo da Nsturoza
Jurídica

2135

N' de Mauieutado Agente
Auxiliar d» Comércio

ILM» SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DEMINAS GERÃTs'
. NOME: PALMIRA DE FATIMA MARTINS RfBEIRO - ME

(da Empresaou do AgonieAuxiliar do Comercio)

requer a V. o deferimenio do seguinte ato;

N»DE CÓDIGO CÓDIGO

yjAS DO ATO DO EVENTO

li [

DONA EUZEBIA

DESCRiÇÃO DOATO/ EVENTO

oi/rnod DOCUMENTOS DEINTCFUSSE EMPRESA/EMPRESAHJO

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar doComércio:'
Nome: RrfkWIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

Assinatura: V. .kN^ . I
a- lsLOUw>-í

Telefone de Contato: (32)3451-1068

r
27 DE março de 2015

Data

Z-?" ü~sqpÃ^ comer"cíal_
•jj J DECISÃO SINGULAR '

. Nome(s) Empresarlal(als) igual (ais) ou semBlhanle(s):

'SIM

Ck nftiÍA
BSX; 01903 :

'• NÃO / /
uata Responsável

DÊcliXo SINQUIÁR
Processo em exigência.
(Vide despacho em folhaanexa)

Processodeferido. Publique-se e arquive-se.

Processoindeferido. Publique-se.

DECISÃOCOLEGIADA
Processo em exigência.

I . ' (Videdespachoem folha anexa )

Processodeferido. Publique-se o arquIve-se.

Processo indeferido. Pubiiqjâ-se.

/ /

Data

OBSERVAÇOES

Vogai

Presidente da

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais //
14/04/2015 da Empresa PALIVIIRA DE FATliVIA iVIARtlNS RIBEIRO - ME. Nire 31107377786 e protocolo150398336 -10/04/2015. Autenticação: 1A3DB335141BE1D5643DCDBCE22E49DAABA062é^ Marinely de Paula Bomfim -Secretária-Geral Para

va idar este documento, acesse ww.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 15/039Íé^33-6 e ocódigo de segurança 5HmP Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 23/04/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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SIM

NÃO

2» Exigência

2* Exigência

_/ /_

3® Exigência

DECISÃOCOLEGIADA

Proces<-^o «m Ordem
. /^tí^cisâo

V"

' * /
* t / '

Responsável

4® Exigência

Data

Responsável

5* Bí^âRcia

/y/V/ ly
Uata . / RaermneáResponsável

49^xigêncta 5" Exigência

i !

3' Exigência

JUNTA COMERCIAL DO ESTWO tm MINAS GERAIS
&S4 C6RTÍFIC0 oReOlSTRO SOBONRO-.S490B63

.Turmê
\

PROTOCOLO: 1S/039.833-6
ftHlôOiWO



; Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
^Certifico registro sob on" 5490663 em 14/04/2015 da Empresa PALIV1IRA DE FATlMA MARTINS RIBEIRO • ME, Nire 31107377786 eprotocolo
'*' 150398336 - 10/04/2015. Autenticação; 1A3DB335141BE1D5643DCDBCE22E49DAABA06262. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n"do protocolo 15/039.833-6 e o código de segurança 5HmP Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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^ SIMPLES
NACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 22f^ll20X7

0 Identificação dp Contribuinte - CNPJ Matriz

A^pção^pefo"'"^ SIMEI abrange todos os estabelecimentos da en:ipresa
iNome Empresarial : PALM^^^ -

(E Situação Atual — - "

Situação r,o Simples Nacional :Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007
Situação SIi;^EI: ..NÃO optante . :

® Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem
Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

0 Agendamentos (Simples Nacion^) -— -- -

Agendamentps^np Simples,Nacional:.Não Existem .

0 Eyentos^turos (Sim^^ - —

'Eventos^ Fi^urpAnp.S[mpJe&NaçjpnaÍLN.^^^ - -•

® Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos.Futuros rio SIMEIi Não Existem

G-'



Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

31107377786

Código da Natureza
Jurídica

2135

N" de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N® FCN/REMP

requer a V.S^ o deferimento do seguinte ato:

N»DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO J173288058704

1 002 ALTERACAO

026 1 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

Local

20 Janeiro 2017

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I IsiM

NÃO / l

Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

I IProcesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

I IProcesso deferido. Publique-se e arquive-se.
I~~| Processo indeferido. Publique-se.

I I

Data

OBSERVAÇÕES

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico registro sobo n® 6204041 em 24/01/201Yda Empresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME, Nire 31107377786 e protocolo
170524086 - 12/01/2017. Autenticação: 3F1B36FECB845C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 24/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secrelária-Geral.
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ISII^

NÃO

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

/ /

Data

2^ Exigência

2® Exigência

Vogai

Presidente da

Responsável

3®Exigência

3' Exigência

Vogai

Turma

Processo em Ordem

A decisão

/ I

Data

Responsável

4° Exigência S* Exigência

/ /

Data Responsável

4®Exigência 5® Exigência

Vogai



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação,do Processo ^
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

17/052.408-6 J173288058704 12/01/2017

Identificação do(s) Assínante(sX
CPF Nome

334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

Ĵunta Comercial do Estado de Minas Gerais
«Certifico registro sob o n" 6204041 em 24/01/2017<^a Empresa PALMIRA DE FATIIVIA MARTINS RIBEIRO - ME. Nire 31107377786 e protocolo
170524086 - 12/01/2017. Autenticação: 3F1B36FECB845C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2017 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral. _
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidõncla da República
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

3110737778-6

NOMH DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)
PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

NACIONAUDAOE

BRASILEIRA

SEXO

M

REGIME DE BENS (se casado)

COMUNHÃO PARCIAL

FILHO DE (pal)

HELVECIO MARTINS DA SILVA

NASCIDO EM (data de nasdmento)

13/03/1957

IDENTIDADE (número)

M-1.230.489

EMANCIPADO POR (rocma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

RODOVIA MG 120 KM 71

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE OA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

ESTADO CIVIL

CASADO

(mãe)

NEIDE ALZIRA DIAS MARTINS

órgão Emissor

SSP

UF

MG

CPF (número)

334.043.566-91

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

KM 7

BAIRRO / DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

36784000

MUNICÍPIO

DONA EU2EBIA

UF

MG

1/2

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS:
ATO

002

EVENTO

2247

DESCRIÇÃODO ATO

ALTERACAO

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

NOME EMPRESARIAL

PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

RODOVIA MGT120

COMPLEMENTO

KM: 70:: PARTE;

MUNICÍPIO

DONA EUZEBIA

evEi>fro

2244

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

EVENTO

2015

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

UF

MG

PAIS ~

BRASIL

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

MCASTR02@UAI.COM.BR

NUMERO

SN

CEP

36784000

VALOR DO CAPITAL • R$

1.350.000,00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

UM MILHÃO E TREZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
AUvIdad» prinel^l

4789002

AUvIdidt» •aeundArtji

0122900

0142300

0210106

4213800

4313400

4623106

4744099

4754701

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS FRUTÍFERAS ORNAMENTAIS E FLORESTAIS. VASOS PARA PLANTAS, INSUMOS
AGRÍCOLAS EM GERAL, SERVIÇOS PAISAGÍSTICAS, JARDINAGEM E REFLORESTAMENTO, SERVIÇOS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL, SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, FLORICULTURA, COMERCIO
ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS EA
PRODUÇÃO DE MUDAS E OUTRAS FORMAS DE PROPAGACAO VEGETAL. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS SEM OPERADOR. SERVIÇOS DE ARQUITETURA. COMERCIO VAREJISTA DE MATÉRIAS DE CONSTRUCAO
EM GERAL. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR E O ALUGUEL DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR. OBRAS DE URBANIZACAO RUAS,
PRAÇAS E CALCADAS.

OATADE INICIO DASATIVIDADES

01/10/1998

NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

02.753.224/0001-08

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF ,USO DAJUNT
DEPENOE^TEOE '
AUTOFtIZAÇAO.
COVERNAMEHtAL'

^C<DMERCIAL.

1 - SIM..

2-NÃÓ".

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente]

DATA OA ASSINATURA

26/12/2016

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

PARAFUSO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL . /

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇAO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREl 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR: J173288058704 llllllllllllllllllllllllllllll

Ĵunta Comercial do Estado de Minas Gerais
"Certifico registro sob o n" 6204041 em 24/01/2017 da Èrfipresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - NÍÈ. Nire 31107377786 e protocolo
170524086 - 12/01/2017. Autenticação; 3F1B36FECB8^C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e Informe n" do protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digilalmente e assinada em 24/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

" pá9.3/10



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NÚMERODE IDENTIRCAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

3110737778-6

NOMEDO EMPRESÁRIO(completo sem abreviaturas)
PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

M

REGIME DE BENS (sa casado)

COMUNHÃO PARCIAL

FILHO DE (pai)

HELVECIO MARTINS DA SILVA

NASCIDO EM (data de nascimento)

13/03/1957

IDENTIDADE (númens)

M-1.230.489

EMANCIPADO POR (foima de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ma, ev, etc.)

RODOVIA MG 120 KM 71

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL (preencher somenlâ se ato referente a filial)

ESTADO CIVIL

CASADO

(mãe)

NEIDE ALZIRA DIAS MARTINS

OrgSo Emissor

SSP

UF

MG

CPF (número)

334.043.566-91

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

KM 7
BAIRRO / DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

36784000

MUNICÍPIO

DONA EÜZEBIA
UF

MG

2/2

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS:
ATO

002

EVENTO

2247

DESCRIÇÃO00 ATO

ALTERACAO

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

NOME EMPRESARIAL

PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

RODOVIA MGT120

COMPLEMENTO

KM: 70; : PARTE;

MUNICÍPIO

DONA EUZEBIA

EVENTO

2244

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTEIVkCAO DE ATIVIDADES ECONOIVlICAS (PRINCIPAL E

EVENTO

2015

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

UF

MG

PÃIS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-M/ML)

MCASTR02(gUAI.C0M.BR

NUMERO

SN

CEP

36784000

VALOR DO CAPITAL - R$

1,350.000.00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

UM MILHÃO E TREZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS

cOdigo de atividade
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Atividad* prlnelpél

4789002

Atividade* •ecundiriM

4930202

7111100

7711000

7731400

7739099

8130300

DESCRIÇÃO DO OBJETO

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

01/10/1998

NÜMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

02.753.224/0001-08

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF USODAJUNT
OEPENOENT& DE

AUTORIZADO
GOVERrUMEHTAL

^.CCJMERCIAL

',1,-SIM
NÃO

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanie/assistenle/gerente)

DATA DA ASSINATURA

26/12/2016

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇAO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3°.DO ART. 4® DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ. APÔS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR: J173288058704

LJunta Comercial do Estado de Minas Gerais

'Certifico registro sob o n" 6204041 em 24/01/2017 d^/Êmpresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME, Nire 31107377786 e protocolo
170524086 - 12/01/2017. Autenticação: 3F1B36FECB845C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

• • — pág. 4/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo l»

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data

17/052.408-6 J173288058704 12/01/2017

identificação do(s) Asslnante(s)

CPF Nome

334.043.566-91 PALiVIIRA DE FATIMA MARTINS RiBEiRO

.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

'Certifico registro sob o n® 6204041 em 24/01/2017 da Empresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME. Nire 31107377786 e protocolo
170524086 - 12/01/2017. Autenticação: 3F1B36FECB845C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do'protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digilalmente e assinada em 24/01/2017 por Marineiy de Paula Bomfim —Secretáría-Geral.
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Secretaria da Micro o Poquona Empresa da Presidência da República
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Deoartamento de Reatstro Empresarial e Intearacão

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDE

3110737778-6

NOMEDO EMPRESÁRIO(compteio sem ebreviaturas)
PALMIRA DE FATlMA MARTINS RIBEIRO

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

M

REGIME DE BENS (se casado)

COMUNHÃO PARCIAL

FILHO DE (pai)

HELVECIO MARTINS DA SILVA

NASCIDO EM (data de nascimenlo)

13/03/1957

IDENTIDADE (número)

M-1.230.489

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av. etc.)

RODOVIA MG 120 KM 71

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL(preencher somenla se alo referente a filial)

ESTADO CIVIL

CASADO

(mãe)

NEIDE ALZIRA DIAS MARTINS

OrgSo Emissor

SSP

UF

MG
CPF(n5merõr
334.043.566-91

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

KM 7

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

36784000

MUNICÍPIO

DONA EUZEBIA

UF

MG

1/2

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS:
ÃTÕ DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO
002 ALTERACAO 026

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

DESCRIÇÃO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME

LOGRADOURO (rua. av. ele,)

RUA CÉSAR CASTILHO

NUMERO

37

COMPLEMENTO

PRÉDIO 2

BAIRRO/DISTRITO

COSTAZUL

CEP

28895230

MUNICÍPIO

RIO DAS OSTRAS

UF

RJ

PÃIs

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAtL)

mcastro2(Suai.com.br

V/U.OR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)

CODIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Rscal)
Attvld*d« prliKtpal

4789002

AUvlâsd** Mcu rtdirlM

122900

142300

210106

4213800
4313400

4623106
4744099

4754701

DESCRIÇÃO OO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS FRUTÍFERAS ORNAMENTAIS E FLORESTAIS, VASOS PARA PLANTAS, INSUMOS
AGRÍCOLAS EM GERAL. SERVIÇOS PAISAGÍSTICAS, JARDINAGEM E REFLORESTAMENTO, SERVIÇOS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL, SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, FLORICULTURA, COMERCIO
ATACADISTA DE SEMENTES. FLORES, PLANTAS E GRAMAS, CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS E A
PRODUÇÃO DE MUDAS E OUTRAS FORMAS DE PROPAGACAO VEGETAL, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. SERVIÇOS DE ARQUITETURA. COMERCIO VAREJISTA DE MATÉRIAS DE CONSTRUCAO
EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR E O ALUGUEL DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS,
PRAÇAS E CALCADAS.

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

26/12/2016

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF •USO DA'JUNT
OE^EMOENTE OE". .
Ai;roRis>çXo>'
OOVERNUilENTAl^ '

ftC 3MERClAL''v
1'-SIM-VV
2-;nAo-.üí

ASSINATURA DAFIRMAPELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente)

DATA OA ASSINATURA

26/12/2016

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

PARA USOJEXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL .. • • í-r;

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

_/ L

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§3®DOART. 4® DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

-S-

MÓDULO INTEGRADOR: J173288058704 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII^II
yJunta Comercial do Estado de Minas Gerais ^
'Certifico registro sob o n" 6204041 em 24/01/2017 da Empresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME, Nire 31107377786 e protocolo
170524086 - 12/01/2017. Autenticação: 3F1B36FECB845C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse VAVW.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. _
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e jotegracão

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA • NIRE OA SEDE

3110737778-6

NOMEDO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)
PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

M

REGIME DE BENS (ss Casado)

COMUNHÃO PARCIAL

FILHO DE (pal)

HELVECIO MARTINS DA SILVA

NASCIDO EM (data da nascimento)

13/03/1957

IDENTIDADE (número)

M-1.230.489

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av, etc.)

RODOVIA MG 120 KM 71

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL (preencher eomeate se ato referente e filial]

ESTADO CIVIL

CASADO

(mâe)

NEIDE ALZIRA DIAS MARTINS

Úrgão Emissor

SSP

UF

MG

CPF (número)

334.043.566-91

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

KM 7

BAIRRO / DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

36784000

MUNICÍPIO

DONA EUZEBIA

ÜF

MG

2/2

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS:
ATO

002

DESCRIÇÃO DO ATO

ÁLTERACAO

DESCRIÇÃO00 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

PALMiRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME

LOGRADOURO (rua, av. etc.)

RUA CÉSAR CASTILHO

COMPLEMENTO

PRÉDIO 2

MUNICÍPIO

RIO DAS OSTRAS

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)

CODIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Atlvldad« p«lnclp«l

4789002

Atividade* •eeundirtM

4930202

7111100

7711000

7731400

7739099

8130300

DESCRIÇÃO DO OBJETO

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

26/12/2016

NUMERO OEINSCRIÇÃO NO CNPJ

EVENTO

026

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ABERTURA DE FILIAL EM OUTi^ UF

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BAIRRO/DISTRITO

COSTAZUL

UF

RJ

PÃiS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

mcastro2(guai.com.br

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanta/assistente/gerênte)

DATA DA ASSINATURA

26/12/2016

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

RARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO

NUMERO

37

CEP

28895230

USO DA JUNTA COMERCIALÃ
DEPENDeNTEDEWir^lf.VSIMÍ ~

" ?2!?NAp

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3° DO ART. 4® DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR: J173288058704

Ĵunta Comercial do Estado de .Minas Gerais
'Certifico registro sob o n® 6204041 em 24/01/2017 da^mpresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME. Nire 31107377786 e protocolo
170524086 - 12/01/2017. Autenticação: 3F1B36FECB845C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. Para
validar este documento, acesse wwvif.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2017 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. _
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

REMP de Filial

idéhtificação db Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

17/052.408-6 J173288058704 12/01/2017

'Identificação clo(s) Assinante(s)"
CPF Nome

334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

íCertlfico registro sob o n° 6204041 em 24/01/2017 da Empresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME. Nire 31107377786 e protocolo
170524086 - 12/01/2017. Autenticação: 3F1B36FECB845C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2017 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral. _
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Sècretaría de Governo da Presidência da República
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado dé Desenvolvirhento Èconômíco de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME,
de nire 3110737778-6 e protocolado sob o número 17/052.408-6 em 12/01/2017, encontra-se registrado na
Jucemg sob o número 6204041, em 24/01/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Luclano
Barreiros Vieira.

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinanté(s)

CPF Nome

334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

Documento Principal

_ , . . Assinahte(s) ° , -
CPF Nome

334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

REMP de Filial

• " 'Assinante(s) . . r

CPF Nome

334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

Belo Horizonte. Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00

.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
^Certifico registro sob o n° 6204041 em 24/01/2017 da Empresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME, Nire 31107377786 e protocolo
^ 170524086 - 12/01/2017. Autenticação: 3F1B36FECB845C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse viww.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 9/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Asslnante(s)

CPF Nome

028.099.986-04 LUCIANO BARREIROS VIEIRA

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

IJunta Comercial do Estado de Minas Gerais'

!Certifico registro sob o n® 6204041 em 24/01/2017 da Empresa PALMIRA DE FATIMA MARTiNS RiBEiRO • ME. Nire 31107377786 e protocolo
170524086 - 12/01/2017. Autenticação: 3F1B36FECB845C7AE65A3581348899BCA58CEB64. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 17/052.408-6 e o código de segurança nAt4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede For em outra UF)

31107377786

Código da Natureza
Jurídica

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

2135

1 -RtOUbklMbNlü

Nome:

lLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
PAI MIRA DF FATIMA MARTINS RIBFIRO - ME

(da Empresa oudoAgente Auxiliar doComércio) FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

J173605128998

1 310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRES/VEMPRESARIO

nONA EUZFBIA

Local

Junho 2017

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

ISIM

NÃO / I

Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

^ Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)
] Processo deferido. Publique-se earquive-se.
~| Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

[ IProcesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

I [Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I IProcessoindeferido. Publique-se.

/ /

Data

OBSERVAÇÕES

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais / . .
'Certifico registro sob on° 6303224 em 05/07/2017 ditmpresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME, Nire 31107377786 e protocolo
173239889 - 28/06/2017. Autenticação: 44CAF0467994532D98A0852CE45832619EF82379. Marinely de Paula Bomfim - Secretána-Geral. Para
validar este documento, acesse http;//www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 17/323.988-9 e ocódigo desegurança GaPs Esta cópia foi
autenticada digitalmente eassinada em 05/07/2017 por Marinely de Paula Bomfim —Secretária-Geral. — p^g

ISIM

NÃO

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

/ /

Data

2®Exigência

2®Exigência

Vogai

Presidente da

Responsável

3" Exigência

3* Exigência

Vogai

Turma

Processo em Ordem

A decisão

l t

Data

Responsável

4®Exigência 5® Exigência

/ /

Data Responsável

4®Exigência 5®Exigência

Vogai
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

17/323.988-9 J173605128998 28/06/2017

Identificação dois) Assinante(s)
CPF Nome

334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

Página 1 de 1

autenticada digitalmente eassinada em 05/07/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral. pág. 2/7



Saiíâ^

(viate e sete)
dc Dona Euzébiaj:

J tabsliomato

jyjSI^OTASVÈDONÁ BVZB!BIA^G

- PROCURAÇÃO PÚBI-IC A-

üvto: 31
Folhas:106/l€6v pROCUR^O ' OBASTANTE, ^QWE .FAZ

-^J4í..--TW,A/,Í-Í^'rj' WAT^TA-fA IVTA"RTTMR RIBEIRO

inâufc^ aos'27
nxjsta cidade -.

«nx Catcóno,
Civil díts

Cataguase& -
MARTINS

• mgti2o -

Xsn 70 Parte,

dos docwuaiCntps.

SS¥rDlí^»iSf®)®^»í5SiSí.«^^^^^
j Bpr cs^

'aquem ek outorgan» coafere, o? mais amplos eilàTOtados podw«s par» i:ci)rES^.ta-k •
• 5+ '̂d CS e.rstrtURÒfis, de Licitação que íl empresa. Outorgatite tiver ífttexesSe em
pmtrcipat, podendo dito procu4dor ptócipat de todos os atos .
Edtotório do Estado do Paraná, podendo assinar aUs, <=.f ^
acotdar discoi-dar, impugnar, lecoílet, ttConvjt, desi$tii, rmuflaar, ttanMglí, ap«S®?»" •
d^éntcrpa^ p^°. xeprcsantá-la ju«to a W-.' ,Sções púLS SmpeLt«, fcdetai.. estaduais n.^ais autarq«as> Cító^os

enfim, praticar todos os demais atos ncçessárlos ^méspens^eis ao bom c ^SfiSSSo^^^deste mandato, indosivc ^bstabte o ' '
fitwe, eraHoso. E, assim o^sae, do que dou fe, me pediu q.ue lhe k^íaste opre.sent

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (/ ..ida np patima MARTINS RIBEIRO - ME, Nire 31107377786 e protocolo
!Certifico registro sob o n^ 6303224 em de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
173239889 -28/06/2017. Autenticação: 44CAF0467994532D98A^^^ 17/323.988-9 eocódigo de segurança GaPs Esta cópia foi



licitações VaHdade de 90 dias. As testemunhas instmmentáms foram dispensadas em
c^r^dldt CO» a Ld n." 6.952 de
oTtOrSaNTO fStoO A^Swri^SPONSÂW PEU^ VERACIDADE,
bem como por qualquer INCORI^çAOX Emotoemos^
R$88,04; Recompe R$5.28; Taxa de Fisc^açao 4^0° R,cLpe
Emolumentos Cartorários R$70.46; Taxa
RS416 fcod 8101-8), eoníorme a Lei n° 15.424 de 30/12/2004. WMachad^ TeJd.a. E^evente do do Cartóno
Naturais eTabeEonato de Nôtas que a digitei, subscrevo, de tudo dou te, c assmo
púbUco eraso. (a) Palmira de Fátima Martins Ribeiro - ME representada por aUnir
de Fátima Marti;ns Ribeiro. Trasladada em seguida.

Dona Euzébia, 27 de junho de 2017.

Em testemunho da verdade.

^ Afonso Machado Teixeira
Escrevente Juramentado

Caiiàno «te Ritiíslto Civ3 &Tabrfnnatorf^riwa»
SeloDísitat: BJLS7333

CWIo'» da Segurança: 3ZQ2.665<.g747.^03
Qusntld«d9 d4AU».p(aIi'catfo':

ETOl:Rt1G7.W+ Tttjutfc:B$52.73 -ToiatníCT.S/
ComAe av<íd«de «Ie»te wío no-áa WpK/XtrioilfnaM-b»^

,Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 1/ nc.pa/riMA MARTINS RIBEIRO - ME. Nire 31107377786 e protocolo
icertifico registro sob o n» 6303224 em Bomfim - Secretária-Geral. Para
173239889 -28/06/2017. Autenticação: 44CAF0467994532D98A0W2CE4583^^^ segurança GaPs Esta cópia foi
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e.nfome n»- do protocolo 1^^^^^ eocoa g JT _
autenücada digitalmente eassinada em 05/07/2017 por Mannely de Paula Bomfim - Secretána Geral. Pág- 4/7
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

iHpntifinanão do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

17/323.988-9 J173605128998
28/06/2017

iripntifif^anão doís^ Assinante(s)

CPF Nome

334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

Página 1 de 1

Junta comerciai ao csiaau UB miiiao PATIMA MARTINS RIBEIRO - Mt. Nire j i luf o// -
iCertifico registro sob o n" 6303224 enn Marlnely de Paula Bomfim - Secretária-GeraL Para



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que oato. assinado digitalmente. da empresa PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME.
de nire 3110737778-6 e protocolado sob onúmero 17/323.988-9 em 28/06/2017. encontra-se registrado na
Junta Comercial sob onúmero 6303224. em 05/07/2017. Oato foi deferido digitalmente pelo examinador
Guilherme Ribeiro Lobato Bicalho. . . r, , c r
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Mannely de Paula Bomfim Pa^a sua
validação deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https.//pottalservicos.iucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o numero
protocolo e chave de segurança.

Capa de Piocessu
Assinante(s) —

CPF Nome

334 043 566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

nnriimento Prlncioa1

Assinante(s)

CPF Nome

334 043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO 1

Tíarmr^ de Autenticar?\n

Assinanteís)

CPF Nome —

873 638 956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

044 222.426-52 GUILHERME RIBEIRO LOBATO BICALHO

Belo Horizonte. Quarta-feira, 05 de Julho de 2017

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00

Junta Comercial doEstado de Minas FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME, Nire 31107377786 e protocolo
W certifico registro sob on" 6303224 em de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

autenticada digitalmente eassinada em 05/07/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretána-Gera . pàg. 6/7

Página 1 de 1
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

idAntifinacão dofs^ Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY de PAULA BOMFIM

044.222.426-52 GUILHERME RIBEIRO LOBATO BICALHO

044.222.426-52 GUILHERME RIBEIRO LOBATO BICALHO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Qu^a-feira, 05 de Julho de 2017

Junta Comercial doEstado de Minas Gerais catVma MARTINS RIBEIRO - ME. Nire 31107377786 e protocolo
CertLo regis.ro sob o 6303224 em de Paula Bomfim -Secretária-Geral. Para
173239889 - 28/06/2017. Autenticação: ^ nrotocolo 17/323.988-9 eocódigo de segurança GaPs Esta cópta foi
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CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

,ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR. CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 127/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ/MF sob n^
23.653.944/0001-63 , com sede à AV; WILLY BARTH N" 3098, neste ato representada pelo(s)
sócios, Sr.CARLOS ALBERTO KATCHOR RG: 5.725.266-9, CPF/MF018.380.889-46 residente
na AV; WILLY BARTH N° 3098, Bairro CENTRO, Cidade de PATO BRAGADO Estado PR pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)
CARLOS ALBERTO KATCHOR RG: 5.725.266-9, CPF/MF018.380.889-46 residente na AV;
WILLY,BARTH N" 3098, Bairro CENTRO, Cidade de PATO BRAGADO Estado PR, a quem confere{m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n9127/2017, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

PATO BRAGADO 11 DE SETEMBRO de 2017.

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG:5.725.266-9

CPF:018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

Carlos Alberto Katchor

0183808S946

Av. Willy Barth, 3098 - Ccníro
L85.94B-000 -Pato Bragado -PR_j



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR. CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 127/2017.

MODELO DE DECI-ARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 018380889-46,
inscrita no CNPJ n.e 23.653.944/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
(a)CARLOS ALBERTO KATCHOR, portador{a) do documento de identidade RG n.^
5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 018.380.889-46, DECLARA, sob penas da Lei, nos
termos do artigo 4^, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

PATO BRAGADO 11 DE SETEIVIBRO de 2017.

CARLOS ALBERTO KATCHOR

CPF:018.380.889-46 U

PROPRIETÁRIO W Caries Alberto Katchor
V 7 018380S39'16

Av. Wiiiy Barth, 3098 - Centro
L85.948-0Q0 -Paio Bragado -PB J



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR. CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.^ 127/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE ÍLei Complementar 123/20061

A empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 018380889-46, inscrita no CNPJ n.2
23.653.944/0001-63; por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO
KATCHOR , portador{a) do documento de identidade RG n.^ 5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n.9 018.380.889-46,. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123,de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3^ da Lei
Complementar n-. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39
da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

PATO BRAGADO 11 DE SETEMBRO de 2017.

JT?
CARLOS ALBERTO KATCHOR

PROPRIETÁRIO

Carlos

Av. WilW 3053 -Centro ^
r«í.'948-0G0 -Pato Bragado - •• J
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

% ' t

https://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJ11ridica/CNPJ/cnpjreva/.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.653.944/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASl/^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMJCAPRINCIPAL
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO Edescrição DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

AVWILLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAlRRO/DISTKrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

3098

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 8802-1266

DATA DE ABERTURA

12/11/2015

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAOCADASTRAL

12/11/2015

MOTIVO DESmJAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASITUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/09/2017 às 11:13:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 04/09/2017

04/09/2017 11:17



Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/cert.

I de 2

Certificado da Condição de l\/iicroempreendedor Individual

{Identificação

Nome Empresarial

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

Nome do Empresário
CARLOS ALBERTO KATCHOR

Capital Social

1,00

N" da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
57252669 SSP PR 018.380.889-46

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de I nício da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 12/11/2015

Números de Registro

CNPJ MIRE

23.653.944/0001-63 41-8-0378624-1

Endereço Comercial

CEP

85948-000

Bairro

CENTRO

Município UF
PATO BRAGADO PR

Logradouro Número
AVENIDA WILLY BARTH 3098

ÍAtividades

Data de I nleio de Atividades

12/11/2015

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principa
47.89-0/02

Código da
Atividade

Secundária

1 81.30-3/00

Comércio varejista de plantas e flores naturais

Descrição da Atividade Secundária

Atividades paisagísticas

iTermo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
imomento da inscrição: _

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
ücença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mcroempreendedor
Individual. Asua aceitação está condicionada á verificação desuaautenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com basenaResolução n® 16, de17 dedezembro de2009, do Comitê para Gestão daRede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ,
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nac^nal), informe os elementos abaixo no
endereço eletrônico http://wvw.receita.fazenda.Qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDi/consulta.asp

Número do Recibo: ME88997467

Número do Identificador: 23653944000163
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Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga e CiaLtda.
Rua Belém, 1602 Fone: (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38
INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
florículturacascavel@hntmail.coi-n

ANEXO 1

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.°127/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Ivanete Ribeiro Penga & Cia. Ltda. . inscrita no CNPJ/MF sob n°
82.218.009/0001-38 . com sede à Rua Belém n°1602 Cascavel - Paraná (Pr) Bairro
Cancelli Cep: 85.811-020 , neste ato representada pelo sócios. Sr. José Alexandre Penga
RG 8.092.346-61 ssp/pr CPF/MF 039.869.319-61 residente na Rua Belém n° 1602 ,
Bairro Cancelli , Cidade de Cascavel Estado Paraná pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Leopoldo Francisco HiesI RG
2.128.812 ssp/pr CPF/MF 390.351.829-87 residente na Rua Treze de Maio n° 2380
Bairro Country , Cidade de Cascavel Estado - Paraná , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 127/2017 , usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

122 Oficia de Registro Civil
I 52 Tabelionato de totas
! Elizabete Versori
! Tabeliã Dssisnãda
\ FonB/Faxs(45)322H420

-Selo 7kX6C.^8Zyr.
I .cF6U^-2LzR9,V<s8J
ICorsuite o
lhttF!//f
\m\i
Ids
I

(60367C)

Versori

Cascavel, 29 de agosto 2017.

n José Alexandre Penga. ^
^ Sónln fipfíinto rsSócio Gerente.

Rg: 8.092.346-61 ssp/pr.
Cpf: 039.869.319-61

•^2.218.009/0001-381
IVANETE RIBEIRO PENGA

4 CIA LTDA.

RuaBelam, 1602-Claudete
(jg811-020 CASCAVEL-TOj
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Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga eCia Ltda.
Rua Belém, 1602 Fone: (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38
INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
florículturacascavel@hoftnail mm

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.°127/2017.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Ivanete Ribeiro Penga &Cia. Ltda , inscrita no CNPJ n.° 82.218.009/0001-38 , por
intermédio de seu representante iegai, o Sr José Aiexandre Penga , portador do
documento de Identidade RG n.° 8.092.346-61 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n.°
039.869.319-61 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o IVIinistério do Traballio no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII, do ariigo 7°, da Constituição Federai, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoai menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabaiho ou em serviço
pengosos ou Insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, apartir dos 14 (quatorze) anos.

Por serexpressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel, 29 de agosto 2017.

Qx êJíhúyAnl ÇjínrCp
José Alexandre Ppnna üJosé Alexandre Penga.

Sócio Gerente.
Rg: 8.092.346-61 ssp/pr.

Cpf; 039.869.319-61
'̂ 2.518.009/0001-38'

IVANETE RIBEIRO PENGA
&«A LTDA.

RuaBalem, 1602-Claudete
ygni-QM CASCAVEL-
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Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga e Cia Ltda.
Rua Belém, 1602 Fone: (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38
INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
florículturacascavel@hotmail.com

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.°127/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Ivanete Ribeiro Penga &Cia. Ltda., Inscrita no
CNPJ n.° 82.218.009/0001-38 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. José
Alexandre Penga . portador do documento de identidade RG n.° 8.092.346-61 emitido pela
SSP/PR , e do CPF n.° 039.869.319-61 . DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 4°. inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por serexpressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel, 29 de agosto 2017.

/ José Alexandre Penga
^ Sócio Gerente.

JK^Q.

Rg: 8.092.346-61 ssp/pr.
Cpf: 039.869.319-61 '82.218jld9/dÓ0í-38Í

IVAMÉTE RIBEIRO PENGA
4 CIALTDA.

RuaBelem, 1602-Claudete
(|flS81í-020 CASCAVEL-1^
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Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga eCia Ltda.
Rua Belém, 1602 Fone: (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38
INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
floriculturacascavel@hntmail.coin

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.°127/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa ivanete Ribeiro Penga &Cia. Ltda , inscrita no CNPJ n°. 82.218.009/0001-38,
por intermédio de seu representante legai, o Sr José Alexandre Penga , portador da
Carteira de Identidade n°. 8.092.346-61 ssp/pr. edo CPF n°. 039.869.319-61 . DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que estaempresa, na presente data, é considerada:

() iVIlCRGEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar n°. 123. de
14/12/2006;

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementam®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que aempresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Cascavel, 29 de agosto 2017.

José Alexandre Penga.
Sócio Gerente.

Rg: 8.092.346-61 ssp/pr.
Cpf: 039.869.319-61

•82.218.009/0001-381
IVANETE RIBEIRO PENGA

& CIA LTDA.

Rua Belem, 1602 - Claudete

[^1-020 CASCAVEL-
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001(
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

IVANETE RIBEIRO PEN6A & CIA LTDA • EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0235270-0

CNPJ

82.218.009/0001-38

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

02/07/1990

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUABELEM. 1602, CANCELLl, CASCAVEL. PR, 85.811-020

Data de Início

de Atividade

01/07/1990

Objeto Social
CULTIVO DE PLANTAS E FLORES ORNAMENTAIS E COMERCIO DE PLANTAS VIVAS, ARVORES E PLANTAS
ORNAMENTAIS, MUDAS PARA REFLORESTAMENTO E GRAMAS E PRESTAÇAO DESERVIÇOS DEAJARDINAMENTO.

Capital: R$ 15.000,00

(QUINZEMILREAIS)

Capital Integrallzado; R$
(QUINZE MIL REAIS)

isidopVgoK;

Mlcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

í^^íLeiin" 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Sócios/Partlcípaçâo no Capital/Espécie de Sócio/Admiriistrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ [t"* Participação no caDÍtai ÍRSi'' "Espéciede S6clo

IVANETE RIBEIRO PENGA

697.797.679-91

JOSE ALEXANDRE PENGA

039.869.319-61

ÚltimoArquivamento

Data: 22/07/2015

11.250,00 SOCIO

•;ov-
-3.750,00 SOCIO

Prazo de Duração

indeterminado

Término do S

Administrador Mandato

Administrador XXXXXXXXX})

Administrador xxxxxxxxxj

Número; 20154629057

Situação

REGISTRO ATIVO

Ato: REENQUADRAMENTO,D.E MICROE^PRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE/ •'

Evento(s):

CASCAVEL-PR. 16.dè^agoslo de 2017
17/5B9775-1

^ 2» Offoio
s® Tab&iíonBto d& NomsRlizabeteVetsotl-TabeliS^lDesgF^

LIBÉRTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

80i»bereVBfSon
I(jRithWmtSiva

•AdnaneSòuiaMachiYdeLYdo _
•lífetBíenBfoásSattK toe

• V

2^
Tabeliã •

Fone/Fax ^^^3224-5^-
Brasil. 80^

Eliton Valansuelo Franco
Escrevente

A

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

/)

^\atoí3.

CpMEKClAL DO milAN/l
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Pág 1 IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA - ME
CISPJ/MF N" 82.218.009/0001-38
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DO PARANÁ

IVANETE RIBEIRO PENGA, brasileira, viúva,,nascid^.
23/07/1960, empresaria, portadora da Cédula de ídentidaá^ivli
4.359.423-0-SSP/PR e do CPF 697.797.679-91, /reáiderí
domiciliada na Rua Belem n° 1602, CEP 85.811-020, centro,
Cascavel, Paraná, e JOSÉ ALEXANDRE PENGaK Ôrasiflíl
solteiro, menor púbere, nascido em 02/05/1986, do\^rcia^
portador da Cédula de Identidade Civil RG 8.092.346.5 SSPA»8â^^V-
CPF 039.869.319-61, residente e domiciliado em Cascavel, Paraná, a
Rua Belém n° 1602, centro, CEP 85.811-020, neste ato assistido pela
sua mãe Ivanete Ribeiro Penga, supra qualificada, sócios

•componentes da sociedade empresaria limitadaque gira como nome
empresarial de IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA -
ME, com^sêde e foro Jurídico na Rua Belém n° 1602, centro, CEP
85.811-020,'em Cascavel, ^Estado do Paraná, devidamente arquivada
sob n° 41202352700, em data de 02/07/1990 e última alteração
registrada sob n® 200413,21863, em data de 14/04/2004, ambas na
Junta Comercial do ^Paraná, inscrita no CNPJ sob n®
82.218.009/0001-38, resolvem, assim, alterar o contrato social, de
acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Em virtude do sócio JOSE ALEXANDRE PENGA,
atingir maior idade, sua qualificação passou, a ser, brasileiro maior, solteiro,
nascido em 02/05/1986, empresário, residente e domiciliado a Rua Belém n® 1602,
CEP 85.811-020, Bairro Cancelli, em Cascavel, Paraná, portador da Cédula de
Identidade Civil RG 8.092.346-5 SSP/PR e do CPF 039.869.319-61.

CLAUSULA SEGUNDA" - O endereço residencial da sócia IVANETE RIBEIRO
PENGA, supra qualificada, fica atualizado para a Rua Belém n° 1602, CEP 85.811-
020, Bairro Cancelli, em Cascavel, Paraná.

CLAUSULA TERCEIRA - A sede da empresa esta localizada a Rua Belém n°
1602, CEP 85.811-020, no Bairro Cancelli, em Cascavel,Estado do Paraná.

CLAUSULA QUARTA —DO OBJETOSOCIAL—Passa a ser; Cultivo de flores e
plantas ornamentais ( CNAE 0122-9-00 ) e comercio de plantas vivas, arvores e
flores ornamentais, mudas para reflorestamento e gramas ( CNAE 4789/0-02 ) e
prestaçãode serviços de ajardinamento (CNAE 8130/3-00)

CLAUSULA QUINTA. - A Administração da sociedade ficará a cargo dos sócios
IVANETE RIBEIRO PENGA e JOSE ALEXANDRE PENGA, com poderes-e

0/7c/c> c/e Registro C/\/t7
•5 TeJ^e/ionatn ríí=> /Vor&s

Av. Bfasil. 8066XCeníf
Autentiquei <^rese
fiprosentad

DÊtiibKeww
• Rum Haidi Sii
•ASiant Smj oe L|

e/rdx
rme o

liâ tí

Ida Q jwjra Cau MjjjfSá Escreisitt
Q íftiiCliiíjíifftJciitó Ribeiio •Esciev ente

.sflHecif EsctMíiie
OMina!9f«i7iisfi4ci.'«Sím»í

sígnada
^24.5420

iriil a mim

oJbelo de autenticiaaae
foi aposto na última folha
deste documento.
Instr. Funaroen n°03/02.
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Pág2

atribuições — ^ ^ wou uu nuuic cmpi.caoj.i.ar'̂ ;. '̂' ^
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesseisocial f |
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, benicoSa^^
onerar e alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outra gQcio^W^
facultada aretirada mensal, cujo valor não ultrapassa olimite fixado pela le^sèãí>—
do Imposto de Renda.

IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF N" 82.218.009/0001-38 ^
TERCEIRA ALTERAÇÃODE CONTRATO SOCIAL

de administradores, autorizados o uso do nome eníprésai^^ '̂̂ ^^ "

CLAUSULA SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, Republica, ou apropriedade (art 1.011, §i",cc/2002).

CONSOLIDAÇÃO

A vista da modificação ora ajustada, e em consonânciacom
o que determina o art. 2031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a
partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que
adequado as disposições da referida Lei n° 10.406/2002, aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

IVANETE RIBEIRO PENGA, brasileira, viúva, nascida em data de 23/07/1960,
empresaria, portadora da-fcédula de Identidade Civil RG 4.359.423-0 SSP/PR, e
CPF 697.797.679-91, residente e domiciliada a Rua Belém n° 1602, CEP 85.811-
020, Bairro Cancelli, em Cascavel, Paraná e JOSE ALEXANDRE PENGA,
brasileiro, solteiro, nascido em 02/05/1986, portador da Cédula de Identidade Civil
RG 8.092.346-5 SSP/PR e CPF 039.869.319-61, residente e domiciliado a Rua
Belém n® 1602, CEP 85.811-020, Bairro Cancelli, Cascavel, Paraná, socios
componentes dasociedade empresaria limitada que gira com o nome empresarial de
IVANETE RIBEIRO PENGA & CIALTDA - ME., e tem como endereço e foro
juridico naBelém n" 1602, CEP 85.811-020, Bairro Cancelli, em Cascavel, Estado
do Paraná, registrada sob n° 41202352700, em data de 02/07/1990 e última
alteração registrada sob n° 20041321863, em data de 14/04/2004, ambas na Junta
Comercial do Paraná, inscrita no CNPJ n° 82.218.009/001-38, que consolida:
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Pág3 IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA- ME
CNPJ/MF N° 82.218.009/0001-38
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

-PMAm.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL - A socieda(<eTíem.^c
• -J J ^1 — rí. suuicuauc ,icm,ACOITatividade Cultivo de flores eplantas ornamentais ( CNAE 0122-9-00 ) èconi^

de plantas vivas, arvores eflores ornamentais, mudas para reflorestamentL
(CNAE 4789/0-02) eprestação de serviços de ajardinamento (CNAE fo

CLAUSULA SEGUNDA - Ocapital social éde R$ 15.000,00 (quinze mUrèai^-
dividido em 15.000 ( Quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real)
cada uma, inteiramente integralizado em moeda corrente do Pais e com Reservas de
Lucros, fica distribuído entre ossócios quotistas, assim subscrito:

i

•00")=

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ %
U1 Ivanete Ribeiro Penga 11.250 11.250,00 75,00
U2 Jose Alexandre Penga 3.750 3.750,00 25,00

SOMA 15.000 15.000,00 100,00

— — -^41.4^ XiC^oia a ucugu UUb

socios WAHETE RIBEIRO PENGA e JOSE ALEXANDRE PENGA, com
poderes e atribuições de administradores, autorizados o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem
como onerar e alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,
facultada aretirada mensal, cujo valor não ultrapassa olimite fixado pela legislação
do Imposto de renda.

CLAUSULA QUARTA - Os sócios declaram, sob as penas da Lei que não
Incorrem nasproibições previstas em Lei parao exercício da atividade Mercantil.

CLÁUSULA QUINTA - Asociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de
1990. Tempo de duração: Indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica
assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua
aquisição.

CLÁUSULA SÉTIMA-Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

.2*" Oficio de R9Qistro Ci\yii
5"^ TsbGiionatoci&^^^tas

Elizabete VersorL»%üéllâ Desigr
Av. Brasil, 606&
Autentiquei^prosent
apresentada dmsAu

• EteaíiKe Vassti TacSyWíyiiayyjSáiiaCa^áUijfa^ fscíftefite
• fiutfi Haim Silva SueajWaDlevtiOwufiíl^KÃièío-Esoeiaiíe
• Escreven»
• wieieFi-T^jnoiJMSiiía Isd
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deste documento.
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1'ág 4 IVANETE RIBEIRO PENGA & CIALTDA- ME
CNPJ/MF N" 82.218.009/0001-38 ^
TERCEIRA ALTERAÇÃODE CONTRATO SOCIAL

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucro
apurados.

socios.

CLAUSULA OITAVA - Asociedade poderá a qualquer tempo, abnr 'ou ÊihÔ
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada ^or\od®i[|í

CLÁUSULA NONA —Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "Pro-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

/CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com osherdeiros, sucessores. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único —O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedadese resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os administradores declaram, sob as penas
da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração, por Lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contranormas de defesada
concorrência, contra as relações de consumo. República, ou a propriedade (
art..l.011, §1°, CC/2002)

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA —Fica eleito o foro da comarca de Cascavel,
Paraná, parao exercício de cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —E, por estarem assim justos e contratados
assinam opresente instrumento emquatro vias napresença de duas testemunhas.

2° Ofício de Registro CM/
S" Tatyelionato de Notas-Tabaliã n^ínnaria

A Brêfljl. BOeS
AuleniiQuO
aoresentador em

• E!aò5ê;e Veswi
• íuBí HèíO! %»
• Í-Ji Vlítí « llfi
• rvcríie Fêi-raisnoiJM Ssníi

Bval-Pft
:6Qiâ. con
gvERS Qu te

iWtm

osiEieRaMíBacr

5420

iCiftwie

6-£scietefiie

Esafaenie

O selo de autenticiaaae
foi aposto na última folha
deste documento.
Instr. Funaroen n° 03/02.
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rVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTD
CNPJ/MF N" 82.218.009/0001-38
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONT

Cascavel, 24 de junho de 2015

[)arrat íllirmu)
IVANETE RIBEIRO PENGA

JOSÉ ALEXANDREPENGA

CAVEI.:

Leoniidü Antonio Forcelini

RG 591.153 SSP/P]

Av. Bras
Autenti

•Eiíatêie
•luí KanJt Sllvs
DAíaneSfj/aVacfiO'
Q ^Dno&femiifto o

ANVÉ

Át ^

-SSP/PR

Este documento foi elaborado por Leonildo Antonio Forcelini
CRC/PR 020111/0-2

BPe/Fa
Ofme

41 -> 0235 70 O

'i-.-Krft-ctí2n??Sírí^^
SjETE RjDtlBO? PENGA S^CIA WDÍV

'.: ''AlabeSon^ de Notas
'•li, % Bdusiwo

às mvmh'
•r c.^ • -i ^

5§3E@7Í@ '̂||^

Eliton Valansuelo Franco
Escrevente

ÍSp?ígSSve.so-í

; r 4^/daBrasU.S'^-'
-^^85801-002^

^c§í
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RrjEsicfência da República
S3cret?ria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

Avenida ®qqÍ

DO PAS5ANÂ

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE WIE RiQíIÃEP^^^ Ã-

/

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná

ASociedade IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA - NIE , com ato constitutivo registrado ns
'unta Comercial em 02/07/1990, NiRE: 41.2.0235270-0, CNPJ: 82.218.009/0001-38 , estabelecida ne

KUA BELEM, 1602, CENTRO,.CASCAVEL, PR, CEP: 85.811-020,'reqüer a,Vossa Senhoria o arquivamentc
do presente instrumento e ^declara';--'sob as penas da 'Leí, que sa-reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123 de
14/12/2006. •

' f

s' 'i':

Código do ato: 307 Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE , ,

CASCAVEL - PR, 24 deJunho de20|5

PiTvjq

Sócio: JOSE ALEXANDRE PENGA Sócio: IVANETE RIBEIRO PENGA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Etiqueta de registro

j»í^ííffi5^V£CERTlPJCÒ O:REGlSTROEM^^ /> ;

Pr
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ElitonValansuelo Franco
Escrevente
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^^A^rominas Comércio dCe cPín-^fn. rcnj^.^ _
COTJ: 05.538.322/0001-02

I.E. 229227661.00-19
I.M. 74-000091-00

Fone Fax (32) 3453-]Üpl
adeilton.pIantas@yalioo.cõln.br

Sítio Campo Lmdo -Zona Rnral -CTp'36.784:000'- DonlFn.rM,'' mg

ANEXO II

Prefeitura do iVIunicipio de PATO BRAGADO - Pr
Pregão Presencial n.s 127/2017.

DECWRAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Prezados Senhores:

inÍntrnTcNrnToTsss EPP,Sr.Adeilton PascoaiinfSaSís po^ representante legal, o
M6.842.510 err,itidopelaSSP/MG,;doCPFn . 922 4~^^Lei, nos termos do artigo 4=, inciso VII da Lei

"o?s™ no Edital do Pregão acii m^l^aT "Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

DonaEuzébia, 11 de setembro de 2017.

íiene Mag^ínaes
RG-M6.842.510 ÓP^;922:300.706-68

Sócio administrador

íem®538322/Üüyi4
AGROMINAS COMtRCIO DE

PLANTAS LTDA» EPP
SlTIO CAMPO LINDO, S/N

ZONA RURAL —CEP 3670.»-r;CO
;D O A E U r: o t A M ^^

\J
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Totninas Comércio cCe ^Cantas £/T(D^ - <E<F<P
CÍOPJ: 05.538.322/0001-02 I.E. 229227661 00-19

I.M. 74-000091-00
©«^1^302)3453.^011
aaeilton.plantas@yalioo.com,br

, Sitio Campo Lindo -Zona Rnral -CEP 3g.7WoOol Dona EnzébiT- MG

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 127/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

ís^sT/a/omTor"''' n-
• de seu representante legal, o Sr ADEILTONPASCOALINE MAGALHAES, portador da Carteira de Identidade ns. M6.842 510- edo CPFn. 922 400.706-68. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sÍnções
considerada:'' ' '
14/12/200™''̂ ^ '̂̂ ' Complementar n^. 123, de
[fj i55''d! artigo 3= da Lei Complementar.123, de 14/12/2006. Declara ainda que aempresa está excluída das vedações

^^2005'̂ ^ parágrafo 4= do artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro

DonaEuzébia, 11 desetembro de2017.

AGROMÍnâS COMÊ^lODEMfftNfAS^Â EPP
Adeüton Pascõãtíéne Magalhães

RG-M6.842.510 CPF:922.400.706-68
Sócio administrador

y9

/l^

'05538322/üüül-ü:
AGROMiNAS COMÉRCIO DE

PLANTAS LTDA-EPP
Sítio campo lindo, s^n

ZONA RURAL - CEP 3Ç7S.:t-í; *'0

SdOMA EUZèOJA-.v. '
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CARTÓRIO DE REGISTRO CiyiL DAS PESSOAS NATURAIS E NQTÁâ
CIDADEiPÊ AStGLFÒ DUTRA-ÇOWIARGA peCAíAGyÂSÉS »

. • estadq'íd:ew)Ina's^gefíais

OfTciála " Substituta

rua PrefèUd JoséiVièJra, n® 33- lojasAl7/19^ Edifício MauroiComes Duarte- Centro

AsloIfo Dutra - Mg - CÊP-36780:OOÓ -:te):;(b32)-3451-2554

i;rVRO a° 24 . TRASLADO EOILI^A n® 127/v^

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE JFÀZ ÂGROMINAS
CQíWffiRCÍO DEPLANTAS LTBA-EPP., como seguei;

que, jió diá qíiatro de abril-
pinarça deCátaguasesj'Estádo,dè'

Sítio'Campo Lindo, s/ii®-vZpnà S.óçioifadmiriistrador
Adeilton Páscoaline. MagáL^es,l6]^ileiro]^&a|adQl?erui)r^ "n® 922;400:706-68 e

díimiHííadâe^xâidefe üa, çiàad^al: Sítiò Campo.CI-n^:M-'6.84l5ÍO-SSPi

'E, assim,.-:
•noméià

casado _ ^ ^ ^ ^ ^^ ^.
residente é domiciliado ria'Hâad&dé^éónà^Èu2è6^iàM©^ári;iM^íôni^éCTéírà"Sobri^^ n® 47,bain:ó'
centrò, . CEP .36. ~
PREGÃO ííA ^
fazer .e ajpitwentar; - - - - áMá.âssinãr íüdo que

requerimentos necessáfiosti-eJaindá^tâf^o^^díreitoYdettnanifestanAéidè^-desistir.dé recursos, enfim,
praticar- todos os demais^

•presênte m^dato, que
substafceleGer, ^Assim o. dièseí :Sòír^úê'',dp^fèHtefízTesta'e^^ .Dispensadas as
'tekemiínhás,-com base nò; artigo Í2B,^.§V5?iida Jí.eife?d®r2il .10}4.Ô^"f3e. 10/01/2002. Recóítód'ái^"Xaxa de

Eu; (Alcione XÜH' de lyíOy
raso. Em testemunho

V- ''' ,V X*/l ILíaÍM

R$ 49,13, Valor final ao: Usuário; R$ 205,59,-Código- -1458-9(1;) & 81,0Í'-8(11). (Àss) Adèilton'
Pascoaíiíie Magalhães (Present^te da outorgante), Rosani Leite Carvalho (Oficiala); Fim" do traslado:

Substituta, que ,a fiz digitar,, a subscrevo de tudo dou. fé, em. público'e
a véMàde/x:x;x.x.x.x.x.x,x.x:x:x.>í:7Òf$?^>X.XvX;x.x.x.xxxxx.x.

niÜideiMoura
SUBSTITUTA , '

. •

PÓDER3UDÍCfÂWÒ>tJMG-^
CORREGEDORIA-GERALDE JUSnÇAíi(v.lf 'íJ CORREGEDORIA-QERALDEÍUSnÇA

9!^^- UE;RE«STRÓaVILWM ATMBÜIÇSO NOTAt^L DE'AgTOLFO DUlUVMG •
' àlo elctrôhloo n": 0IF97204; •

ICúüigodã
fQuaitüclàdcde atospTâlicados: 12

•Emoí: 156,^6. TFJ; 49,Í3,-'Yaprjfln8Í:i205,59-
^ CónsiillÍQ Cl Válld^,deste sèloiio silé!

Hrrvi hf

/\

• i

?nEltlTÉBMUNICiPIU.
PE^OBRUBDO

i SET. 2017

OQRieiHAL
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as infonnações abaixo constamdos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: AGROMINAS COMERCIO DEPLANTAS LTDA - EPP
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

3121024770-9 05.538.322/0001-02 03/02/2003 01/02/2002

Endereço Completo:

SITIO CAMPO LINDO SN - bairr'̂ zonâ^rü^15g"êP'3678^;ooo^^dóN^éuzebia/mgA

GERAL

Objelo social: . //\\ fy
COMERCIO VAREJISJA^DE-PIÍANTAl!^^0RES,.N3TURAIS,E)ARTIFICIAIS,.Ç0MERGipjyAREJIS:rAS.DE EMBALAGENS PARA
PLANTAS, ADUBOs/DEFENSlVd'S ÃGRICOLAS^PRODUCAO DE 'lí/lUDA¥'bÊ* CORTE,ARRANÍJOS/DEjIfLORES NATURAIS E
ART1FICIA1S.IMP0RTACÁ0'E:EXP0RTACA0TdE PLANTÀsTPRObÜCAO DE MÚDAS DE PLANTAS>EM,vGERAL.SERV1C0 DE
JARDINAGEM E/RÈFLÒRESTAMENTOJRRIGACAO.y^CGMERCiq SvAREJISTA 'DE,:, MATERIAIS^E CONSTRUÇÃO EM

•- nrr r>nA/^Af> lABrMklo I A ni^l lonc C .TDAklCanDTC

Capital Sodàr:y-j>ÇR$ 1.000.000.Óp> // /
UM MILHAO DÈ^REAIs" /
Capltal'lnteQraliza^do:,R$<1-.000.000.00^^^^~"

ni"» 1'" ' T^ " 1, |ii 1 yvUM MIEHAO DE REAIS''̂ /\

1 II ^ Microempresa ou ^
Empresa de Pequeno

^====ír^.Çpjte______

"EMPRESA-PEQUENO,
PORTE '̂ /f

(Lei Complementará'

."iaPrazo^de Duração^li^^^NADO
SócÍo(sy^dministrador(es)/=^>^^ V
CPF^IREÍ^ Nom^e^^^^X. N
9221400.706-68 ADEILTON^ASCOALINE MAGALHAES J
108.020:'416^7 ISABELLA DE MOURA MAGALHAES ^li

l^rm. Mandalo^articIpa^o_^
.tiiJlxxxxxxx «R$,900.000,OM
íífttxxxxxxx fR$'1oO.OO~OiOO

''•rX^\Função\j's\^J^r^
'̂fVSÔCIO/ADMWlsV^DOR

SOCIO

ÚltlmcArquivamento: 25/05/20177
\rvvi>/Ato X^23^- balanço

Empresa(s)Ai:itecesspra(s)
Nome Anterior^^tJ
ADEILTON|Í^SCGAi!ÍnIíMAGAÍ:HAESÍ'ME
NADA MAIS# \ f ^

*^*Wúmero?6283901
UM

3110840809-0

'•••'::sNúmero"Aprovaçâo\,;URr';/Tipo Movimentação

31210247709\\ XAxxV^yTRANSFORMACAO

Belo Horizonter27'de:JüllTÕ^de-20,17 13:15^^

MARlNÈpr ÈÍÊ PAULAtóON^M ,
=•1 SE( RETÁRIAGE^*^ «="

-y

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão,acesse o site da JUCEMG (littp://www.jucemg.mg.gov.br) e cliqueem validarcertidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validaçãopor enviode arquivo (upload)
2) Validação visual(digite o n<* C170001802615 e visualize a certidão)

lllllllllilllllllllllllll
17/372.318-7
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0 SIMPLES
'^NACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta; 19/08/2017

5 Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 05.538.322/0001-02
A opçãò^pelo Simples NaGionaí e/ou Sli^EI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : AGROMINAS COMERCIO PE PLANTAS LTPA " EPP

B Situação Atuai _

Situação no Simples Nacional : Optante peio Simples Nacional desde 01/01/2009

Situação' no SIMEI; NÃO optapte pelo SIMEI

(D Períodos Anteriores

Data FInal 'e Detalhamento .

01/07/2007 31/12/2008 . i Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

B Aqendamentos (Simples Nacional)

Aqendamentos no Simples Nacional: Não Existem

E) Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

0 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos-Futuros no SIMEI: Não Existem



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento deRegistro Empresarial e Integração
Secretaria deEstado de Desenvolvimento Econômico deMinas Gerais

N® DO PROTOCOLO (Uso daJunta Comercial)

NIRE (da seda ou filial, quando a
sede for em outra UF)

31210247709
i -kLüUtRIMENTÕ

C6dlgo da Natureza
Jurídica

2062

N"de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

ÍJ

Nome;

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AGROMINAS COMFRr^lO PP Pi amTAS LTDA.gPP

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimentodo seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOI^E EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE CAPITALSOCIAL

FCN/REMP

J163118967636

DONA eu?FRt^

Local

24 Quh.hr»

Data

Representante Legal da Empresa/Agente Auxiliando Comércio:
Nome;

Nome(s) Empresarlal(als) lgual(a]s) ousemelhante{s):

Qsim

NÃO _L /

Data Responsável

J Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)
^Processo deferido. Publique-se earquive-se.
] Processo indeferido. Publique-se.

JProcesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa)
IProcesso deferido. Pubiique-se earquive-se.
IProcesso indeferido. Publique-se.

J /

Data

NAO

Assinatura:

Telefone de Contato:

IDECiSAO COLEGIADA

Data

2* Exigência

2* Exigência

Vogai

Presidente da

Responsável

3" Exigência

3* Exigência

Vogai

Turma

Junta Comerciai do Estado de MinasGerais

càpia foi ° segura"!!

Processo em Ordem
A decisão

1 /

Data

Responsável

4* Exlgância 5' Exigência

/ /

Data

4' Exigência

•

Responsável

5* Exigência

•

Vogai

02ÍV7Ó9 e
Secretária-

segurança wfEv Esta



ri-.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

1

Capa de Processo

Identificação do Processo
Numero do Protocolo

16/604.507-1

Número do Processo Módulo Integrador

J163118967636

Identificação dp(s) Assinante(s)
CPF Nome

424.027.356-00

A

%

1391

Junta Comercial doEstado de Minas Gerais

côpla ,01 au,enU,.da d,gl.a,.en,s s-.nada a7T6)"S?67or da' aa^^nça^Slía"

11/10/2016

mi
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. AtvXERAÇAO CONXRATTTATagkominas comercio de pl^ÍaÍÍ:xi,a -EPP

?2t=» "'O" "«•' "•17/09/1990 CPF n® 922 400 70^ íío ' ®Identidade M-6 842.510 expedida pela SSPMG emAptooAntonioPe.e.a Lbrinho.^^nísr/

Carteira Tí/Swmo' 04/02/1997,
emancipada conforme escritura " 11/04/2012, CPF n" 108.020.416-47
CataguLs -MinToeS resM^ní^ eTmL Comarca dê
Centro, CEP 36.784-000, Dona Eusébia -Minafofrais' «l-

PLANTl^LTOnEir^m^e^ AGROMINAS COMERCIO DEEusébia -Minas Gerais, que se acha registrai r^' 36-784-000, Dona
31210247709 em sessão de 03/10/2014 eCNPJ 05 53^3^2/oX''mT.T °NIREcontrato social, conforme as seguimes cláusulas econdições ede acordo ctm oCôdTgrcTvil:"''° °
CLÁUSULA PRIMEIRA -DO CAPITAL SOCIAL
Ocapital social passará para R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reaiO • . t- .
corrente do país, dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 70 nn integralizado em moeda
os sócios da seguinte forma 10)00 (Dez real) cada uma e dividida entre

NOME

ADEILTON PASCOALINE MAfiAT Uat?q
ISABELLA DE MOURA MAGATKap.<;

N° DE QUOTAS

90.000

TOTAL 10.000

100.000

Parágrafo Único:

«JSÍ.ÍSr "-"i" •""~ia .
CLÁUSULA PRIMEIRA -DO CAPITAL SOCIAL
correme do PaílXlSdo?m mOOO^^^^^ integralizado em moeda
os sócios da seguinte forma ^ ^ edividida entre

NOME

AD^TON PASCOALINE MAOAT hãbq
TQAPTJT T a T-NT? _-g ^

N" DE OUOTAS

ISABELLA DE MOTTRA MAnAr laXr^o
TOTAL

Parágrafo Único:
A responsabilidade de cada sócio é re^trifa nn ^/airvT-
pela integralização do Capital Social, (art. 1052, CC/2002) ^ respondem solidariamente

Junta Comercial doEstado de Minas Gerais --

. hpp, ..e 3.ioa.r.o. e

SSiSfUM/fK-

90.000

10.000

100.000

VALOR R$

900.000.00
100.000,00

1.000.000.00

VALOR R$

900.000.00
100.000.00

1.000.000.00



CLÁUSULA SEGUNDA -DENOMINAÇÃO SOCIAL
Aempresa passara ausar onome empresarial de AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA

CLÁUSULA TERCEIRA - SEDE E FORO
Asociedade tem sua sede no Sitío Campo Lindo, S/N, Zona Rural, CEP 36.784-000, Dona Eusébia -Min.,
Gerais podendo abrir filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, às disposições vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETIVO SOCIAL
Oobjetivo social será ocomercio varejista de plantas e flores naturais e artificiais, comércio varejista de

'"'"bos, defensivos agrícolas, produção de mudas de corte, arranjos de flores
®exportaçao de plantas, produção de mudas de plantas em geral, serviçode j^dinageni e reflorestamento, imgaçao, comercio varejista de materiais de construção em geral

gOMtruçao, reforma, urbamzaçao erevitalização de praças, jardins, logradouros etransporte de cargas eni

E^RCtoO SOCT^." DURAÇÃO, DE INICIO DE ATIVIDADES ETÉRMINO DO
'TT '5rgão competente, sendo por prazoterminado o seu tempo de duraçao e encerxando-se seu exercício social em 31 de dezembro de cada

ano.

L/

CLÁUSULA SEXTA -AADMINISTRAÇÃO EUSO DO NOME COMERCIAL
ADEnÍTON^PAcomercial ficarão a cargo do sócio e administrador,DEILTON PASCOALINE MAGALHAES, atuando sempre nos negócios que digam respeito aos

estranhos como endosso de favores, cartas de fiança eoutros documentos nao análogos que acarretarem responsabilidade para asociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - RETIRADA PRÓ-LABORE
Osócio administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, em valor a ser fixado
Tmnntfo h "n ÍTu ™'«®sses da sociedade, mas sempre obedecendo à legislação doImposto de Renda. Esse pró-labore será levado auma conta de DESPESAS ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA OITAVA -LUCROS E/OU PREJUÍZOS
Todo dia 31 de cada ano no mês de dezembro proceder-se-á aum balanço do exercício, sendo que os lucros
capi^^ "listnbuídos ou suportados pelas sócias na proporção de suas quotas de
Parágrafo Único: Acritério dos sócios eno atendimento de interesses da própria sociedade, ototal ou
6^4/7°fi desünados àfoimação de Reservas de Lucros, conforme estabelecido pela Lei0.4U4/76, ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação.

CLÁUSULA NONA -FILIAIS EOUTRAS DEPENDÊNCIAS
Asociedade poderá, aqualquer tempo, abrir filiais eoutros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato
de sua gerência OU por deliberações dos sócios. xuia ucic, pur cuo

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSFERÊNCIA
Os sócios não poderão ceder vender, transferir ou alienar por qualquer título sua respectiva quota aterceiro
ieLl^íT consentimento dos demais sócios, ficando assVegurada aestes apreferência na aquisição, emiguddade de condiçoes, ena proporção das quotas que possuírem, observando oseguinte-

L3?(S)dtair" comumcados por escrito para se manifestarem arespeito da preferência no prazo

, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

. EPP, Nire 3121024770S e
Geral. Para validar osle documento acasl v^S -Secretárla-cípla foi aulenlloada dlgltalmente aassinada am 26;i0/20?6 por Marinely de ÍTula BomC-a^^ "°
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n - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras,
poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

Parágrafo Primeiro: As quotas do Capital Social são indivisíveis em relação à sociedade a qual não
reconhecerá mais que um titular para cada quota.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
No caso de falecimento de quaisquer dos sócios a sociedade não será extinta, levantando-se um balanço
especial nesta data e, se convier aos herdeiros do Pré-morto será lavrado um novo contrato com a inclusão
destes nos direitos legais, ou então os herdeiros receberão todos os seus haveres apurados até o balanço
especial, em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se aprimeira 120 (cento e vinte) dias após a
data do Balanço Especial ou de acordo com o que se combinar na ocasião do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil e de
outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DO SÓCIO ADMINISTRADOR
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercera administração da
sociedade, por leiespecial, ouemvirtude decondenação criminal, ouporseencontrar sob osefeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa daconcorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou
a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
Para solução de qualquer divergência originária do presente, íica eleito o Foro da Cidade de
Cataguases com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, .estando os sóciosjustos e contratados, assinamo presente instrumento.

ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃES

IJunta Comercial do Estado de Minas Gerais ^
'Certifico registro sob o n" 6064120 em 26/10/2016 da Empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP NIre 31210247709 e
protocolo 166045071 - 24/10/2016. Autenticação: 79354BA256CB899C87D3FAE31D1E4994379C93D. Marinely de Paula Bomfim • Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 16/604.507-1 e o código de segurança wfEv Esta
cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 26/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gerai.
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Cataguases, 05 de Outubro de 2016.

ISABELLA DE MOURA MAGALHÃES
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Proc3SS0

Ntimero do Protocolo Númerodo Processo Módulo Integrador
Data

16/604.507-1 J163118967636 11/10/2016

Identificação ,do(s) Assinante(s)
CPF

424.027.356-00

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ^ — ^-1 ^jr/

Geral. Para validar este documento, acesse www iucemo mo oow hr o •,r^^,^rrr,^ «o ^ , IfS Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
copia foi autenticada digitalmenta eassinada em 26/10/2016 por Marineiy de Paula BomrTJ1e°c.^SGera/ °°

'"-"àyMr
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Secretaria de Governo da Presidência da República
Secretena Especi^ da Micro e Pequena Empresa
Departamento d© Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

mediante certificado digital, a Secretária-Geral, IWarineiy de Paula Bomfim. Para sua

Capa de Processo ^

Assinantefs

424.027.356-00 |̂jAVENATE',GARCIPE RÓSSI JIÜÍ^IQrW
DocumentgtPrincipal

cpFff--.n;
Assinante(s)

424.027:356^00 •JÁ^ENÂTÉ-lBÀReTRE^^RÒSSI fj UNIOR
Belo Horizonte. Quàrta-feiraJ 26de OutuS^^oifií^

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - c>j
LTOA -EPP, 22:^.47.0. e

Gerai. Para validar este documento, acesse www.Jucemg mg qov br einfomíTío de Paula Bomfim -Secretária,
cópiafoi autenticadadlgitalmente e assinada em
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

identificação do(s) Assínante(s)
CPF Nome

009.710.844-83

873.638.956-00

CE^^R MA^llNa^DOS SANIPS\i^ 5,^
RilA'DiKrcil\y'rvc?"'i-»Â'irr: aMARINEÍlY'DE"RÂÍÍrLA

S!;

'tj

VÍJ

Vf'li \ M

QE op 1891

Belo Horizonte. Quarta-feira, 26 de Outubro de 2016

IJunta Comercial do Estado de Minas Gerais

protocolo 166045071 -24/10°2016°AlTentlMXT7MMBS^CB89r^^^ Nlre 31210247709 e
°='<"90 de se^u^nç-a Esfa"

r
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JUNTA COMERCIAL DOESTADO DEM1NA$ GERAIS
eeKTmco or&oistro sob o nro:3121024770>9
EM 03/10/2014

«AOflOWINASeOMeKCtOOfi PLANTAS LTDA»

N*OOPRQroCdjOflJgoaa.àglaeBm>»f*«ij

«LO: )PROTOCOLO: j14/4d7.fi02-«

AH13S42D9 \
1 - REQUERIMENTO '

«lUCEMG - UD100
UD100-MFCATAÔUASBS

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS QERAiS
nome: AGROMtWftS COMgtqo oe PLAjfTAS LIDA

(daEmpreca eudoAgento Ainiiar doComéreb)
requer a V.S*o deferimento do seouinte ato*

N®FCNmEMP

N*DE CÓDIGO

VIAS DO ATO

1090

CÓDIGO

OO EVENTO

QSê.

QTDE D£SCRICAODOATO/EVE>fro

CONTRATO

TRAN5F0RMACAQ

•lllillll
J142026373783

RFB

Bh^DP DP

Represertarte l^gaida Empren/ Afleite AuxMardo Con^itio:

Conf.l

DOMAEU2EBW

Loeol

S Jutn 2014

Data

2-^gP DA JUNTA CQMERCiAr
^T\gCISAO SINGULAR ~
Moinc(By^inpra»«ifal{»t») lguat(ai») <ni »qTiatM«ta(t):
• ®'" Qsih

• nAo j j • «Ao
Data Responsável

Nome: ,i ^ -r
Aaainatum:

TelefonecteidórÉato:

• OECISAOCOLEGtAOA

y /

Data Responsável

Pracesao emOnlem / . /
AdedOo ' ^

Data

Responsável

\\3

DECISÃO SINGULAR
em«xijylnçia. (Vide despedio em Mha anexa)

deferido. PuMhtue-^ee aii;ulvaHe.

Pramso bxlelendo. AibOQue^e.

I-E.taânda 3.E«Bência VExlato^ S-Exlgtncia

• •

DECiSAO COIEGIADA

n P»oeeMO em exioaneia, (Vide despacho em fbBia enexa)
n Proeeeso deteldo. Publiqufr4«• aiqufv&ce.
ri Piocesso bideiaiide. Piihnriuo cc.

Data Vogai

08SERVAÇÓ£d

Presideiteda

2*Exgencia 3*E]doênota 4*E]tig«ncta 5*Ex4éfi^
• • • •

Vooal Vogai

.Turma

este documento da em|:>resa AGRominas COMERCIO DE PLANTA6 LTDA - EPP Nlre- 3l2inPA77n.Q ir.;defendo e arquivado naJunta Comercial do Estado de Minas Gerais, sobo n® 31210247709 em 03/10/20*14 Para v/aiiríar àotc
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e Informe: N» do protocolo 14/497.502-5 eocódigo^e^ K?Íb IsfíJn «foi autenticada digitalmente eassinada em 06/10/2014 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária GeraL ^



SOCIAX- POR XRANSFOIÜVIACÃO TW
EíVtPRESAJRJO AGROIVIJIVA.S COIVCERCIO OJE

PLAJNTTAS LTI>A - EPP

ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃES, brasileiro, casado em Reoime Parcial de Henç

WfcmiES^ÍA ° ««registro de EMPRESÁMA em-SOCDEDABE£]^R£SÀR1A uma vez que adnutm a socia ISABELLA DE MOURA MAGALfi^ÊS brasileira.

si~r£f=™-devidamente aviada nõ Cartório d^S^ CMI
^meCONÍ^T^síoirl^.,®^ limitada aqual se regeràl.-^pfavant?^presenie I.CÍN1RATO SOCIAL, ao quaJ se obngam mutuamente todos OS sócios: t. :
CLAUSIILA PR^CEIRA- DOCAPITAL SOCIAL

IOO.O(M.OO (Cem mil r^), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$
^ ^ ^ ^ T'®''® P" 100.000.00 (Cem mil reais) em moeda corrLe do Pais

MÃ!nríí^íií.o® ""«Srali^ÇSo pelos sócios como segue: osócio AOEILTON PASCOALINEmCAlHAíS aa^qualificada cede 10.000 (dez mil) qXs de seu ca^Uvr« e
da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - FPP «ai reL- ^
KABELLA DE MOV^ MAGALHÃES» já devidamente acima qualificada. Por essas fica
assim ocomposto oquadro societário da empresa: çocs

ADEILTON PASCOALINE MAGAT H&^
ISABELLA DE MOURAMAGAI

W° DE QUOTAS

90.000

10.000

VALOR RS

100.000 100.000,00

Parágrafo Único:
Are^nsabihd^e de Mda sócio érestrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soHdariamente
pela mtegfalizaçâo do Capital Social, (an. 1052. CC/2002) responaem soiidanamente

CLÁUSULA SEGUNDA -DENOMINAÇÃO SOCIAL
Aempresa passara ausar onome empresarial de AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA

CLÁUSULA TERCEIRA - SEDE E FORO
s^e no Sitio Campo Lindo, S/N. Zona Rural. CEP 36.784-000. Dona Eu

podendo abnr filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, às

CLÁUSULA QUARTA - OBJETIVO SOCIAL
de plamas e flores naturais e anifidais, comérdo 'wembalagens para plantas, adubos, defensivos a '̂colas. produção de mudas de corte, arranjos

wffSP este documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE f^^LANTAS LTDA - EPP Mira- 'AiKnoAyvn
? arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n® 31210247709 em o£lü/?ni^ 'documento, acesse www.jucemg.mQ.gov.br e informe* N® do omtnrnin i^mqt í;no j Ud/iü/2014. Para validar estefoi autenticada digitalmenle ealsinld®a em 06/10/20?4 por MCn°nely Ge^ra™"'̂



• • t
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Mti^s eartificiais, importação eexportação de plantas, produção de mudas de plantas em geral, serviço
de jardinagem e reflorestamento» irrigação, comercio varejista de materiais de constru^o em geial,
construção, refomna, urisaniza^o e revitalização de praças, jardins, logradouros e transporte de carsas
em geral.

CIAÜSÜI^ QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO, DE INICIO DE ATIVIDADES E TÉRMINO
DO EXERCldO SOClAX«.
Aalterado do presente contrato vigorara a partir do r^^stro no órg^o competente, s^tdo por prazo i
indeterminado o seu tempo deduração e encerrando-se seu exercício sodal em 3) dedezembro decada V
ano. ^

CLÁUSULA SEXTA - AADMINISTRAÇÃO EUSO DO NOME COMERCIAL *
A administração da sociedade e o uso do nome comercial ficarão a caigo do sódo e a^inistrador
ADEILTON PASCOALIP^ MAGALHÃES) £Uuando sempre nos negócios que digam Respeito aos
interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins estran}u>s como endosso de favores, cartas de fiança e
ovtros documentos não análogos que acarretarem responsabilidade para a sociedade. ' •

" CLÁUSULA SÉTIMA-RETIRADA PRÓ-LABORE * " '
0 sócio atoinistrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-Iabore, em ser fixado
a cada mês de acordo com os interesses da sociedade, mas sempre obedecendo* à» ^legislação do
Imposto de Renda. Esse pró-labore será levado auma conta de DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

»• j

CLÁUSULA OITAVA - LUCROS E/OU PREJUÍZOS
.Todo dia 3! de cada ano no mês de dezembro proceder-se-á a um balanço do exercício, sendo que os
lucros oupr^uizos verificados serão distribuídos ousuportados pelas sócias na proporção desuas auotas
decapitai. i- i- i ^

Parágrafo Único: Acritério dos sócios eno atradimento de interesses da própria sociedade, ototal ou
parte hicros poderárser destinados àformado de Reservas de Lucros^ conforme estabelecido petaLei
6.404/76, ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura dcstinação.

CLÁUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS
Asociedade poderá, a qualqiw tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dde. por
ato de sua gerência ou por deliberações dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - DATRANSFERÊNCIA
Os stoos não pod^^ ceder, vender, transferir ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a
terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na
aquisição, em igualdade de condições, ena proporção das quotas que possuírem, observando oseguinte:

1- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no
prazo de 30 (trinta) dias;
n - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras
poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

Parágrafo Fnmeiro. As quotas do Capital Social são indivisíveis em relato k sociedade a qual ngp
reconhecerá mais queumtitular para cada quota.

CLAUSULA DtolMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
No caso de &Iecimento de quaisquer dos sócios a sociedade não será «tinta, levantando-se um balanço
especial nesta data e, se convier aos herdeiros do Pré-morto será lavrado um novo contrato com a
mclusão destes nos direitos legais, ou então os hadeiros lecebertio todos os seus haveres apuradíw até o

Certifico que este documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPpU^ire- 3lWo24770-9 foi
defendo e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n® 31210247709 em 03/10/2014 Para validarésle
documento, acesse wvw.jucemg.mg.gov.br e informe: N« do protocolo 14/497.502-5 e o código de segurança KvxB Esta cóola
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2014 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral



6
balanço especial, em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 120(cento e vinte) ^
dias após a data do Balanço Eq>ecial ou de acordo com o que se combinar na ocasião do ev^ito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos neste contrato scrSo rcsoiyidos com observância dos preceitos do Código Ci^nl e de
outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DO SÓCIO ADMINISTRADOR
O administrador dedara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercera administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por oime felimectar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econonúa popular," coiQra o siâema
financeiro nacional, contra normas de defesa daconcorrência, contra as relações de consun^o» fé publica,
ouapropriedade. '«I. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-FORO -
Para solução de qualquer divergência originária do presente, üca eleito o 'Fottíiáà Cidade de
Cataguases com renúnda expressa de qualquer outro por mais privil^^^p) que sqa.
E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. , ^

AgEllTON PASCC^n^RjAeÃIJlÃES

Cataguases, 2S 'deJiinhode 2014.

vlnifagUci. disLHoux>cgi/
IS^ELLA DEMOURA MAGAOiÃES

JUKTA COMERCIAI. DO ESTADO DE HINA3 OERAlé
CERTIFICO O«OI&TRO SOOOWI«»-.312102*770-«
em 03/10/2014fAOROIlWAaCOMEIlCtOOEPtAHTAS LTOA»

PROTOCOLO: 14/497.602^

AH135421Q

/

Certifico que este documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP, Nire: 3121024770-9 , foi
deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o 31210247709 em 03/10/2014. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe: N° do protocolo 14/497.502-5 e o código de segurança KvxB. Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2014 por Marínely de Paula Bomfim —Secretária Geral.



BEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
1' SUBDISTRITO - CÁTAGUASES - MG

Registro Civil das Pessoas naturais

CERTIDÃO DE REGISTRO DE SENTENÇA

1188347/0001-»]'
kfTíÒHíO KT. G.V1

tít^YWO-Cí* ^5^ TC-{"TI
A e U A » S C - ^

CERTIFICA QUE, xevendo em pçder e
OfEcio o Livro denúmero 06 £, Folhas 137, Termo 1141, consta o teor s^;i^nte: "Aos
trinta e um (31) de março de doi^ Qtil e quatorze (2014), neste OHclo, conforme Art
554 do Prov. 260^013yCGJ e a requeiimemo de Blson Azevedo de Oliveira, procurador
das partes, procedo o registro de sentença de "EMANCIPAÇÃO*', de ISABELLA DE
MOURA MAGALHÃES, conforme Esoitum Pública de Emancipação do Ca^rio de
Registro Civil das Pessoas Natunús e Notas da cidade de Astolfo Dutra«MG. Xivxo de
Notas: I13»Folbas: 140/140VM>oufé.

|« ft T

NOME:

ISABELLA DE MOXJRAMAGALHÃES

MATRICULA;
0358810155 2014 7 00006 137 0001141 77

Tab=07 LeinM5.424/2004 Emol-78,10
l

Cailório de Registro CM! das Pessoas Naturais
Oficial: Vera Luda Vieira Paulie
Praça Governador Valâdare8.81 - aala 112
Centro
Cataguases - MG
(32)3421-«300

O conteúdo da certld9o.d verdadeiro. Dou fé.
Catagua&ea - MG, 31 do março de 2014.

•

UOCi*- V-_"^ \
r»5» V»*-' "' • •• " .li

S'el^d'o'ÍF,i's>ú!izocàQ

'• â608&
AMJ &dÍS7

. . J^io Vicirci'.rf2
Su'iSl«5^*?; Cfiííórta

üpUiris Civil lia CaVjcii>3sas (M

1

: 1

i

ru*.'o

Certifico que este documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP, Nire: 3121Q2477Q-9 foi
? arquivado naJunta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n® 31210247709 em 03/10/2014. Para validar estedocumento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe: N® do protocolo 14/497.502-5 e o código desegurança KvxB Esta cóoia

foi autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2014 por Marinely de Paula Bomfim - Secrãária GeraL ^



^ registro civil•"'̂ CFBTO JOSÉ WDR^ 33. USíMfl
LOjáan íSíBõ orfjÉaquem# tíipwaafcLftiR

carvalho -Títui^T
Míura-StbsHuta

Certifico que este documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP, Nire: 3121024770-9 foi
deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n® 31210247709 em 03/10/2014. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe: N® do protocolo 14/497.502-5 e o código de segurança KvxB Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2014 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral



Ministério da Indústria, do Cofnércto a do Turismo
Secretaria de ComéRjio e Serviços
Deparlamento"*^acionaI de Registro do Comércio

NlRE(âa sedaoufinal, <tua/idas sodaforemoutra UF)

3110&408090

Código da Netunoa
Juiltftca

2135

N*fla MttrteuladoAoania
AinDierda Ccmitío

.rrr

• * S*-'- . ' •*, * ?

JUCEMG - UD01
UOOt -MF JUIZ DE FORA

llllllllllllllillllllllill
10/599.857-5

ILM® SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
NOME : ADEILTON PASCOALÍNE MAGALHAES -ME

(da Empresa «i do AeenieAudIIar do Comárcia)

requera V. S' o deferimento do seguinteato:

N"DE CÓDIGO CÓDIGO
VIAS 00 ATO DO EVENTO

002

021

DONA EUZEBiA

Local

31 de Agosto de 2010

QTDE DESCRIÇÃO DOATO l EVENTO

UO DCtJD*

1119111111111111
1586878510001

auteraçAo

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comérdo:

Nome:

Assinatura:
Pr

Telefone de Contato: PELUfíia^Wí HÍJW-OO

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGiADA

Nome(s) EmpresarialCais) Igual (ais)ou semelhant0(s):

SIM

íNAO / /

SIM

NÃO / /
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exígância.

(Vide despacho em folha anexa}

Processo deferido. Publíque-se e arquivei.

Processo Indeferido. Publique^se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência.
(Vtde despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publlque-se e arquivasse.

2* Bdgôncia

2* Bdgânda

3° Exlgôncia

QÍJiZhS2k2
Data

3* Extggnda

4" Exígância

4* Exigência

Processo Indeferido. Publique-se.

/ /

10159®'®®^*PRO-TOCOCO.

Data Vogai

Presidente da

OBSERVAÇÕES

0^ à02'lo5

.Tum)a

jJunta Comercial do Estado de Minas Gerais _ ^ _

' AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA -EPP. UrB 31210247709. foi deferido earquiJído so^fa on 4452678 em 02/09/2010. Para validar estedocumento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e Infomie n" do protocolo C161000183524 e o códloo de
segurança y6rD Estacópia foi autenticada digitalmente e assinada em26/01/2016 porMarinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Processo em Ordem

À decisão

/ /

Data

Responsável

5« Exigência

Responsável

>-
3



Ministôrio do De&envoMmento. indúMría e Comôrlo Exterior
Secretaria do Desenvolvimentoda ProduçSo
Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO DEIDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA-NIREDASEDE

31L0840B090

NIRE DAFiUAl. (preenchersonimle 00eto FsferentaBníIsl)

NOME DO EMPRESÁRIO (oemplsto, semeòrevistms)
ADCILTON PASCOJILINE MAGALHAES

NACIONALIDADE

BRASILBXRA

FILHO DB{pai)

CID VIEIRA KAGALHAES

REGIME DE BENS (»a easedo]
comunhAo parcial

NASCIDO EM(drta da nesdinento)

11/11/1973

IDENTIDADE (núnwn)

M-6.842.510

EMWilCIPADO POR (fenn* d»emandpasèo • BomnlB nscase docnenor)

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO -ruQ, m. ote.)

SET CAMPO LINDO

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

DONA BUZBBIA

BAIRRO/DtGTRTTO

ZONA RURAli

(mflo)

JOVCNTINA PASCOALINC HAGALHAES

OroSosmítoor

SSP

ESTADO CML

CASAOO{A)

CEP

36.764-000

CPF (rumera)

922.400.*7 06-68

NUMERO

S/H

declara, sob as penas da te), não estar Impedido de exercer atívtdade empresária, que nSo possui outro registro de
empresário e requer ô Junta Comeretal do Estado de Hfflnas Gerais:

OODIOO do ATO

002

DESCRIÇÃO 00 ATO
ALTCRACAO

CODIGO DO EVENTO

021

DESCRIÇÃO DOEVENTO
AITERACAO os dados tsxccro NCME DtPRESAItrAL)

CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

ADEILTON PASCOALINC MAGALHAES -HE

LOGRADOURO (rua. cv, «c.)

SET CAMPO LINDO

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTTUTO

ZONA RORAL

CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇAO DOEVENTO

CEP

36.784-000

NUMERO

S/N

MUNICiPlO

DONA EUZEBIA

UF

M6

PAlS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAR.)

VALOR 00 CAPITAL - R$

50.000,00

VALOR 00 CAPfTAl (por extanso)

CINQÜENTA MIL REAIS

CÕOIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAEFKeal)

AlMtfad* pdndpt!

4789-0/02

ADvIdaOsB sacundârtas

4789-0/99

0142-3/00

4623-1/06

8130-3/00

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS E ARTIFICIAIS,COMÉRCIO VAREJISTA
DE EMBALAGENS PARA PLANTAS, ADOBOS,DEFENSIVOS AGRÍCOLAS,PRODUC^^O DE MUDAS OB CO

RTE,ARRANJOS DE FLORES NATURAIS E ARTIFICIAIS,IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PLANTAS
iFRODUCl^O DE MUDAS DE PLANTAS EM GERAL,SERVIÇO DE JARDINAGEM B REFLORESTAMENTO,I
RRIGA^O, COMÉRCIO VAREJISTA OS MATERIAIS DE CONSTROçAo EM eERAL,CONSTRDÇAO,REFO
RMA,QRBANIZAÇ&O E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS,JARDINS, LOGRADOUROS £ TRANSPORTE DE C
ARGAS EM GERAL.

DATADEINlCIOOAS ATMD/^DES

01/02/2002

NÚMERO DEINSCRIÇÃO NO CNPJ

05.538.322/0001-02

TTW<6F£R£nCIA de sede ou filial de OUTRA UF
NlREantirfer

ASSINATURA OA FIRMA PELO ^RESARIO (ou psio representtma^MSisteMa/aoref^
fJpjúlênny wriArry/iílÁrf\/. ÁÃanft

TA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESAR (} f
20/08/2010 " •

;í^ígro)i^:<çíyy
DEFERIDO.
PUBLiQUE-SE E ARQUIVE-SE.

jm

«I599-8«*®
^oToeov®-

REGISTRO EMPRESARIAL

AI/TENTíCAÇAO ' csti^OO

,Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
ICeriifico que este documento da empresa AGROMiNAS COMERCIO DE PiJ^NTAS LTDA - EPP, Nire31210247709, foideferidoe arquYvaao soBo
n" 4452678 em 02/09/2010. Para validar este documento, acesse wVvw.jucemg.mg.gov.br e informe do protocolo C161000183524 e o código de
segurança ySrD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2016 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretáría-Geral.



PROCURAÇÃO

A empresa ADEILTON PSCOALINE MAGALHÃES ME, com Sede ao
Sítio Campo Lindo s/n^ na cidade Dona Euzebra MG CEP 36784-000,
inscrita no CNPJ sob o n^ 05.538.322/0001-02, através de seu
representante legai, ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃES, brasileiro,
casado, comerciante e produtor de mudas, portador do CPF. 922.400.706-
68 e da Carteira de Identidade M 6.842.510, concede à JORGE LUIS
DIAS, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da Cl n° M-
963.149, expedida pela SSP-MG e CPF n° 255.524.816-15 e/ou
LUCILENE GOMES FURTADO, brasileira ,solteira, empresária, portadora
da Cl n.® M-4.059.447 SSP/WIG e CPF n.** 530.449.766-20, ambos
residentes em Juiz de Fora,MG, poderes amplos para representar a
outorgante com a finalidade de assinar o Documento Básico de Entrada no
CNPJ, para requerer inscrição, alteração ou baixa de sua inscrição, bem
como todos os documentos de baixa, assinar requerimento de certidão
negativa de débito, solicitação de pesquisa, REDARF, solicitação de cópia
de documentos, parcelamento de débitos, solicitação de revisão do
SIMPLES junto a RECEITA FEDERAL DO BRASIL, bem como a JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, podendo assinar perante
esta autarquia, capas de processos, declaração de microempresa/
empresa de pequeno porte e requerimento de empresário individual, com
poderes amplo e irrestrito, para tomar qualquer providencia que se torne
necessária ao fiel cumprimento de seus interesses, ratificando todos os
atos praticados anteriormente praticados mais que fòr necessários para o
bom e fiel cumprimento do presente mandado, com poderes para
substabeiecer total ou parcialmente os poderes outorgados.

Dona Euzebia, 30 de Julho de 2010

ALHÃEJ/ADEILTON PASCOALINE MAGÀLHÃES
CARTORIO DS REGISTRO CiVIL

TABEUC.V^.TO 0£ NOTASl
Avenida Antônio RHi&iro, 2S0

Em .. ..m<
Dona ....

Gradana ''.'ivíor
•M*. Josá Cocato c'?üagrt;aute

«TFJ.

A\'"KawttMtt>froflgTOiM
AUZ 82968

JReooDhccer fírraa

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

'Certifico que este documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA- EPP, Nire 31210247709, foi deferidoe arquivado sob o
n° 4452678 em 02/09/2010. Para validar este documento, acesse vvvwv.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo Cl61000163524 e o código de
segurança y6rO Esta côplafoi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2016 por Marínelyde Paula Bomfim - Secretâria-Geral.
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l

Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional da Registro do Comércio

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Come;ci8l)

NIRE(datâds au niia).quando o Iw «m Mrtr*LJF>

31108408090

C&ei^ sa Natureza
Jurroiea

N' «So Ualrlcula tfoAftnt*
Auxiliar do Comircb

JUCEMG • ÜD58
ACIt • UiOPOLDINA

llillliillllll
07/151.B85-2

2135

ILM« SR. PRESfDENTE OA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DEMINAS GERAIS
NOME : ADEILTON PASCOALINE MAQALHAES ME

<da Empiasoou do Aotnl»Autilisr do Coméreto)

requer a V. S" o deferimento do seguinte ato:

N* DE CÓDIGO CÓDIGO
VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE

002
ggy

f

DESCRIÇÃO DOATOI EVENTO

ALTERAÇÃO

N» REMP:

iiliniiiiiiiiii
6325201711001

021 1 ALTERAÇÃO DE OADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

DONA EUZEBIA

Local

16 de Maio de 2007

Data

.DECISÃO SINGULAR

Nome(8} Empresarial(als) igual (ais)ou semetharrtef»):

SIM

NÃO / /
Data

OECISAO SINGULAR
Processo em exigência.
(Vide despacho em folha anexa

Responsável

Processo deferido. Publique<se e arquive-se.

"PrCcesso indeferido.Pubtique-se.

DECtâAo COLEQIADA

1 Processo em ewgôrtcia.
J (Vide despacho em folha anexa }

Processo deferido. Publique-se e arquive*se.

Processo Indeferido. Publiqua-se.

/ f

Data Vogai

Representante Legalda Empresa/Agente AuxEar do Comôrdo;

Nome:\Má/-
Assinatura:

Telefone de Gdmato:

SIM

NÃO

2' Exigência

2* Exigénc^

fxjb ^CtO^^Chpuà

DECISÃO COLEGIADA

/ /
Oata Responsável

3" Exigência 4" Exigência

Data

3® ExJfii^cla 4» Exigêncía 5® Eagêncla
JUNTA COMERCIÂl Dó éSTÀDO õrMlNÂrcrRA^----

ff ORegistro soa o NRO • 3 739946
í DATA; 20/06y2on'7 J/jy946/U6/2007 PROTOCOLO: 071515852

Processo em Ordem

A decisão

./ /_
Oata

5" Exigência

'SADEILTOW PASCOALINE MAGALHAES -MBH

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico queeste documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA- EPP, NlFe 31210247709, foi deferido e arquivado sob o
n° 3739946em 20/06/2007. Para validareste documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e Infomie n® do protocolo C161000183279 e o código de
segurança fd6i Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2016 por Marinelyde Paula Bomfim- Secretária-Geral.



Ministério do DesenvoMmenlo, Indústria e Comârio Exterior
Secretaria do Desenvolvimentoda Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

..^NUMERO OEIDENTIRCAÇAO 00 REGISTRO OE EMPRESaInWEOASEDE IteDA^iW ^ M

m.

I
31108408090

;''i NOME DOEMPRESÁR)O(com^l0, («tn B%r«^aturni]
líç,' ADEILTON PASCOALINE KAGALHAES

v.-t

H
íí><
-.•M

.' *

'•a

^•'3
> 7

NACtONALEAOE

BRASILEIRA

S«xo

M[ X i- F
REGIMEOE BENS (M caMdo]
comunhAo parcial

FILMO DE (pol)

CIO VIEIRA MAGALHAES

NASCIDOEM(dsa ds nasdmcreo]

11/11/1973

IO£NTIDAOE (nútncco)

M e842S10

EMANCIPADO POR(forma d*omentlpoç&o ««ofnsnle ftocosod»cnsiur)

DOMICILIADO N^{LOGRAÍX>URO • rua. tff. ale.)
RPA ANTONlO FERREir^A SOBRINHO

COMPLEUEKfTO

APTO 01

MUNidPlO

DONA EUZ5BIA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ESTADO CML

CASADO(A)

<«&♦)

JOVENTINA PASCOALINE MAGALHAES

Ôr»»®0ml350f ÜF |CPF(núrnerci) ~~
SSP MG 922.400.706-68

CEP

36.784-000

NÚMERO

69

UF

MG

declara, sob as penasda iei,nãoestar impedido da exerceratividade empresária, quenãopossuioutroreaistro de
empresário e requer à Junta Comerciar do Estado de Minas Gerais;

CÓOeODOATO {descrição DO ATO
002 alteração

I •<:'

CÓDIGO 00 EVENTO descrição DOEVENTO

&

NOME CMPRESARIAl.

ADEILTON PASCOALINE MAGALHAES KE

LOGRADOURO(nn, av, ete.)

RUA MANOEL FERREIRA ESPINDOIA

COMPLEMENTO

MimclPto

DONA EU2EBIA

VALOR DO CAPrrAL • RS

15.000,00
COOIGO OEATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade ptinefpaj

4789-0/02

AtívWodn aocuntfârfas

4789-0/99

0142-3/00

DESCRIÇAO do OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS E ARTIFICIAIS COMERCIO VAREJISTA
EMBALAGENS PARA PU^NTAS ADUBOS E DEFENCIVOS, PRODUÇÃO DE KUDAS PARA CORTE, E AR

RANJOS DE FLORES NATURAIS E ARTIFICIAIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTi^O DE PLANTAS, PRO
DUÇAO DE MUDAS DE PLANTAS E MSERAL

atXRRO/OlSTTVTO

CENTRO

UF

MG

RAI&

BRASIL

VALOR DOCAPITAL (pei externo)

QUIN2S MIL RSAIS

CÓDIGO DOEVE^no
021

CÕOIQO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO
alteração de pados ÍEXCr.TO IJOHE EJíPRESARIAL»

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

CEP

36.784>000

nOmero

360

OSCíÒO bOtWNCf^'*-;"
<!Jw?fagurtjcC«twidjl^

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

OATA0£ IMlClODAS ATIVIDADES

01/02/2002

NÜMERO DE INSCRICAO NOCNPJ

05.5:38.322/0001-02

TRANSFERÊNCIA DE SEOE OU FBJAL OE OLTTRA UF
NIRE aniorlcr

UF

UA <oupolorepw«ntanW6>8toteAWig9td5^

OA ASSINATURA

18/OS/2007

ASSINATURA^EMPRESARIO/ yj9 Ç « . // A/ *"a

: • ,;V>} -
DEFER1Í30. A

JUNTA COrtíEfiClAL DO ESTADO ÕÉ MINAS GERAIS
WK*»» CERTIFICO OREGISTRO SOB ONRC).! ^73994 6

DATA! 20/06/2007 PROTOCOLO: 071515852

PUBLIQU
/

\-NgtyWverde
HADEILTOU PASCOALIWE MAOAt^AES -MEH

, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
' Certifico que este documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTA^LTDA - EPP,.,^íré 31210247709, foi deferidoe arquivadosob o
n° 3739946 em 20/06/2007. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e Informe n^ do protocolo C161000183279 e o código de
segurança fd6i Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2016 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

&

MUÍ2,



/V Ministério da Indústria, do Comércio r —

Ô. lorr«Õ:3™^840809-0 (
"" Tií «'••nALINE MAGAIjKAES#«adexlton PAS.OALI

•,v^^^-^7ru>:3;lgiai?a?58!gsiaaag»^^ -. -.
•• ILM» SR.PRÊSIDENTEDAJU'NTACOMERCIALDOeSTÁpOpEMlf^SqERÁlS

NOME: ADPJILTON -PASGOALII^e'MAGALHÃES
(da efflpreM ou oo Aoenle Aiailar do c^mérefo)(da elnoresa ou oo Aoenle Aiailar do Ccmérefo)

requer a v. S* o defeHmento do seguinte ato:

N» DE CÔOI80 CÓDIGO

•jjfrrt

CX3AGEN1
zRCIO

31 03371 3147
t JUCEI\n*j - •-"« I
•fROl . JUlZOefOBA

03/102.027-5

•i'. -•»«íVf-.Wf.''.fíiíI

OH o8o •
W!- •!»

•INSCRIC^O - • .

• ' • ' '

(vfdft insIfvgSM d» pfeencJúmentoc Tobota 2)

Representante Legalda Empresa / ÀgenteAuxiliar do Oomôrcio:

Nome: ADET.LTC^ j?.A^C0jC^^K MAfTATiW^TjS
JXJ17. I?E liP-RA

Locat

28 yOl ;'0.^
Data '

Assinatura: ^

Telefone ge^ntato: _

I

1^^ECISAO SINGULAR 1 .| DECISÃO COLEOIADA

Nome<s) Empresarlallals) lgua((ais) ou semelhante(e):

I i SIM

Kj p4^o., SIS
ííer . oolaRescõnsã7

DECISAO SINQULAR

aProcssBo em exlQ^nda.
(Vide dsspacti» em folha angxa)

2<Exl9ftAda

Processo dofdrido. Publlque-8« e arquiye-ee.

I I Processo ímJõferido. Publl(jue-3e.

decisAo colegiada

I Procésso orn èxlgònclâ.
I(Vk!e despacho smfolha anoxa)

Z^Eidgâneía

I I Processo rido. Publli:iue-ss aarquIvB-ss.

Processo Irictefarido. Put>llqu&-6e.

Data i Vogo)
PfG^onlA do.

OBSERVAÇOE

'iWíZtjÊini* - csci -i

3* Ektgftnda

•

A*E)d9«nc«a

•

_i/iî íV/5

a^Eklgtadfl Exlgftnda

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico que este documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTEÍÁ - EPP, Nire 31210247709, foi deferido e arquivado sob o
n° 31108408090 em 03/02/2003. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.bre informe n® do protocolo C161000183102 e o código
de segurança 56w7 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2016 por Marinely de Paula Bomfim - Secretáría-Geral.

fi*EK9ân(iu

6*Engoda

Vogai

Processo em ordem.
A decisão.

• Responsável

Responsável

•Vogai -

ty

c

'•>.



••*V 1l^

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico que este documento da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP, Nire 31210247709, foi deferido e arquivado sob o
n" 31108408090 em 03/02/2003. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 0161000183102 e o código
de segurança 56w7 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2016 por Maríneiy de Pauia Bomfim —Secretáría-Gerai.
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«üíM--. Mw/siéfl^ <}o DocemuMrrtSRio. indrtsiri':» e Cornefio Exjeiiof:^W$ Scí:t»íaría do Üa^erroiviírttnto daPío®íçSq
üap^nanisnto íteciwial de Regretro do Coinércie

REQUERIMENTO DE f 31 03374 3148

wuMEno oeiDEHnricACÁíiDVifiieôisrRo oe EfctF/iÊ&A- wire DAS£Dfr {/(RE M flLHLrpiocnttrM &ojn(m«(i n «ic 9 itJIsD

''»• rn.HOMOJíO

NOWE DO gMPfiÊãíSÍÕ(cõmÃ?i)lo.38fii 0bi(wlatuí?8j
ADSn.ICM DAâCOALIUE tUl?ALKASS

K&riWdt Oc (aiM^ AAigo ao tMoUa)

OCMA £U££BXA

REtJIME DE SE);S (po C»^00}

COMmHÃÚ PAFCZiL

CUt VZSZPJl tUiGAJiH{iS3

H&SCiOO E&i (fi9t9 0« n^uimftni)}

11/11,'1973

(D^TtOAOe cndtmm

íiíM£.51<?

EH<U4;:tPAD0 FOft vtamia <Jb flmancifUtáa - flftí»t« «*

OOfífrcil/AOO WA{LOGRAOOURO • nJ3,íí, «tcj

ROA ANTCaiIO FERRBHU S0?R3NB0

COMPLEMENTO

APTO 01

MUKÍCIPIO

HCNA £UZEBXA

aAiRAo / oiSTmro

C£W5*RO

{«OK^KAUOAOG

EtRABTLEIRA

(M8á)

JOVETatR. TASCOALIUE KA

Onio «míw

aae

«ep

56.764-000

ESTAOO CML

CA^hSsOÍÁ\

CPí (flOtWIO)

see. w?. río-nv

MOMERO

{r0Ctafa^sob x penas da tel^nSo estar tmpedtüo de exarcer atfvitfstfo empresta»que nSo possiK oufr9 ragísfro tfe
empfesáiío e requarâ Junta Comercialdo Estado do MinasGarate:

C6ül30 00 ATO

080

C6W0O tfO EVCH10

HOMS -EMPRESARIAL

ADCILTOH PAâCOAIlZNe taGALKA&£

DE8CRIQA0 00 ATO

lESCRIljjlO

DEâC.T<íCA&VOEVENTO

L>»}f)AOOURO(raa, gt, eK^

âXTIO CANSO Z.ZDO

BOMPLE-uE»TO

MOMtôJPíO

ItOfA EirZEBIA

VAJ.O* W tAPnAl. • RS

IS.OOO,00
cootoa OE ATMOAÜ^OtsKCmÇAO oo OHJE f o
SCOMÕUICA

TCOT)

poflCraal

BAIRRO/trtaTRnCi

2CÍ7A RUIUL

VALOR &0 CAPnAl.{p6r «!iinm>o>

QUINSí: MUt P^AIS

còorao oo evehto DSeCRtÇAO 00 EVEMTO

CÓWeODOEVEKTO OESCWCAODO EVIN70

CEP

36-7e4-üOO

«Oftft&iO ELetRÕWCO (&UASO

MUWEftO

COIIERCIO VAWBJIUTA l>i: n.MfrAB E FLORE KATOKAXS B ARTXFICIAZS
£«Btó.ACSK3 PARA. PLMJTAS/ AWJBOS» B DBPSHCX3XVCO

COHERCICl VAR-JIHTA

.5249307

AR>A<M4«Í teetKlOifMSi

5'/4ii39£»

O^TA DF iWlCfO OAS ATMOAOE

01/02/20t)2

nÜU€RO DÇ tN8CRtÇA0 HO CHPJ TRAN&r ERE MCIA PE (£!>£ OE ilin RA W
tnRE dStAAol ^ |pl

AKstHATl toE^^SARto Ir>ti poia csptmm

OATA DAAgCIftMURA

/Q1/I003

ASeillOiTU

otMtem«JcetAma/n((rctii«doQ

JUMTA COMERCIAI. DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CCÍlTIflCO OREGISTRO EM:03/02/2003
SOB ONÚMeRO:3ÍlO04OBO9-O

5ííS®§ííSd<.Com*«='
CTÔCWCO íiADEILTON PASCOALINE MAGALHAES#

Protocolo : 031020
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RazãoSocial: Ivanete RibeiroPenga e Cia Ltda.
RuaBelém, 1602 Fone; (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38
INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
florículturacascavel@.hotmaíl.cQm

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial p/ Registro de Preços n.°127/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao futura e eventual fornecimento e eventual aquisição de plantas
ornamentais e acessórios para manutenção, reforma, ampliação e criação de jardins em
praças e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR, conforme
especificações minimas abaixo relacionadas; , nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n.° 127/2017, conforme relacionado abaixo:

Prefeitura do Município de Pato Bragado - Pr.

Proponente: Ivanete Ribeiro Penga &Cia. Ltda.

Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga &Cia. Ltda.

Endereço: Rua Belém n°1602 Cascavel - Paraná (Pr) Bairro Cancelli Cep: 85,
Telefone: (045) 3226-4567

Celular: (045) 99117-2436

E-mail: floriculturacascavel@hotmail.com

Cnpj: 82.218.009/0001-38

Inscrição Estadual : 41011227-22

Representante : José Alexandre Penga

Banco-Sicoob Agência: 4370-2 Conta: 1811-2 Cascavel - Paraná (Pr)

811-020



Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga e CiaLtda.
Rua Belém, 1602 Fone; (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38
INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
floriculturacascavelfShotmai 1 rnm

Quantitativos Estimados e Especificações dos PrnriutnR

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA Valor Unit.

R$
Valor Total R$

01 100 Palmeira Real (acimade 1,50
mts)

Floricultura

Cascavel

R$ 40.00 R$ 4.000.00

02 100 Palmeira Imperial (acima de
2,00 mts)

Floricultura

Cascavel

R$ 40.00 R$ 4.000.00

03 50 Palmito Jussara (acima de 0,70
cm

Floricultura

Cascavel

R$ 40.00 R$ 2.000.00

04 150 PalmeiraRabo de Raposa
(acimade 2,5 mts)

Floricultura

Cascavel

R$ 150.00 R$ 22.500.00

05 200 Ipê (acimade 1,80 mts) Floricultura

Cascavel

R$ 23.00 R$ 4.600.00

06 200 Oiti (acimade 1,80 mts) Floricultura

Cascavel

R$ 23.00 R$ 4.600.00

07 200 Três Marias - Mini (Cor de
rosa)

Floricultura

Cascavel

R$ 28.00 • R$ 5.600.00

08 100 Liríopes Floricultura

Cascavel

R$ 400 R$ 400.00

09 150 Morea - Branca Floricultura

Cascavel

R$ 15.00 R$ 2.250.00

10 500 Metros de limitador de grama Floricultura

Cascavel

R$ 4.00 R$ 2.000.00

TOTAL. R$ 51.950.00



Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga e CiaLtda,
RuaBelém, 1602 Fone: (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38
INSCR. EST. 41.011.227-22

, a>i ta /» m, CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
floriculturacascavel@hotmail.coni

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 51.950.00 (Cinqüenta e Hum Mil, Novecentos e
Cinqüenta Reais).

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: 02 (dois) dias úteis.

Dados Bancários: Banco - Sicoob Agência: 4370-2 Conta: 1811-2 Cascavel - Paraná
(Pr)

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Uma vez solicitadas as plantas deverão ser entregue em até 02 (dois) dias úteis, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, junto a
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo;

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços para o fornecimento será de até 12
(doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

As plantas deverão obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

As plantas serão solicitadas conforme as necessidades da Secretaria e deverão ser
entregues parceladamente junto a Sede da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo.
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Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga e Cia Ltda.
RuaBelém, 1602 Fone: (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38
INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
floriculturacascavel@hotmail.com

As plantas serão recebidas e conferidas pela Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e
Urbanismo

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos Cascavel, 29
de agosto 2017.

DEMAIS CONDIÇÕES: Conforme Edital

Cascavel, 29 de agosto 2017.

9u tâOfli
José Alexandre Penaa. UJosé Alexandre Penga.

Sócio Gerente.
Rg: 8.092.346-61 ssp/pr.

Cpf: 039.869.319-61

182.218.009/0001-3?
IVANETE RIBEIRO PENGA

aCIALTDA.

Rua Beléíti, 1602-Claudete

85811-02d CASCAVEL -



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR. CEP: 85.948-000

TEL;(45)988021266

PATO BRAGADO 11 DE SETEMBRO de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial p/ Registro de Preços N.® 127/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção,
reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do Município de Pato
Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^ 127/2017, conforme
relacionado abaixo:

=itÍm '• Qntdd DESCRiÇÃO/marca
VÂCOR UNT EM

R$ ^

VALOR TOTAL EMí

1 100 Palmeira Real (acima de 1,50 mts) R$ 10,00 RS 1.000,00

2 100

Palmeira Imperial (acima de 2,00
mts) R$ 12,00 R$ 1.200,00

3 50 Palmito Jussara (acima de 0,70 cm R$ 8,00 RS 400,00

4 150

Palmeira Rabo de Raposa (acima de
2,5 mts) ,R$ 100,00 RS 15.000,00

5 200 Ipê (acima de 1,80 mts) RS 15,00 RS 3.000,00

6 200 Oitl (acima de 1,80 mts) R$ 15,00 RS 3.000,00

7 200 Três Marias - Mini (Cor de rosa) R$ 12,00 RS 2.400,00

8 100 Liríopes R$ 2,50 RS 2.500,00

9 150 Morea - Branca R$ 10,00 RSl.500,00

10 500 Metros de limitador de grama RS 3,00 RS 1.500,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 29.250,00 (VINTE
CENTAVOS)

E NOVE MIL REAIS E CINQÜENTA

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: Uma vez solicitadas as plantas deverão ser entregue em até 02 (dois) dias utels,
após a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, a entrega
deverá ser feita junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo;

O-



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR. CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa Incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG:5.725.266-9

CPF:018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

^3.653.944/0001-6?
Carlos Alberto Katchor

01838038948

Av. Willy Barth, 3098 - Cenii -
85.948-000- Pato Bragado - '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PROPOSTA DE PREÇOS PREGÃO 127-2017

Aempresa PALMIRA DE FÁTIMA MARTINS RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
02.753.224/001-08, lE 229989645.00-22, com sede na Rodovia MG 120 ~ KM 70 - Zona Rural - Dona Euzébia - MG -
CEP 36.784-000, por intermédio de seu representante legal Sr. JEFERSON BATISTA DOS SANTOS, brasileiro,
divorciado, empresário, portador da identidade n^ 5.838.224-8 SSP/PR e do CPF n® 019.450.789-01, vem apresentar
nossa proposta para o fornecimento dos itens objeto da licitação acima.

QNTDD DESCRIÇÃO Márcà Valor Total R$

1 100 Palmeira Real (acima de 1,50 mts) VCL R$29,00 R$2.900,00

2 100 Palmeira Imperial (acima de 2,00 mts) VCL R$28,00 R$2.800,00

3 50 Palmito Jussara (acima de 0,70 cm VCL R$20,00 R$1.000,00

4 150 Palmeira Rabo de Raposa (acima de 2,5 mts) VCL R$130,00 R$19.500,00

5 200 Ipê (acima de 1,80 mts) VCL R$13,00 R$2.600,00

6 200 Oiti (acima de 1,80 mts) VCL R$13,00 R$2.600,00

7 200 Três Marias - Mini (Cor de rosa) VCL R$12,00 R$2.400,00

8 100 Liríopes VCL R$3,50 R$350,00

9 150 Morea - Branca VCL R$14,00 R$2.100,00

10 500 Metros de limitador de grama VCL R$5,00 R$2.500,00

TRINTA E OITO MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS R$38.750,00

1. Avalidade desta proposta é de sessenta (60) dias a contar da data de sua entrega.
2. No{s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os custos indiretos tais como: frete, seguro, tributos

de qualquer natureza taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

3. Prazo de entrega: 2 dias úteis após a emissão do empenho ou ordem de fornecimento.
4. A conta bancária da licitante BANCO: SICOOB - GUARANICRED- 756 - AGÊNCIA: 3123 CONTA CORRENTE:

2985-8, e o nosso telefone para contato é 32-3453-1162 e e-maü: comercial@viveirocampolindo.com.br
5. Estamos de acordo com as demais condições do edital e seus anexos.

Atenciosamente,

Dona Euzébia, n^DESETEMBRO de 2017.

REPRESENT/yíTE LE

iJEFERÍ ON S SANTOS

CARIMBO DO CNPJ

'Õ2753224/0001-08'
miEFÂTiAIMlISRIBEIRWíE

ROD, MGT120, SW KM70 PARTE

ZONA RURAL - CEP 36764-000
J^ONA EUZÉB»A-M^

RODUVlAlV-lG í2íi iíS KM7Ü l-aZí:N5)A I.ÍNDÜ ZONA RURAL DUNA EÜZElíU MG CEr'J67ü4-imi

fOiSE: 32-1453- i162 / í".a(x>02- 5453- - tvww.vivcirocampoiiiitiu.com.br
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Agrominas Comércio de (pCantas £.'T<DJL - <E(pçp
CNPJ: 05.538.322/0001-02 l.E. 229227661.00-19'

LM. 74-000091-00
Fone Fax (32) 3453-1011
adeilton.plantas@yahoo.com.br

Sítio Campo Lindo -Zona Rnral - CEP 36.784-000 -Dona MG

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR.
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
TIPO:MEIVOR PREÇOGLOBAL

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N2127/2017

ÀComissão deLicitação
Ref.. Pregão Presencial p/ Registro de Preços n.s 127/2017
Prezados Senhores:

do d. P.» i,r.s.d. - 0b,.„ d. Ltt.sli•.«d^S.ZS
EMPRESA: AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTHA FPP

°^-®^S-322/0001-02 INS.ESTADUAL: 229227661.00-19 INS.MUNICIPAL-74000091
p«RKc CAMPO LINDO -ZONA RURAL -DONA EU2ÉBIA -MG CEP 36.784-000REPRESENTANTE: ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃES
CPF 922.400.706-68 ERG: M - 6.842.510
CONTA CORRENTE: 8.109-4 AGÊNCIA: 2827-4 BANCO: BANCO DO BRASIL/ASTOLFO DUTRA Mr
TELEF0NE:(32) 3453 1011 (32) 99984 8462 E-maN: adeNton.planr@y^^^^^^^ "
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100

100

50

150

200

200

200

100

150

10 500

Palmeira Real [acima de 1,50 mtsl
Palmeira Imperial [acima de 2,00 mts]

Palmito Jussara[acima de 0,70 cm
Palmeira Rabo de Raposa [acima de 2,5 mts")

Ipê [acima de 1,80 mts")
Oiti [acima de 1,80 mtsl

Três Marias - Mini [Corde rosai

Uríopes
Morea - Branca

Metrosde limitadorde grama
VALOR TOTALRSIVALOR TOTAL POR EXTENSO: TRINTA EOITO MIL SEISCENTOS EVINTE REÃI^

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 38.620,00 (TRINTA EOITO MIL SEISCENTOS EVINTE REAIS)
Oprazo de validade da proposta de preços éde60 (sessenta) dias corridos

DedLrsSrernol°s ™ S ^como materiais, aparelhos, equipamentoseoutt rn°ecir^e"t;ere:tVr mTS^^
outra despesa incidente sobre os serviços.Na entrega do obieto ora liri administração, lucro equalquer
técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade ieual ou cnnprin ' • ,1 rrgorosamente as especificações das normas
dos trabalhos. ® ^ '̂'̂ "mmdo, desde já, aintegral responsabilidade pela perfeita realização
Atenciosamente,

Dona Euzébía, 12 de Setembro de 2017

minasComércio áé Planta54íâa EPP
CNPJ: 05.538^23/0001-02

Adeiíton Pascoaline Magalhães
CPF; 922.400.706-68

PL

PL

PL

PL

PU

PL

PL

PL

PL

PL

R$ 30,00

R$ 35,00

R$ 30,00

R$ 100,00

R$ 18,00
R$ 18,00

R$ 20,00

R$ 2,70

R$ 12,00

R$ 4,70

R$ 3.000,00

R$ 3.500,00

R$ 1.500,00

R$ 15.000,00
R$ 3.600,00
R$ 3.600,00
R$ 4.000,00

R$270,00
R$ 1.800,00

R$ 2.350,00
R$ 38.620,00

^"0553R322j*,!
AGROMÍM.AS COiyíÉRÇIG

PLANTAS LTOA - EPP.
S.TSO QAiyjPO ÜNÒo, S/N

ZOSMA RURAL - CEP 3<í7íii^^n
r» o M A



Secretaria daMicro e Pequena Empresa da Presidência daRepública
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

NIRE(da sede ou filial, quando a
sedô for em outra UF)

31210247709
•I - ktaUhklMENTO

Código da Natureza
Jurídica

2062

N" de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

N® DO PROTOCOLO (Uso daJunta Comercial)

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ASRQWIINAS COMFRCin DE PLAMTas i tha - cpp
(da Empresa oudoAgente Auxiliar doComércio)

requer a V.S' o deferimentodo seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

1 *"

N® FCN/REMP

002
J163118967636

021

2247

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

Local

24 Qutubrft?niR

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar doComércio:
Nome:

IDECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarlal(als) Igual(als) ou semelhante(s):

"1®™ Qsim

NÃO J. I

Data Responsável
I [não

DECISÃO SINGULAR

j Processo em vigência. (Vide despacho em foliia anexa)
j] Processo deferido. Publique-se earquive-se.
] Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

]Processo em vigência. (Vide despaclio em folha anexa)
]Processo deferido. Publique-se earquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

/ !

Data

Assinatura:

Telefone de Contato:

IDECISÃO COLEGIADA

/ L

Data

2* Exigência

•

2* Exigência

•

Vogai

Presidente da

Responsável

3.' Exigência

3* Exigência

Turma

Processo em Ordem

A decisão

_/ /

Data

Responsável

4* Exigência 5" Exigência

• •

l /

Data Responsável

4* Exigência 5* Exigência

•

LJunta Comercial do Estado de Minas Gerais

Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br eInforme n® do Drotocokfíe/sS sn7
cópia foi autenticada digitalmente eassinada em 26/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim - SBcretária-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Proc 2SSO j
Número do Protocolo iMumero do Processo Módulo Integrador

Data
16/604.507-1 J163118967636

11/10/2016

Identificação do(s) Assinante(s) ^ i
CPF

424.027.356-00 •'?í)^^íí'^íP^ejeE-RgssraaNiQ^^\^

•Junta Comercial.do Estado d© Minas Gerals

oàpla fcl autentiJd7dtltarmZre'°asr^^^^^^""íIí^eííSsZ^MarinB °<= tódigo de 3®Ca'Iíça®>^Ev EsS
BâíL^ti.

Lí
O
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-A-LTERAÇAO CONTRATTTATagrominas comercio de plantas LXDA - E.PP

mTsVmotSrda'p"rsSPMG^em
Apto 01, Centro, CEP 36.784:000, D^naEuséWalMlTs G^^s,' °° '

emancipada coufonne escritura devidamente averbada no CartórioTSro QvH l'
SoTÍ-3'̂ ;^8To°oS^^^ --ira SoMnho, n= 89 /

Husébia - Minas Gerais, que se acha reeistrada TTTr'TH\/fr' th <• /-« • i j -»' -'o4 000, Dona
31210247709 em sessão de 03/10/2014 eCNPI 05 53^32^000^0?!!!^ de Mmss Gerais sob oNIRE
eo.„ s<^sl, o„.,o™e ..se,.,„„ ?«í"""' '
CLAUSULA PRIMEIRA -DO CAPITAL SOCIAL

NOME

ADEILTON PASCOALINE MAOAT
ISABELLA DE MOURA MAGALHÃES

N^^DE OUOTAS

90.000

100.000

VALOR R$

900.000.00

1.000.000.00

Parágrafo Único:

«sSídíc£Mií,íT"r2:á:s2^r "" »
° "" e

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO CAPITAL SOCIAL

c°o^?rdrp^^,=r:!r^^^^^^ em moeda
OS sócios da seguinte fonna ^ ^ ^^vidida entre

NOME

ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃR9
ISABELLA DE MOURA MAGAT .HÃR«5
TOTAL

N**DE OUOTAS

90.000

10.000

Parágrafo Único:

íe3»s!!â?.íc*js°i's;'T„r2:á'í^r"*J

1Junta Comercial do Estadode Minas Gerais ^

oáa. 3/a

VALOR R$

900.000,00
100.000,00



CLÁUSULA SEGUNDA -DENOMINAÇÃO SOCLVL
A^mpresa passara ausar onome empresarial de AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA -

CLÁUSULA TERCEIRA -SEDE EFORO
Asociedade tem sua sede no Sitio Campo Lindo, S/N, Zona Rural CEP 36 784 nnn p au-Gerais podendo abrar filiais on sucursais em qualquer ponto do ter^tório nacional, às'disposfçres Wgemêr
CLÁUSULA QUARTA - OBJETIVO SOCIAL

SfvotaSrxrr d̂^r^-
™ç.o. reforma, urbanização erevitalização de praças, jidins. Ctu- f^^^spri: c^^ fs":!;'

EXERCtoro SOCIAL. ™duração,de inicio deatividadese términodo

interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins estranh^s^iomoTH" h°f
outros documentos não análogos que acarretarem responsabilidade para asoLdadr'"'' ^
CLÁUSULA SÉTIMA -RETIRADA PRÓ-LABORE
acldT^lrrtLrfrcomlr ^ fixado
Imposto de Renda. Esse pr6-labore ser. levado fur^^^fd;
CLÁUSULA OITAVA -LUCROS E/OU PREJUÍZOS

ou7r,;^4\t^trsTe;^f
capital. ^ fcids sócias na proporção de suas quotas de

6.404/76. o., ' ""•«« P-"- "

CLÁUSULA NONA -FILIAIS EOUTRAS DEPENDÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA -DA TRANSFERÊNCIA

s°eLt;révrc^onS^^^^^^^ 'í-'" - respectiva quota aterceiro
rofstfosr""'®"' ' possulrL?obs'̂ tdo
de 30 (trinta) dias;"" P»a se manifestarem arespeito da preferência no prazo'

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais / / w- •

oAn 4/fi



s^s5s^„i-,rrp^° >'• ™r««o >..ei»-....«
CLÁUSI^A DÉCIMA PRIMEIRA -DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
espc^ntfdretrctrr^^^^^^^ o- um balanS
data do Balanço Especial ou de acordo com oque se combinar na^ocaS^o do eve^°'° ' '
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -CASOS OMISSOS
ouVosXp^^oTvos legl que mS sejSi do Código Civil ede
CLÁUSULA DÉCE^ TERCEIRA -DECLARAÇÃO DO SÓCIO ADMINISTRADOR
sociedadtporíLspecfi administração dapena que vede, ainL ql
prevaricação, peita ou suborno, concussão Deculato nu publicos; ou por cnme falimentar, de
financeiro nacional, contra normas de defesa da concnA-Anr." ^ economia popular, contra o sistemaapropriedade. ^ concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -FORO

cr4ut:s''°com C/nSa'"::^^ de^^ctíau^ 'T""' °E, estando os sócios justos econtratados, assinam opresente°nst^mel. q"e «eja.

Cataguases, 05 de Outubro de 2016.

ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃES
ISABELLA DEMOURA MAGALHÃES

VJ

IJuntaComercial do Estadode Minas Gerais

pr^„rrso^^^°.Tn^o°,^ííf ltda .epp, «.e 31210....03.
A®? validar este documento, acesse www.jucemg.mg gov br e informa n® rtn nrí» Marinely de Paula Bomfim •Secretárla-cópla foi autenticada digitalmente eassinada em 26/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim - SecretSía ^° segurança wfEv Esta

Qáfl^



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Numero Protocolo Número do Processo Módulo Integrador
16/604.507-1 J163118967636

Identificação do(s) Assinante(s)
Nome

424.027.356-00

IJunta Comerciai do Estado de Minas Gerais / / /

' .BPP. N,re 3,.10.4770. .Gerai. Para validar este documento, acesse www.Jucemg mg aov br einfomírí» Ho f f Marinely de Paula Bomfim -Secretária-
côplafoi autenticadadlgitaiment© e assinada em

0àa.6/«

11/10/2016

Página 1 de 1



[eol

=31"'

'm

Secretaria de Governo da Presidência da República
Secreteria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departarnento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que oato assinado digitalmente, da empresa AGROiWINAS COMERCIO DE PLANTAS LTHA
EPP de n,re 3121024770-9 e protocolado sob o número 16/604 507-1 em 24/1^016 Intnl

—or^esSardo^sr;:. ° ''Vitalmente p"e,:
«o/de^eS Ter'Lt:srdfrfr!,^ll!^rã[:!í Bomfim. Para sua

Capa de Processo "

^i^ssinante^
Nome i/f n\\

424.027.356-007?: JAVENATE-gARCIPE ROiSSl JÜIÍMIGRW
Documentò^grincipal

CPFffvnK Nome
Assínante(s)

JÃ '̂ENAXÉ^GAF^"eTREl^QSSÍ,'jUN'lOR'vv ^
. .r^/ A^\ j H ✓'X \

Outubro:de'2016'

ivVS

Marinely de Paula Bomfim; 873.638.956-00
Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

£H-""r" -—— r •
n^n T/A



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

^ deferido e assinado digitalmente por:

identificação dp(s) Assinante(s)• T" 1
UPF Nome '—^

rc->v.

009.710.844-83

873.638.956-00
A r-

M^;5n^Eiiy_Qe^LA bomfim?:£SL30X:'<{L

Is\ %
V

ry

1

A5

Belo Horizonte. Quarta-feira, 26 de Outubro de 2016

.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais



\

ê •JUNTA COMERCIAL DOESTACO DEAIINAS GERAIS
eeKTin«ooReâi9iRosOBONRO:3121024770-S

ST EM 03/10/2014
tAOROMMAseOMCReiOOftflANTMLTOAf

PROTOCOLO: |l4/497.6d2'5

AH13S4209 \
1 «REQUERIMENIÒ '

«sítTliikQrar

l«roo PROTOCOIO(Usoca Juna comefctsf)

JUCEMQ -UD100
ÜOtOO-MFCATAOUASBS

iiiiiiniiiiiiiiiiiiiiiiii
14/497.602-5

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS QERAIS
NOME: AGROXWAS COMEROOQE PLAtfTAS LTPA

(tfaEmprota eu doAgefteAuòlartfoComércio)
requer a V.S' o deferimento do seguinte

N* DE CÓDIGO

VIAS DO ATO

T5a7^

CÓOtOO

OO EVENTO

04e

OTOfi descricAodoato/evewtq

ÇOWTOATO

transformacao

N« FCN/REMP

•llil
J142028373783

RFB

Bh^DP DP
DOMAECgEBW

Local

8 Jutio 2014

Data

Represertarte tegal da Empresa/ Acente AtKMar tfoCon^rdo:
Nome:

Asainatum: ^^ j/'

Conf.l

r-XlSQ DA JUNTA COMERCIAL
^pDÇCtSto SINGULAR!

tro^ifÊNotiie<BfEtnprasarial{*ls} IguaKai») flu Miiwti«ie(s}:
QS'" PSIM

• nAo J / • nAo
Data Respcraévd

OECISAO SINGULAR

em evigtncb. (Vido deepacAio em Mha anexa)

deferido. MAqua-ae e aniuíva-ce.

Pio^ttso indeferido. pubiiQue-ee.

Telefane c^^dorteto:.

n oecisAocolegiaoa

Data Responsávef

Processo em Ordem

Adeeiaflo

/ /

Oata

ReepenaávBl

\.\3

2»E*Íaênda 3* Exigência 4*Exloê

• Q

çkIMípl

5* Exigência

n

wResponaáve'
DECiSAO COLE61ADA

Pn»e«MO emexigência. (Vido despacho emfotwanexa)

Preeeeso defeddo. Ptdjüqua ca • arquivada.

***1 PiocosokntelBrfOo. AibOque^e.

y Exlaenda 3*&d9ênd3 4"Exig«neía 5*ExMncb

• • • •

Oala Vogai Vogai

PiesldenCeda .Tunna

OBSERVAÇÕES

este documento da empresa AGRQMINAS COmERCIO DE PLANTAS LXOa - EPP Klire- 3121024770-9 fniJunta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob on® 31210247^9 em 03/10/2014 Para validar este
documento, acesse \^.jucemg.mg.gov.br e informe: N® do protocolo 14/497.502-5 e ocódigo de segurança KvxB IstI cód a
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2014 por Marinely dePaula Bomfim - Secritária Geral ^

Vogai



PORTRANSFORIVIACÃOdk
EIVIPRESARIOAGROIVIIJVASCOIVEEUCIODE

PLAJNÍTASLTDA.-EPP

17/09/1990,CPFn»922400706^8'rS^w842.510expedidapelaSSFMGem
Apto01,CentroCEP36784-000DnnaFvAmonioFerreiraSobrinho,n"89/
Lindo.Sflí.ZOMRural.CEP36784^í»™n°SitioCampo

GeraissoboNIRE31108408090edatadoemOS/okoSTe^^^^^ToS^^^-W^f^t fazendousodoquepermiteo§3®doart968dar^ín®inArn^new*^"uxDáít.322/0001-02,

JLl^RESARlA,umavezqueadmitiuasóciaISABELLADEMOURAMArAI

ss-rss.rs Sobrinho,n"89/Apto01,CentroCEP36784-000r^np^c-k*.AfeõnioFerreira
escrituradevidamenteaverbadanoCartóriodeReeísiroCivilAnemaficÍBadaconforme
passandoaconstituirotípojurídico^
presenteCONTOATOSOCIAL,aoqualseobrigammut^íl^tadôso^sôrio^^l;
CLAUSULAP!fôBVIEIRA-BOCAPITALSOCIAL

?»SSstàÍStr'-"í"»'r:-)•»»».."«
S:7r.-'̂^^i,'SS5>SSS

NOME

ADEILTONPASCOATTMPa/a^,at
ISABELLADEMOURAMAfíATnacc
TOTAL

ParágrafoÚnico:

pelS^izaçaodo05^CC^^^"-«spondenisolidariamente
CLÁUSULASEGUNDA-DENOMINAÇÃOSOCIAL
AempresapassaraausaronomeempresarialdeAGROMINASCOMERCIODEPLANTASLTDA

CLAUSULATERCEIRA-SEDEEFORO

^.•ss.-sr,£v^=iís
CLÁUSULAQUARTA-OBJETIVOSOCIAL

documento,acessewMvw.jucemg.mg.gov.breinforme:N®doorotocoló14/497oíaÍt^Ti03/10/2014.Paravalidareste foiautenticadadigitalmenteeassinadaem06/10/2014porMarinelydePaulaBomffm-SeoritârilGe^ai'®"®®

UOTAS

10.000

100.000100.000.00

-aL.



eartificÍB.Vn,portaçao eexportação de plantas, produção de mudas de plantas em geraL serviço
reflo^amento, irrigação, comercio varejista de materiais de f^nar.,çSo em oerScon^o, reforma, mtanizaçSo erevitalização de praças, jardins, logradouros etransporte de <1^

»0»AÇÃO. DE INICIO DE ATIVIDADES E TÉRMINO

sociais, sendoSd^^^r^Tro"en^dõS^^^^^^
outros documentos nSo análogos que acarretarem responsabilidade para asociedade. -

^USULA SÉTIMA. RETIRADA PRÓ-LABORE •
® pró-Iabore, em ^ot'a ser fixado

rmpo.odeRÍd:XS-M^^^^^
CLÁUSULA OITAVA -LUCROS E/Oü PREJUÍZOS

6.404/76. ou, então, permanecer cm Lucros Acumulados para fatura dcs^o.
CXAUSl^ NONA - FILIAIS EOUTRAS DEPENDÊNCIAS

ÍTSÍ p«=p-
CLAUSULA DÉCIMA - DA TRANSFERÊNCIA

íriiJ^delSOrinSr P" P""» « manifestarem arespeito da preferência no

a'^^sTeuttLtl.^:Xuolf'' ^
OÍSSOLUÇÃODA SOCIEDADE

especial nL."a"Tse cr!2"a"s''re^ordr^ levantando-se um balançoinclusão destes nos direitos legais, ou emao os herdei^s ,««^o tod^T^fs^Th^res^os^^at" l
,^cí-buJ-o- Hci-wo-» ^"^OopL-^lncuLo

documento, acesse www.Jucemg.mg.gov.br e informe- N® do Drotoentn iÍ/Íq7 ãv?l 3 ^ 03/10/2014. Para validar estefoi autenticada digitalmente eassinada em 06/10/2014 por Marinely de Paula Bomffm - Secretá Ge?al.^"^
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03/10/2014.Para
validar

este
foiautenticadadigitalmenteeassinadaem

06/10/2014porMarinelydepiífaBom>fm®-Sec^^^^^
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â
!<: ft T A V u A

, CERTIFICA QUE, xevendo em seu pçder eOficio o Livro de número 06 E, Folhas 137» Termo 1141, consta o teor segi^: "Aos
^ doiatmü e quatorze (2014), neste Ofício, confoime Art554 do Piov. 260/2013/CGJ earequerimento de Elson Azevedo de Olivdra, procurador

das partes, procedo o registio de sentença de "EMANCIPAÇÃO", de ISABELLA DE
MOURA I^OALHÃES, conforme Es^^tura Pública de Emancipação do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas da cidade deAstolfo Dutra-MG Livro de
Notas: 113, Folhas: 140/t40V®.Doufó.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

V SUBDISTRITO - CATA6UASES - MG

Registro Civil das Pessoas Naturais

CERTIDÃO DE REGISTRO DE SENTENÇA
,.188347700íK-«)'

K:. CVl ISABELLA de moura MAGALHÃES
PtâSuAíí MATRICULA:

Z! 0358810155 2014 700006 137 0001141 77 t

NOME:

^ s " ^ ^

Tab=07 Lein® 15.424/2004 Emol-78.10 l

d© Registro Clvl) das Pessoas Naturais Oconteúdo da ceitidâo.ô verdadeiro. Dou fé
Oficial: Vera Luda Vteira Paulis Cataguases - MG, 31 de março de2014
Praça Govamador Valâdars8.$l - sala 112 • . ^
Centro
Cataguases - M6
(32)3421-5300 _

> . . S.-Sll', \í ^

, ' • , . .. \^^•íL

âõ086

mu 888ê7

. vitíirc.\rf> ."..'ir-jrufr
':>íl;:iai SuIísí-íl:?; Cfiíiúria

'fügi.5Tr<3 C/vli ii9 C&íírryases ÍMO-)

^1^1"^47r0-9 . foi
S auTíntf?áHa www.jucemg.mg.gov.br e informe: N® do protocolo 14/497 502 s p Para validar estefoi autenticada digitalmente eassinada em 06/10/2014 por Marinely de Paúla Sfm - Ge?aL®"'̂



^ registro c/vil

•«*Bie«cafgh6qüe«Bbiçn*tiieL6eeft

Mí í
JiNo -Titulír

lUQ- Sutefòits

7

Lfe;id'gf^fqCfJaVo°n\"rniadocumento, acesse vvww.jucemg.mg.gov.br e Informe* N® do orotocolo 14/4^7 « í a?? 03/10/2014. Para validar estefoi autenticada digilalmente eassinada em 06/10/2014 por Marinely de Paula Bomffm - l^critârll Ge?aL^"^



Minislério daIndústria, do Comôrdo e do Turismo
Sscfâtsrís d© CofnôR^o 6Ssrvíços
Departamentô^Sadonal de Registro do Comérdo

NlR£(dB sada ou fllW, ^uanáo esoda for em ouire UFJ

31108406090

i4o:[^õxux^ífífê.í:.riicà) •

código <iaNetuisza
Juilíica

2135

M* es MstrTaila Amante
Auxiliarão ComMo

.rrr:

wnMP * dajuntaCOMpCJAL DO ESTADO DE MINASNOME: ADEILTON PASCOALINE MAGALHAES '
(deempresa oudeAcems AmniardoComártio)

requer a V. S* o deferimento <fo sefluínte ato:
N"DE CÚDIGO CÓDIGO

00 ATO 00 EVENTO

002

QTDE descrição DO ATO/EVENTO

altbraçAo

1

JUCEMG - UD01
UOOt -MFJUIZOe FORA

Hllllillllllllllllllilllll
10/599.857-5

N°REMP:

•lllllilili
1S86B7d5t0001

021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

DONA EUZEBIA

Local

31 de Agosto da 2010
Data

DECISAOSINGULAR

Nonte(8) EmpresariaKars) Igual (ais) ou semelhante(8}:
SIM

nAo _/ . f
Data

decisAo singular
Processo em exisêncía.
(Vide despacho emfolha anexa ]

Pfocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Responsável

Processo Indeferido. Pubrique>se.

oecisAocolegiada
Processo em exigônda.
(Videdespachoem folha anexa)

ProcesM deferido. Publique-^ -earquivasse.

Processo Indeferido. PubUque-se.

/ /
Data

Representante Legal da Empresa l Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato.

a

SIM

nAo

2* Exigência

2* Exigônda

decisAo colegiada

Data Responsável

3" Exigência

Qíjíãjosaú.
Data

3* Exigãnda

4* Exigõncia

4" Exigônda

Processo em Ordem

A decisão

/ /

Data

Responsável

5* Exfgônda

jjéCarri
responsável <vkOv!,

OEWWASGERW®

Vogai

Presidente da .Tumía FR«tOC0».0'

MOSltSW
OBSERVAÇÕES

ov àoiios

iJunla Comercial do Estado de Minas Gerais

-EPP, N,rs 3Í/10247709, ,0, earquivado sob o
segurança y6,D Estacipla foi autenticada digitalmonta a assinadaem ° °

3



sISJS. '"Í"l8trta aComério ExiartorMcr^ria do Des^nvolvmiantoda Produção SC/m lerniBap-^i..^ ^partamento Nacional da Regialnj do Comôrcío REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ^
NUMERO OE

31L08408090

NOME DD EMPREafRlO (completo. M» «4wrfB«,)
ADEILTOW PASCOALIME MACAIHAES

MACiONAUDAOE

BRASILEIRA

Sem

M ÍÃ] Fl—I
FILHO DB{p!ri)

CID VIEIRA HAGALHAE5

NASCrOO EU (dsta da nasdmã^ [ÍÕEim»CE (númarâ)
11/11/1,973 M-6.842.510
EMANCIPADO POR (faimo de emane(ipto-Bnrwnl. no caso «tonwn»)"

REGIME DE BENS (Mcssedo)
comumhAo parcial

OOMJCILJADO NA (LOGRADOURO -na,». «&)
SST CAMPO LINDO

C01«>L£M£NrO

MUNICÍPIO

DONA BUZBBIA

BMRRO/OlSTRrrO

ZONA RDRAL

NIRE DA FIUAL (preencher somerUe aa sureferenta i

egtadocivil

CASADO(A)

(mia)

JOVENTINÃ PASCOflLINE MAGALHAES
ÚrebamisBor
SSP

UF

MS

CEP

36.784-000

CPF(núm«B)

922.400.706-66

NÜMERO

S/N

UF

MG

empresáPto^oreSCarl jSiSte'COT^l'Sr^do''L°Mi '̂'«mpresária. qi»nS»posaul outronglst»do

nilal)

OOOIGO DOATO
002

|cOOIGO 00 EVENTO
I^ESCRIÇAODOATO
jarcRAcAo COOIGO DOEVENTO

021
DESCRIÇÃO 00 EVENTO
«.tERAÇAO DS DMJOS (IXÇZW NflME DIPRESARIAL)

OESCRJÇAO DOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

ADEILTON PASCOALINE MAGALHAES -ME
LOGRADOURO (fua. BV, ate.)
SET CAMPO LINDO

COMPLEMENTO

MUNtCiPIO

DONA EUZEBIA

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

CODIGO 00 EVENTO OESCRIÇAO 00 EVENTO

CEP

36.7B4-000

rtÚMERO

S/N

UF

MG

PAlS

BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAJy

VALOR 00 CAPfTAL - R4

50.000,00

C00;00 OEATIVa>AOE
ECONÔMICA ^

VALOR DO CAPíTAL (por (utmso)
CINQÜENTA MIL R5AZS

(CNAEFtetf)
AlMdadaprineipal

4789-0/02

Ailvidatfoi taoundártaB

4769-0/99

0142-3/00

4623-1/06

8130r3/00

OESCRIÇAO DOOBJETO

RTE, ARRANJOS DE FLORES NATURAIS E ARTIPTctÍ?? MUDAS DE CO,PR0D0CAC DE MODAS DE pSm L G^í SeÍSiIó EXPORTAÇÃO DE PLANTAS
RRIGAÇAo, COMÉRCIO VAREJISTA ® REFLORESTAMENTO, 1
WlA,trRBANI2AÇAo EREVITALIZAÇÃO DE pScAS S^RoíSr
ARGAS EM GERAL. "íKftÇAS, JARDINS, LOGRADOOROS E TRANSPORTE DE C

DATADEINlClOOAS ATrt/IOAOES
01/02/2002

ASSINATURA OAFIRMA PEÍO

niItmero deinscriçXo nocnpJ—
05.538.322/0001-02

'RESARiO (ou p^o refredttntanta/owistefflQ/0arõ^
BE sede ou FIUALDE OUTRA Ufi

ATURA DAFIRMA PELO EW

\pLfJ:n/ry [yfi
VTA DAASSINATURA

20/08/2010

nAm/1
ASâ MATURA 00 EMPRES

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

REGISTRO EMPRESARIAC

/JArjay\ •

I*-1 rii «• • ^ T>

:AirrENTICAÇAO oê
^l'̂ MTfrC0!AERCtA»^O^^0,W5l678

^DTOCOVOl
101599.857-8

IJunta Comercial do Estado da Minas Gerais

n» 4452678 em 0^09/20?S* 'ste docTenlo^ac^LT^I^f^^ "f ^ire 3iiu)^47709. foi deferido earquXado sob o
segurança y6rD Es,a cipia foi autenticada «igitalmenta e assinada em

f nnA .

VF



PROCURAÇÃO

com Sede aoSítio Campo Lrndo s/n , na cidade Dona Euzebía MG CEP 36784-000
inscrita no CNPJ sob o n" 05.538.322/0001-02, através de seu
representante legal. ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃES, brasileiro
casado, comerciante e produtor de mudas, portador do CPF 922.400.706-
mAo if Identidade M6.842.510, concede à JORGE LUIS

judicialmente, empresário, portador da Cl n° M-
963.149, expedida pela SSP-MG e CPF n° 255 524 ai6-i«5 ô/mi
LUCILENE GOMES FURTADO, brasileira .solteira, empresária portadora
da Cl n. M-4 059.447 SSP/MG e CPF n« 530.449.766-20. ambos
residentes em Juiz de Fora,MG, poderes amplos para representar a
CNPJ ^finalidade de assinar oDocumento Básico de Entrada noCNPJ para requerer inscnçao, .alteração nn baixa de sua inscrição bemcomo todos os documentos de^ãbi^inar requerimento d^rtidâo
díío^cumpJtnípesquisa. REDARF. solicitação de cópia
^fa/iPi^PQ ®? parrelamento de débitos, solicitação de revisão do

®receita FEDERAL DO BRASIL tem como a IlINTACOMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, podendo assinar perante
esta autarquia, capas de processos, declaração de microemoresa/
níXmc^ pequeno porte e requerimento de empresário individual compoderes amplo e irrestrito, para tomar qualquer providencia que se torne

T "^""Prif^ento de seus interesses, ratificando todos os
bS r fci o ®"*!"omnente praticados mais que for necessários para ocumpnmento do presente mandado, com poderes rara
substabelecer total ou parcialmente os poderes outorgados.

Dona Euzebia, 30 de Julho de 2010

/ADEILTON PASCOALINÊ MAGALHÃES
Aeoonhccer firma'Afg*ÔRIO DE REGISTRO CíVÍ

EmTeststm\ktti..

Gradana Cc • iVÊOr
M". Josá
êr>l O A t—' i iiiLj_EMOi

IJunta Comercial do Estado de Minas Gerais . , ^y• •
-^PP. N,™ 3,210Ur09, .sfe.do earpulva.o o

segurançay6rD EstaCpia ,=i autenfcada d,gl.a,™n.e e assinadaem " °

í*JK 88968

3



Ministério da Indúsiria. do Comércio e do Turismo
Sscrotaris de Comércio e Serviços
Departamento Nacional da Registro do Comérdo

N DO PROTOCOLO (U50 da Junta Comercial)

NWS(da lade ou ÍHI*J. n<nnáo oto^ lar «m outr» UF)

31108408090

Cao^a os Natureza
JurttfJca

N* d* Matrieusi doa^mi*
ALixíll3fdoCorntrd9onuqquB090 2135

tUV)«SR. PRESfDF^TP Òa

( EmpioM Mdo A6«nt» Aiarfiar do Comércio)
requer a V. S"o deforimento do seguinte ato:

N» DE CÚ0I6O cónicn

DESCRIÇÃO 00 ATO / EVENTO

ALTERAÇÃO

'JUCEIVTG - UD58
,ACIL • LGQPOLOtWA

07/151.685-2

N>REMP:

6325201711001

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOIWE EMPRESARfAL)

DONA EU2EBIA

Local

16 de Maio de 2007

^e{8) Empresarialtals) Igual (ais) ou semethanteí»):

DECISÃO SINGULAR
Processo em exigência.
(Vide deepacho em folha anexa

^ I Processo deferido. Pubikjue-se earqutve-se.
^ rr-^PrcSeceseoIndeferido. Pub«ique-se.

DECISÃO COLEQIADA
—I Processo em exigôncia.

i (Vide despacho em folha anexa )

I Pfocesso deferido. Pubique-se earquive-se.
I Proceeso Indeferido. Publique-se.

- / /
Data

OBSERVAÇÕES

Vogai

Presidente da

IJunta Comercial do Estado de Minas Gerais / / // yj. /

.eaurança ,d6l Esta Cp,a ,oi au.an,içada drgi,a,..n,a eassinada a.26Í>,/20rp'ora5;;sC":;a "°
f OnA .

_ Turma

Representante Legal da Empresa /Agente Amdllar do Comércio"

-ChiuÁ
Assinatura:

Telefone de ©tíntatc;

2° Exigência

2* E»5ênc\a

DECISÃO COLEGIADA

Responsável

3" Exigência 4" Exjgênda

-- . E*'9^"cla 5« Exigência

u

Processo em Ordem

A decisêo

Responsável

5* Exigência

S-^



Ministóno do DesenvoMmento. Inddstria eComôrio Exterior
S«cretena do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio requerimento de empresário, w U/C CIVirK£=SAKlO

.jw^ERODgiD;;;7;^AODORbü^ oeemprV/:^;;;;';^...,:. — ,

ADEILTON PASCOALINE MAGALHAES

NACíONALDAOe

brasileira

FlUAL (pi^ho^lc'n^

Sexo

M X 'IzHJ
FILHO DE(pbO
CID VIEIRA ^ftGALHAes

NASCIDO EM (dato danasrdincmo)
11/11/1973

/REGIME OE eçNs(mcaueb)
comunhAo parcial

iDíNTfDAOEínümwô)
M 6842510

.«^PADO Po« d.

OOMICIUIADO NA<LOGRAOOURO. rua, av, ote)
RWA ANTONIO gERREIRA SOBRINHO
COMPLEMEMTO

APTO 01

MUIsUClwÕ"
DONA EUZESIA

aWRRO/DtSTRfTO
CENTRO

ESTADO CML

CASADO(A)

JOVENTINA PASCOALINE MAGALHAES
vrgâo omlasor

SSP

CEP

36.784-000

CPFCfiihflcro)

922.400.706-68

NÚMERO

CÕDXjODOATO
002

D6SCRIÇÀOOOATO
alteração

' ur

lODKri fín*Tr. i-.,
COOiOO 00 EVENTO
021

COOtOO 00 EVENTO

NOME HMPRESARlAi.

ADEILrOH eASCOALIHE MftGAlHAES ME
'•OCRAOOURO <fi«, ov, ote.)
RUA MAWOEL FERREIRA ESPÍNDOLA
complemento

MUNCiPIO

dona EUZEBIA

OGSCRiÇAo 00 eVENTO

BAIRRO/OISTTVTO
CENTRO

VALOR OOCAPrTAL-RS
15.000,00

IVAtOR DO CAPITAL (r>or «tens^
IQUIN2B MIL REAIS

^tGO DEATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal]
ADvIclotfa principal

4783-0/02

»ocundâffea

47a9-0/99

OI42-3/00

Pu

OESCRIÇAO DOOaJETO

CÚOIGO DOEVENTO

OESCRlçAo DOEVENTO
ALTEBACAo OE tWDOs IKXCETQ MOME BWESARIAl.)
TCSCRIÇAO 00 EVENTO

CEP

36.784-000

nOmero

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DATA De INIciO OAS A'nVIOAOEã
01/02/2002

NÚMERO re INSCRIÇlAo NO CNPJ
OS.538.322/0001-02ASSINATI^ da RRM^ pelo empre

°E Ol/TRAÜr

(oo p«bfop«M«ntafile/íml3tanio/g

I^ÍA^Óa ASSINATURA

0EFERICX5.
PUBLIQUf

/

t r«>oirtAJ U4S18/06/2007 \ ^ ^

^^Valverde
jab-mq

£L'£i

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

segurança fd6I Esta cípia ,=i au.e„«cada dlgiu.,man.e oassinada em 26^1,20?6 pSrf;.e,;t™=;a B=rm !t.?e?ân°a°Geraf' °°
f (\r>r\ •

AUTENTICAÇÃO -
JUNTA COnlfERCIAL DO ESTADO DÊl^l^S GERAIS
CERTIFICO O RCOiSTRO SOB O NRU.: 373 9 946
DATA: 20/06/2007 PROTOCOLO: 071S15852

I

fíADEILTOU PASC:OAt.INB MAGALHAES -MEH

u



A Hrv'.Ministério da -Indústria,do Comércio
Serrrttanó'.i-* • •^O^CÕWÍÊBCÍÃrDÕÊ^^

•.«MEILTON PASC:OALINE
• lOaíaTOPWSNTADeK^T^

requera V. S*o dsfarímento dos^ulnte alo:

N« DE- CÓDtOO CÒDtGO
_VIAS DO ATO OOEVEhn-Q QTDE.

0^ I 080
DESCRIÇÃO DO ATO / EVgNTO

• INSGRIC3L0

{vida hilfuefies d»preenchimeRto-e Thbola 2)

Representante Legal da Empresa/Agente Auxiliar do Comércio:
PE FQRA. Nome: APEIJ
Locat

26 /OI ;o.H"
Data •

Assinaturar

Telefone ^e^nlator "

,DECISÃO SINGULAR '

SIM
StM

00 AQEN1
tRCIO

/ N® nn Dort-rr^r» .
3i 03374 314/

• JUCEi\(>^ --krw I
^EROI «JUIZOEFOnA

ÕECISAOCOLEGIADA

Processo em ordem.
A decisão.

-.•.•Responsável

DECISÃO SINGULAR

I l^rocasBo em axlgènda.
' ' XVldadespMlra emfolha anaxa} " | | -

Î iProcoaaodotóriiío. PubUque-sfloorquíve-se,
1 1Piocesso Indeferido. Publlque-a&. .

yeaJaâncla ' 3«E*l94fieto •í'6)d96neta fi*Ex^énda

gócri RosponsAvei

•DECISAo COLEGIADA

I IPíoeósso em èxlgéfli^. 2*Erijênda
(Wde desp^cíto em ftiha anexa) j |

i I ' j'
Processo rfef^rtda. PuWIque-se a arquivada.

3'̂ E)Jgjnda .<*EK^nola • G^Exigiida

Processo lndararido.'Put>Ik|ufr-B9.

Data! !

OBSERVAÇOE^

'^>C¥iu/áriiKnv«

. Vpsol
ProoUanla da •ni>ma

IW<M« 1. coei

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
documento daempresa AGROMiNAS COMERCiO DE PU^NTAS LTDA - EPP Nir« f •^

n" 31108408090 em 03/02/2003. Para validar este documento, acesse www lucema rna oov br oh . ®arquivado sob o
de segurança 56w7 Es.a oípia fei autenticada digltalmente eassinada em 26/01/2016 por Marinely de Pai BoS- Secretl^Gera^^^ "°

Vbgal 'Vbgai

•i-S
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento daempresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ppp Mira ^ ^
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I

I^L mistm ijiDocenwMmerao. mtftístfjg 0Cometo Hxjeíiw 4
•Ut94S>l.*A AA 1 ]a^<irMAluikVKlv\fA Aa Ur^ ^ ^Secf&laria <Jo üa^erwolwnwrto da Pío®íçSo

wspananwwo f*sc{i>nal de Regfeti»tfoCtmiáiciD REQUERIMENTO DE r Si 0.3374 Ji^g

NOME DO EMPREfi^AIO (coisjiloto. sem aü/ovIaJuiía)
I1DBX1.TCW PASCOALDiK m*i;alhass

KATUftâL OC AAfgl.i iie teiloao)

KftA CUZEBXJI

BEBIME DE QEKS (po C*»a9}
COfWNBâO BÁBeXAn

rnwi>E<pai)

CII> VZEIP^ HfcCAliR&Ea

Kfcscino EU («9t3 0« nnttm^Me)

11/11,'1973

lOÇMTtOAOEOiâTmn)

ite^tzsio

EHANUiPADO fOR^sms tJí«fflanc)p«(dc»'OMii«{A(« nsi tw ff* mono^

aoMícfUwo WA<ioeftAoouRO • w?. w, «cj
ÜQA AHTCi»XO FERREZKh SOBKZKBO

C0MI>L£MEr<r0

^TÒ 01

fifi/Krc^pto

JtCMA EUZESXA

CbOIdOOOATO

OSÜ

DESCRlçAo 00 ATO
iUCKOlJLO

Sfl/RfiO/OíâTRirO

CStiTRO

C6W0ODOEVEOTO DEâC;mçAc>PO EVENTO

HWÇ EMPRESARIAL

i&DEILSON PAâCOAJ^ZNK MJUSAtKhEâ

lOOftRDoUHOtroa,«, elO

BTIXO CANFO Z.ZDO

COMPltUEHTO

WUMfC^MO

DOVA £U2SS1Ã

VALOIÍ W» CAFITAI.- Wi

IS.OJOO, 00
còotoo DE ATnoMuBOüftcíncAtvoo osjetc
ECONÔMICA

<<.-H«£ ris«TJ

Alh^M» ptlflApsl

.524930T

aWRROitrtaTWTO

zatíh RVRU

VALOR DOCAPITAI. (PM«úrtanDO)

OUIMSB KZL FtEAie

COlIBftCIO VAREJIBOiÀ 1>E nWíAB E FLORE MATOKAIS E ARTIF2CIA3S
EKBALMSSKS PARA. PLUITAS/ &t>UBOS H DEFS2ÍC33IVOO

3&í:4ií399

IWHÍhWUDAOC

BRASILEIRA

<Al3tO

•JOVETUte. PABCOALIWB ítóGAtKABS

•OiuSo ímtw

aae

CEP

36.764-000

ESTACO civrt.

OââA&OUI

cpr (fldrmio)

. tw.

MÜM€RO

SÇt

CàOtOO DO FUENTC DESCmÇAO 00 EVENro

CÓDIGO DOHVElrrO PESCraçA&PO EVENTO

CEP

36.7B4-Q00

OOfiftSiO 6LS-rftÔ*ftlC)<E.MftJlJ

MUMERO

S/IÍ

COKRRCICr V(lR<raKTA

OATA DR MiCIO Das ATIVIOAOE^ÜMeRO C>€ tNSCRIçXo NO CNrJ
?WJN6» EREUCtA PE REDE DE ÜXnRAVF
mRE 4CStAAot

ASSIHAT iO(Pup«>)a

lXAA8e<NMURA 'A88IKATU

/Q1/50W

PUBU

1^'

m

CfiKfàoo

líiaii;

pegiôUodoCotMrao)

atart»nt*Jflatftiitefp(oai>ad^

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DH MINAS GERÃÍS'
CCTTífíCO OREGISTRO EM:03/02/2003
SOB ONúMeno :311QB40809-0

jíiADEILTON PASCOALINE MAGALHABS#
<p,—

Prcrtocof®! 031020275 "WJÍijaTO PWENTX DE TOTífuío'
FgLA SeCRErARIA GtflAt '

1Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

«ia empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP IsJir» ^191094

Se—
f9, foi deferido e arquivado sob o

,jcolo 0161000183102 eocódigo
Irn - Secretária-Geral.
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14/08/2017 Comprovante de Inscrição e deSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

RFB^aVuã l'alLaçâfcaSal° providencie junto à

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
05.538.322/0001*02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

03/02/2003

NOME EMPRESARIAL

AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP

TITULU DO ESTABELEaMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGROPUNTAS

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais

CODlGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
varejista de outros produtos não especificados anteriormente

22 • mudas e outras formas depropagação vegetal, certificadas46.23-1-06 - Comércioatacadista de sementes, flores, plantas e aramas
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas
CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206'2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ST CAMPO LINDO
NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

36.784*000
BAIRRO/DISTRITO

zona rural
município

DONA EUZEBIA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

victor.linharesoig.com.br
TELEFONE |
(32)3453-1544

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

SITUAÇAO ESPECIAL

(EFR)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/08/2017 às 08:49:26 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
*««*#«**

Voltar

Página: 1/1

=1 PrepararPágIna
p> para ImprossSo

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. cliaue amii
Atualize sua pápina ^^

https://www.recelta.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnpJreva_Comprovante.asp



19/08/2017 «^=-^^-=''S-.a.gov.b,/E.presa/Cr,/Crf/FgeCFS,.p„-.irP.pe,.aspWARPe3s„aMa«z=,2M7048.VARP.s^

VOLTAR

CAMjS^jíL
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05538322/0001-02
Razão Social: agrominas comercio de plantas ltdA,
Nome Fantasia:AGROPLANTAS
Endereço: mgVsSsmm ° /

da^^lLTl qÍí6°'"Í»® Tfh ""í "1° «'"""IÇão que lhe confere oArt. 7,aa Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica aue nesta Ha^;í L
encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

servirá de prova contra cobrança de quaisauer

Validade: 15/08/2017 a 13/09/2017^

Certificação Número: 2017081501550170953926

Informação obtida em 19/08/2017, às 08:18:17.

Certificado para os fins previstos em Lei estácondicionada a verificação de autenticidade no site da C^xa
www.caixa.gov.br i-aixa.

https://»ww.slfge.calxa.gov.br/Empr«a/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=12147048S,VARPessoa^12147048&VARUf=MG&V... 1/1



16^03/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria«Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

1. constam débitos administrados pela Secretada da Receita Federal do Brasil (RFB) com a

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e
— - —•? —

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacirmai ^PrF^r^ wAkw
Divida Ativa da União com exigibilidade susp™nos iT^osTai^
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

cSâSSulaSeíscíl"" desconside.ção para fins de

n^egiSvT ® - -^smos efeitos da certidão

nas alíneas a a ddo parágrafo unico do art. 11 da Lei 8.212. de 24 de julho de 1991.

"" """""Código de controle da certidão; 701D.0B64.26F0.DA81
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



11/07/2017
SEF/MG - SIARE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
11/07/2017

CERTIDÃO VALIDA ATÉ'
09/10/20171^

NOME/NOME EMPRESARIAL: AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP"

19 CNPJ/CPF: 05.538.322/0001-02 SITUAÇÃO: Ativo

NUMERO: S/N

BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 36784000

MUNICÍPIO: DONA EUZEBIA UF: MG

|písís,s^í-í.fe,s.ss Sif&j;
Adí'oVac?a"â?r?l administrados pela Fazenda Púbilca Estadual e/ou

cãrtS S^adjSdkaifãl^^^ registro de formal de partilha, de
dwórclo, ou de partilha de sentença em ação

pMamoí?« f n® Imóveís, esta certidão somente ter^vaildSdflcif ÍX? ®«í© escritura pública dePagamento / Desoneração do ITCD, prevista So aítigo 39 do Dec?^^^^ Certidão de

tributários do

NUMERO DO PTA
DESCRIÇÃO

certidão de débitos tributário^s>
ocumentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000217317860

https://www2.fa2enda.mg.gov.br/sol/ctrf/SOLyCDT/DETALHE_746?ACAO=VlSUALIZAR&nümProtocolo=:2017ü79328688&autenljcacaoModel=rO... 1/1



Prefeitura Mimiçipal de BoMa E.uzébia'
Paço Municipíil Prefeito Francisco de Assis Ribeiro

36784000 - Estádò (le Mina$ Gerais

CERTIDÃO NEGATIVA DÉ ÜÉBITO

Certifico'para os devidos fins, que se fizerem necessários que
revendo os arquivos dèSta Prefeitura Municipal, consta que AGRQMTIVAS
COM. DE PLANTAS LTfíA , localizada no Sitíõ 'Campo' tindo, ,Zona
Rural CNPJ 05,538.322/0001-0,2, Inscriçãò: 740OOO91 está quite com os
impostos etributos mobiliários etnbutos imobiliários com. aPrefeitura

. Municipal de DonaEuzébia até apresente data. Valido por-60 dias:\

li.

f Por ser verdade, fimo a presêijte,

Dona Euzébia, .14 de Julho de 2017.

. E RNANOftS

Prefeitura Municipal de Pona E.uzébia,-.CNPJ: 1^,706,656/0001-27 *
Avi Antônio Esteves Ribeiro, 340 Centro- Dona Euzébia-MG - CEP: 36784-000

Telefone (32) 3453-1714 E-mail: pmdc@tiQl.com.hr^ gabinete^onaeuzebià^gmaiKcom

PBEfEITüBSMBHICIPHl
PdlOBBieíM

.1 1 SET. 2017

CONFERE COM
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - Epp'̂ ^
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05 8.322/0001-02

Certidão n®: 128275909/2017
Expedição: 04/05/2017, às 08:32:17

Certifica-se que agrominas comercio de plantas ltda - epp

tiR (matriz e FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

SabaSo base no art. 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho, a^crescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011 e

TLbalhn"'̂ ^ n" 1470/2011 do Tribunal Superior'doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

rtodo^ jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãotodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
stabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos :udiciais trabalhistas, inclusive no concerLnte aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Sabalho'̂ ^" T firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CATAGUASES

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA ECONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que. revendo os registros de distribuição de ação de NATURF7A rfvFi

Recuperação Judicial. NADA CONSTA em tramitação contra;'̂ '̂ ^"° R®cuperaçao Extrajudlcial.|
Nome: AGROMINAS COiVIERCIO DE PLANTAS LTDA
CNPJ: 05.538.322/0001-02

Observações:

di 8" da Resolução 121/2010

—e da ce.idâo, sendo pesquisados

cl,n" mafatíenroMadrít^^rí^ do CPF/CNPJ informado, podendo(h..p://www..jmg.jus.br), peio pra^ d°e 3^frír'rnte7'apS: '̂La"exred1çãor'''°
&'do Ju^zldc Lpe^ro^T^ra^T^sa^ "'a ^ft^ose eietrônicos, onde houver sido implantado oProcesso Judicial lie^tS pj^e osfstem^^cm

aqu~onTciaf de outras ações de natureza diversa daquelas
Certidão solicitada em 25 de Julho de 2017 às 15:39

CATAGUASES, 25deJulho de2017 às 15:39

Código deAutenticação: 1707-2515-3927-0336-0775

T--"® (www..img.jus.br) em Certidão Judio,a,/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO

1 de

ih



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COMARCA DE CATAGUASES

SECRETARIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL
Praça Dr. Cunha Neto, s/n° - Bairro Granjaria - Telefone: (32) 3429-8150 - Ramal 8173

ATA®

CERTIDÃO

LÚCIA HELENA HENRIQUES
CERQUEIRA, ESCRIVÁ JUDICIAL
III DA SECRETARIA DA SEGUNDA
VARA CÍVEL DA CIDADE E
COMARCA DE CATAGUASES,
ESTADO DE MINAS GERAIS, EM
PLENO EXERCÍCIO DO CARGO,
NA FORMA DA LEI.

CERTIFICA para todos os devidos fins de
direito que, nesta Comarca de Cataguases, Estado de Minas Gerais, existe
01 (uma) Secretaria de Distribuição que tem por função em fazer as
distribuições para as varas existentes na comarca, sendo: duas varas cíveis,
uma vara criminal, uma vara do Juizado Especial, uma vara de- Família.
Infância, Juventude-e Precatórias, bem como a distribuição dos processos
referentes a Falência e Concordatas.

CERTIFICA FINALMENTE, que na comarca
existe também apenas 01 (uma) Serventia de Registro de Protestos e que o
Município de DonaEuzébia pertence a esta Comarca.

VCataguases (MG), 06 de setembro de 2.017.
I -V

Lúcia He/eha HenrMes Cerqueira
Esífrivã Judicial ///

Lúcio Helena H.Cerqiieiro
TÉCNICO DE APOIO JUDICIAI III

MATRÍCULA9338-5

^CíaáãxAj-
imes Cerqi

f\

MUNICIPAL
DE PATO BMGIIDO

1.11 SEI 2017



Secretariada Micro e Pequena Empresada Presidênciada República
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e integração " '.'H '
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gemais

NIRE,(da6ede'6ij filial, quando a
sede forem outra UF)

Código da Natureza
Jurídica' ,' / •

de Matrrcula.do Agéhte
Auxiliar do Comércio

1 -

31210247709

REQUERIMENTO

2062

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Gohiercial}

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MII^A^jiGÇRAIS
AGROM1NAS COMEHCtQ DE PLANTAS LTDA • EPP" ' '1 ^ "
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) ,,|

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato: , '

N^DE CÓDIGO CÓDIGO DO . ' ./ ' '
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO AJOJ EVENTO

N» FCN/REMP

, J173247680373
I

1 223
, BALANÇO - . - • . '

' '

^ i:;:i ' -

' Vli i

Local

' &5 Màlo 2017

iData

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL .

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(als) lgual(ais) ou semelhante(s):

f IsiM

INAO / I

Data Responsável

DECIS;^9 SINGULAR . . . •,
I IProcesso emvigência. (Vide despacho ém folha ariéxa)
I IProcesso deferido. Publique-se é arquive-se. '' '
I I Processo indeferido. Publlque-se. i

DECISÃO COLEGIADA

] Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)
IProcesso deferido. Publique-se e arquive-se.

1'Processo indeferido. Publique-se.

/ • 7

Data

OBSERVAÇOES

I Junta Comercial do Estado de iVlinas Gerais-
pCertifico registro sob o n® 6283901 em 25/05/2017 da Empresa AGROI^INAS COMERCIO DE PLAn/Xs LTDA -jEPI?, Nlre 31210247709 e
-protocolo 172642515 • 23/05/2Ç17. Autenticação: 632CD115A372AD4319BE9CA49C22C677F6E722,C.^árineíylye.Paula Bomfim - aecretária-
Geral. Paravalidar este documento', acesse vmw.jucemg.mg.gov.br e Informe n® doprotocolo 17/264.251-5 e o código de segurança 30Hz Esta
cópia foi autenticada digitalmentee assinada em 25/05/2017 por IVIarlnely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 1/13

l At/l •

^Representante Legai da Empresa/Agente Auxiliar doComércio:
" ""• . • Nome: ' • . " -•

ISIM

NÃO

Assihaturá:

Telefone de Contato:

! . 1 • '1 ti K

DECISÃO COLEGIADA

/ /

Data Responsável

2'Exigência, 3» Exigência

1..' ir-. ri-

2' Exigência

Vogai

Presidente da

3' Exigência

Vogai:

Turma

„ Processo em Orderp
. "À decisão

I /

Data

íMt:
; - ii l--r

Responsável

'4'Exigência ' 5»Exigência

4* Exigência

Responsável

5* Exigência

•,

Vogai

í



ML

í;v

JUNTA COMERCIAL DO EStADO DE^MINAS GÈRAIS
Registro Digital

• •' t-ll I

Capa dé Processo

I ; li il![ iii--'1 II' lu . •' •

Identiflçáçãp çló P rpç( 1- •'
"} .'

" , .i •?

' •;!
Número do Protocolo " Número do Processo Módulo Integrador' ; Data •

17/264.251-5 ' J173247680373 . .
. ' ;

23(jpp(20;17,. .
. •

Identlflcáção dò(s;
r

í"'- 'i ' "

CPF Nome .

424.027.356-qÒ" • JÂ\pNAtE.G'ÂBblPÊ^ROSSI'̂ ÜNr©f^
•^fV.

LU

. • « I

Ji

Página.l de 1

a JuntaComercial do Estado„de Minas Gerais' • - , •••il . •'•• •'•• „ " // •• íy ~ ."K
p Certifico registro sob o n®. 0283901 eni ,25/05/2017 dá "Emprèsa- AGROMINÁS QPMERCIÓ DE PLANTAS'LTDA.- EPP/ Nire 31210247709'e '
ÜpVòtocolo 172642515'- 23/05/2017. Autenticação: 632ÕDl15A372Ab4319BÉéc'Á49C22C!677F6E722C. Marinely.de Paula Bomfim - Secretáría-

Geral. Para validareste documento,'acesse www.jucemg.mg.gov.br e Informe n® do protocolo17/264.251-5e o códigodê segurança 30Hz Esta
cópia foi autenticada digitalmentee assiriada.em 25/05/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Il.líj ^^0.2/13



•')!

AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDÀ<EPP
SITIO CAMPO LINDO S/N
ZONA RURAL - DONA E^ZEBIA- MG- 36.784-000''
CNPJ: 05.538.322/00,01-02 " '
NIRE:31210247709 "
BALANÇO PATRIMONIAL • AN0.2dl6

CONTA

AIIUU
Circulante •

Disponível . '

CaIxaGeral . í
-Caixa

' Bancos Cònfa Movimentos
Banco Bradesco.S/A

Créditos de Liquidez Imediata
Clientes

Estoques ' Ü '

Mercadorias em Estoques
Mercadorias^

Permanente' • . ' r »'
•••iií' 'íi:

Investlmentoâ ^
" rlnstalaçòes

Imobilizado , ; :

Instalações Comerciais
Moveis é Utensílios
Ferramentas / Equipamentos
Veículos

PASSIVO

Circulante
Obrigações a Curto Pca^o -

Fornecedores •"
' 'Fornecedores emGeíal

Empréstimos /Flnánclãmehtos
Empréstimos' ...

ObrlgaçõesTrabalhlstas Social
Inss a Pagar
Fgts á Pagar
Salarlos

Obrigações Tributárias
' . Impostos.e:trIbutos

' 'í:i'

...

i;it

V " Ml

ir
Outras Despesas'''./;." - .• .

' ' "Despesas Administrativas em''Gerál
Patrlmonlo Liquido ' "

Capital ' . '•
Capitalsocial

Reserva de C^P^tal ,

Reserva de Capital ,
ReservaCM Capitai ^ ' Ml

I
i ,

Üii- • I

.r.i!* ,;'l |i•

::

Lucro ou Prejuízo Acumulado
. ÚJcros Acumulados

•ip 'ii ' ..

Total

Saldos em 3l/l2/2(!Hy
AtlvoM

R$

240.816,27

•115.450,65
115.450,65

125.365,62
125.365.62:

364.125,35
364.125,35

451652,32

453.652,32
453.652,32

I' Passivo

R$

' "1,.' '

i ii ..ir

' 55.066,00
••• • 55:068,00

1.896.289,87

495.025,36
r 41.23^15

379'369.p6
980.658,36

ül

i i

3.009.951,81

3:009.951,81

880.253,81

^ 31.898.36
'31.898,36

1.19.065,65
.'119.065,65

|I i. aSOl,
99

86.

114

267.

.,.287.

• 14Ò
" ..140

2.129

• 1.000

., 1.000
li ..
M 1.000

1.000

1.000

129.

•••129.

.384,25

.987,36

.698,00

.698,89

.870,36
,870,36

.035,19

.035,19

.698,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.698,00
698,00

•• 3.009.951,81

Reconhecemos,a exatidão do presente balanço,que somou a importancla^de R$ 3.009.951,81 extraído do Uvrò
Diário n" 005 das folhas 002 a =038 -

Dona Euzebla 31 de Dezembro de 2016
I .i-lil

ti-iri I'

Declaramos sobas penasda lei queas informações aqui,contidas são verdadeiras e nosresponsabilizamos por elas

Soclo Administrador: Adellton Pascoallne Magalhães
OPF:922.400.706-68 d

Contador: Javenate Garcipe RossI Júnior )
• CPF: 424.027.356-00-
• CRCMG.04391/0-6. • • •• • '̂ .

'' .Hrocuraaor: javenaie uarcipe HossiJúnior<
^CPF: 424.027.356-00 ' . !

IJunta Comerciai do Estado de Minas Gerais iiil ^ I
fCertifico registro sob o n" 6283901 em 25/05/2017 da Empresa AGROMINAS COMEROiO DE PLANTAS LTDA - EPP, Nir© 31210247709 ©
-protocolo 172642515 • 23/05/2017.;Autenticação: 632CP115À372AD43.1'9BE9CA49C22C677F6E722C. Marinely de Paula Bomfim - Secrètária-
uGeral; Para validar estedocumento, acesS'© www.jucemg.mg.'goV.bre Informe n« do;protocolo 17/264.251-5 e o código â© segurança 3briz Está
cópia foi autenticadadigitalmeritee'usinada etn 25/05/2017 pòr Marinely de Paula:Bomfim,1-Secretária-Geral. "• i"

; pág.3/13n „' V
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

. i 1 ... Registro Digital . • .. ..

Documento Principai

Identificação'idp, pròc<3s'sp "• V ^ ^ '• ! li
Número do Protocolo Número do Prpçesso Módulo Integrador Data

17/264.251-5 . ' J173247680373,, . . - 23/05/2017 •

r "• "• "" ii'" . ... •' '

ldentificàçãp;çiò(s)SÍAè , v 1. , •->, ..*i j

CPF ., Nome

424.027.356-00 • jMÉNATE^GÂFfejRÈ^ROSSI^SüNIORíC^

.• <ip
'V/

' It l/íí-,. V A ,y-V

.• .ÉJftÃsír^"- 1 í,'* (\ A" 1' Ul^!' K cftjçi'fl
\ f>>-SVr,.'if /íXO "i.uoJl_' ' • •i, ^
i, . liasíO ü

!. •' NI

.i",ii' „ '!i'; • • '

'^mríl

i! ilM "••'••••'

;• •

li >-.c\lif'

Página.1 de

Junta Comercial do Estado de Minas Qerais , <, wj ,
^pCertUico registro sob o n» 6283901 em 25/05/2017 da Empresa AGROMINAS COMERCÍO DÉ RL^NTASj LjqA-fÉR^P,' Nlré"31210247709 e

.protocolo 172642515- 23/05/2Ô17;Autenticação: 632CD115A372AD4319BE9CA49C22C677F6E722C. Marlnely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse www.jucerng.mg.gov.br e, informe n® do protocolo 17/264.251-5 é o código de segurança 30Hz Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2017 p8r Marihely de Paula Bomfirn - Secretária-Geral.

pág. 4/13
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Junta Comercial do Estad'o de Minas Gerais <
Certifico registro sob o n® 6283901 em 25/0,5/2017 da Empresa AGROMINÁS COfilERCIO DE PIJ\NTAS LTDA - EPP, NIre 31210247709 e
protocolo 172642515 - 23/05/2Ò17. Autenticação: 632CD115A372AD4319BE9CA49C'22C677F6E722Q. Marinely de PaulaBomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documeritòi acesse www.Jucemg.mg.gov.br e Informe n' do protocolo 17/264.251-5 e o código de segurança 30Hz Esta
cópia foi autenticada dlgitaimente e assinada em 25/05/2017 porMarinely de PaulaBomfim-Secretária-Geral. i .j -.n | d
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• Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

JCertifIco registro sob o n« 6283901 em 25/05/2017 da,Empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA • EPP, Nire 31210247709 e
'jiprotooolo 172642515 - 23/05/201;7.'Àutentioaçâo: 632Cp,1 t5A372AD4319BÉ9CA49C22C677F6E722C. MarInejy de Paüla Bomfim -Secrôtária-

Geral. Para validar este dpcumento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e Infomé n° do protppolo 17/264.251>5 e o.código de segurança 30Hz Esta
cópia foi autenticadadigitalrnente €• assinada,em 25/05/20.17 por Marinely dé PauIa'Bomflm -Sécretária-Geral. -
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gaJunta Comercial doEstado de Minas Gerais || ki. li i l-l .
^Certifico registro sob o n« 6283901 em 25/05/2017 da Empresa AGROMINAS COMERCIO DE RLANTÀsÍLTdW-'EPP, Nire 31210247709 e
" protocolo 172642515 - 23/05/2017. Autenticação: 632CD115A372AD4319BE9CA49C22C677F6E722C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-

Geral. Para validar estedocumento, acesse www.Jucemg.mg.,gov.br e; informe n® do protocolo 17/264.251-5 e o código de segurança 30Hz Esta
cópia foi autenticada dígitalmenteo assinada em 25/05/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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1Junta Comercial do Estado de. Minas Gerais
'Certifico registro sob o n® 6283901 eni 2'5/05/2017 da Empresa ÂGROMINAS COMEROiO DE PLANTAS LTDA - ÈPP, Nire 3121ü247709'e
protocolo 172642515i- 23/05/2017. Autenticação: 632CD115A372ÀD4319BE9CA49C22C677F6E722C:. Marinely de PauíaBomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documerito', acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 17/264.251-5 0o código d© segurança 30H^ Esta
cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 25/05/2017 por Marinely dePaula Bomfim - Secretária-Gefal. ; d ,(i i. |i kE-n
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JÜNTÀ.COMÇRCIAL DQ: ESTADO DE MINAS;.GERA1S
Registro Digital'

' Anexo
mI ' I

ilüí

Idéntificàção^ do'Processo '!!. -r.. 1. ..... .. i, 'M:;. ' '•

Número do Pròtocolõ. Nbrperó do Processo Módulorintégrador " - Data ' . ' . • 1

17/264.251-5:' ,. ' •J,173247680373 • .mh ,!1^ , ' 23/05/2017 - • H
• .. .M|

' " " •' ... ••,• •• • ' •• •• ...

Identificação dò{s) Ássihánte(s) • ',, .; . i , •
.!i iií'4 S-i: síí i< 1 - "h

CPF ' • Nome ' ' ' i " "' " •

424.027.356-00 JA>í:ÉNAXErGÂp'ei£ÈmoSSI^ÍUNlb.R^;|^^

ji.

írh^z

liívi''' ::!| \u.

•

liC^^ yfc ><j-
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í "Qáx t1Q • È 'Wí
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IJunta Comercial do Estado de Minas Gerais i't ••' ml

'Certifico registro sob' o n® 6283901 em 25/05/2017 da Empresa AGpOMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP, Nire-31210247709 e
-protocolo 172642515 - 23/05/2017.iÁutentlcàçâo: 63200115Â372ÀD,;t3l'9BE9CA49'C22C677F6E722C. Marinely de Payla Bomfim - Secretária.:

iii; "Geral! Para validar este docunnerito, acésáè www.jucemgvmg.gov.br e Inforrné n®'dO'protocolo 17/264.251-5 é o código de segurança 30Hz Esta
cópia foi autenticadadigitaimente q, assinada em 25/05/2017 por Marlnely de Pauia-Bomfim'-^ Secretária-Geral. ••.
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AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP
SITIO CAMPO LINDO S/N . . . j
ZONA RURAL - DONA EUZEBIA- MG • 36.784-000"
CNPJ: 05.538.322/0001-02 ' ' ' ,
NIRE: 31210247709 .. iz •" .

V, DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DÓ EXERciólO

J 1} tjfl l [«

RECEITA OPERACIONAL BRUTA - • '
RECEITA BRUTA

RECEITADE VENDAS DE MERCADORIAS
1.881.670,00
1.88r.670,00 'i.881.670,00

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

"DAS - SIMPLES NACIONAL
1 ' i.)l ' '

• ' ' t ' i l!
(257.679,36)
(257.679,36)

is i li 1.n ' •
ii ! 1' •

(257.679,36)

S RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA '
1 1.623.990,64

CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS '
ESTOQÜE INICIAL : ;

. ÕOMPRAS
. ESTÓQÚE FINAL

* (7.987,09Í
. • (55:908,78)
;• 85.369,00 . . 21.473,13

= LUCRO LIQUIDO .1.602.517,51
ji 1 1! 1Cl . ^

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RETIRADA PRO LABORE'

' • i il
(21.120,00)
(21.120,00)

DESPESAS C/PÉSSOAL
- SALARIOS"" ^

. ..FÉRIAS-'
PREVlDENCIA SOCIAL

'• • 'FGT?:!':.

',-n

(339.841,23)
(114.698,89)

: (38:456,98)
;• (99.987.36)

(86-.698,00)

DESPESAS GERAIS

•DESPESAS DIVERAS
CÒNTRIB DE CLASSE
ENERGIA ELETRICA ' '

COMBUSTÍVEL
.. ; VIAGENS • •

• "telefone!-. , V
. EN^RdlA elétrica "
- PAGAMÉ^lTOS ATERCEIROS'

1I7«

^ (866.671,21)
(289'.369,bl)

(1.967,32)
(96.568,26)

(178.765,33)
' (49.543,43)
•• (15.321,69)

.. (21.568,98)
l.: " "(213.567,19)

li I li 1 i
!; 1 ..

. , t'

(866;;671,21)

DESPESAS FINÀNCÉÍRAS •
DESPESAS FINANCEIRAS

MULTAS E JUROS DE MORA
' bÈSPESAS BANCARIAS

(19.671,34)
(4.328,iti)

(15.342,93)
1! í li!" ••

(19.671,34)

= LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL ' ' '' 716.174,96
, ' ' t

DESPESAS NÃO OPERAClOriÍAlS (K
DESPESAS nAo dedutiveis . •:!:

• MULTAS DE MORA .1. " • -
• •• • ^ >\

' :(18.349,92)
; (18.349,92) • (18.349,92)

s RESULTADO ANTES IMPOSTO.DE RENDA .... . 697.825,04

PROVISOES TRIBUTARIAS '
DESPESAS. TRIBUTARIAS

•DAS SIMPLES
(291.979,70)
(291.979.70)

i! 1 NI •'» •
I. ' "

(291.979,70)
- * *1 1

s RESULTADO DO EXERCÍCIO

- i. •' ' '

405.845,35

Reconhecemos a exatidão do. Òemonstratívode Resultado do^Büercicio; apresentando um "Ganho Liquido" de •
_• R$ 405.845,35(Qüatrocerttoè e CÍnco Mil, Oitócêntos e Quarenta,e:Cit]i,cp Reais ]eTrinta e Cinco Centavos)' ...

1 •• .. Dona Euzebla 31 de Dezembro de 2016 , , . , ' "
Declaramos sob as penas-da lei que as Informaçoes aqui contidas são verdadeiras e nosTesponsablIlzamos por elas

Sócio Administrador: Adeii^on Pascoaline Magalhães
•CPF: 922.400.706-68 ' '

Jünta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certilico registro sob o n» 6283901 em 25/05/2017 da Empresa AGROMINAS COMERCIO DE PUJ^NTAS; LTDA' -''EPP,' Nire 31210247709 e
^^.protocoio 172642515 • 23/05/2017; Autenticação: 632CD115A372AD4319BE9CA49C22C677F6E722C. Màrinely"de'Paula Bomfim - Secretária-

..••!; 'II

Contador: Javeháte'Gárclpe Rossi Júnior
CPF: 424.027.356-00

CRCMG 04391/0-6

.. Procurador:^yenate. Garcipe Rossi Junipr
PPF:424.027/356:00 • ""

Geral. Para validar este documento, acesse www.Jucemg.mg.gov.br e Informe n® do protocolo 17/264.251-5 e o código de segurança 30Hz Esta
cópia (ol autenticada digitalmente e assinadaem25/05/2017 pdrMarinely de Paula Bomfim - Secretáría-Geral. .... , .

, , • pág. 10/13
fttTAItlAOsAet!^



JUNTA COMERCIAL DO EStADÓ DE^MINAS GERAIS
., Registro Digital - .H - j !í !lí! 1:''

I, • l'li • • i '

-is ' "• Anexo .. _

Identificaçãp^do Próoessp ' , .• ••' .?i -i-.u • .", .. . ^ ••" 'ó!',' ;'í
Número dò Protocolo... ^ Número do Processo Módulo Integrador • Data

17/264.251-5 J173247680373 ,
- : 1 i'l 1

2;3/p5/2pt7" •

Identificação dp(s) Ass[nante(s)'i i i-'! ^ ' ,• ^ ;.: " • ' í' " •' •.

CPF - Nome ^,ar;7, ; ' ;l. • • •• .
424.027.356:00

yi-i , t Jlí^

í4W^''

Q' Ir'
m

^i1'i il
\%^-' 11 ['h «I

' L!iu.L!j ;;ív ••' í\\

fceiSÍO w=J®WSG^;e
'"' '• -.., i*^^..,.. íi-^ji''"' /V ''^^tii.'" •••• —

<. ^ V M'i . ^>í. II; ' L'. OlMrüSí^fT

.Junta Comeroialdo Estadp:'de Minas Gerais- "•• • -i • ^"' L' .. '"_
p.Certifico registro sob o n® 6283901 ero,'25/05/2017 daiEmpresa AGROMINASitíÓMEiRCIO DE PLjOki^TAS' LTDA -'EPP, Nire'31210247709. e
-prolocoio 172642515 - 23/05/2017. >^utenticaçâo: 632CD115A372AD4319BE9CA49C22Cè77F6E722C. Marineiy de Paula.Bomfim - Secretária-
Gerai. Paravalidar este documéntPi acesse wviw.jucemg.mg.gov.br e informe n? do protocolo 17/264.251-5 e Ocódigo de segurança 30Hz Esta
cópia foi autenticada digitaimente e asslnaàá'em 25/05/2017 por Marineiy d© Paula Bomfim - Secretária-Gerai. ., ,,

j! ,i| í pág. 11/13
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.Secretaria deGoverno ;da Presidência da, Re^übíicâ
nf®Pequena Empresa, l'j, Departamento de Registro Empresarial e Integração • • •

de Minas Gerais

TERMO DE AUTÉNTIÇAÇAO - REGISTRO DIGITAL •

ilTri»^3n oertifioado digital, aSeoretária-Geral, Marinely de Pauia Bomfim. Para sua

Capa de Pro.cesso ,4'.,i -

^r:^.^>!fWAssinánte(s)j^M
NdrriF^:;:'

424.027.356-00a •..PAVENATE-.GÃ'RCIPE RQSSI JÚKiÍÔrW i •
Documento,Çrjncipal

cpf/K.<^X Nome

424.0271356:00 ^l>)A'C(EíTAigrGARGTF^EÍRdSSI^
Anexcrt^^ .:j f-

ifí&Sá"íí,tí*! y-4fiiw4f,iíaá-íí.f^^inante(.s)"®®*''"'^'
CRFl%n Noméf" • • IDÜ
424.027!356-00 JAVEí^ATE GARCIPE ROSSI ÜiIjnTÒR i vr «. \i5
Anexo

riWf.-iiwMiLH

AssinanteTs)
Nome, i

424.027.356r00ÍV\|jA;VÈNATEVG'ARGIPE^Rbs.C!ÍTll'lMinR"

?. '̂0'̂ ^0tízQntel,Qui

I1W1L1V

• • •\, íCÃãoÊSií'-'''-
••, I';;, _ ,. .. Sr'

Mánnely dé Paula Bomfim: 873.638.95Ô-00
.,1 M • > 't

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

LTDA - EPP, Nir.3,2,0247709 a

v>

Quinta-fpifá, 25 de^^Wáio del2bl 7

21

íi- !fil " • -.

lí líí i'-i' I'
Ti i I i- Ir! I .. '

Página 1 de 1

í^protoçolo 172642615 -23/05/2017.Autenticação: 632CD115Á372AD4319BÈ9CA49C22C6^Pr1:7Í^^^^ Nirei31210247709 e
ip Geral. Para validar este documento, acessè wwwiucema mrí nnv hr oirifr.rm" .'9?2C677F6è722C. Mannely de Paula Bomfim - Sécretáriar. cópia foi autenticada dlgitalttiente áassiitada din 25/06/2017 âtwarlriely deíLuILiS- segurança 30Hz Esta
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
• ; ;;;Registro Digital •' • . .

o ato foi deferido, q,assjnado digitalmente por:

i
M

f ' liil

ldéntificagão1dò(s);j^silianté(s)r:^^^^
Nome

089.379.086-97 --HyP '-'̂ !agB|§}PE^SOUZA
873.638.956-00

kg^ í-r-f/r
Qt ••

%

l

rsTíP. Sêissí

' I í l'U ' ' 'I
^Belo Horizonte. Quinta-feira, 25 de Maio de 2017

:n".

,^Jünla Comercial do Estado de Minas Gerais^ ' y

Geral. Para validar este documento acesse www iucema mn nnv hr oinfnrm 9C22C677F6E722C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
cópia foi autenticada digitalmente eassinada em 25/05/20^7 S^Marinely de íaull ®° segurança 30Hz Esta

' - • „ . Pá9-13/13
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Tôrmo de Abertu ra
AGROWlNASCOMERClpDEPLANmS^LTDA-EPP
Sítio SITIO-CAMPO LIMPO SN. Zoná Rüráí. Dona Euzébfa/MG' GEP-36784-0DD /CNPJ;.05.S38.322/Ò00^-02

T^K/jQ DEA^ÇRTURA __^^^

CONTEM Q PRESENTE LIVRO '39: POLHAS,;
MUMERADAS SEQ^U&NG-lAl-MENTE FOR
PROCESSAiVlENTO ELETRÔNICO DE DADOS DÉ 1Á
Sg eSEDESTmAASERVlR DE LIVRO DIÁRIO NRO. 5
DA EMPRESA* "AGRONIINAS CÔMÈRClQ DE
plantas LTPA - EPpy. INS.CRitÀ NQ C.N.PJ.
Õ5.538;322/0'O.Ol'42,'.èOM SECiE ASÍTÍÕ^.-glTÍO CAIVIPO
LÍMpO, SN/. ZQHP.: HURAL, DÕMA EgZÉBIA - IViG'.
GÉP.-j 36784-lOOOv NA CIDADE DE DONA EUZÊllA,
•E'$TAOO P-E, M:G\ TEN;D0 SE^US- ATOS
CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS NA NÒ.LIVRO, SOB
p NUMERO. .;EÍVt..

DÒNA'ÉUZÈBIÍ^, 1 DE JAN-EIRO DEigOíe
' - '

tlTÜLA^pãÇfON^^C^^^^
C.P.F'.::922.400.706>é8

CONTAoSfl: J
JÚNIOR
C-P.F;;424

ClR;Ci: WG'043

/.VENAT

356-00

3ÕÍ0/O-

Página: 1
•Réf:'í)l/2016 6 Í2/2016,

EiGARQlPE ROSSl

OTAS E REGISTRO CIVIL
RUA PREFÊfTO JOSê WEIRA. 33 • 28/30

iO. Confie com ooft^que me foi apresentado. Dou fé.

Canário

Juliana <fa Sllvà Qúolroz »Onctat
Avenida AsloUo Dutra ,.n;352 -Çenlro

. FonB:(32W2MS25

cidiço 52<H-9 551M810Í-«;Tolar
Qto.- t l... *L_

ÇSOTpCOLOW 28282 P

CílsO«»«v'M5L.«rí# Ídffiwl/2017<
Tavftara PereiraVida! • Subslitutt

|LIV£2-B - PAO 109

Oeápssás EmoliÃnenío Recompa

síZr

TFJ

329,65

Tútal

i;379.42990.36

Podor Judiciário •TJMG. Corrogodoria Goml deJusUça
-l'OfleloC»rt6riO!

Selo Número: BNE34433Código:,1558;6434-.5602;28S4 ,

íj.rw-! i5 017

RosanrtQte Ci rvalho - Titular
Alcione Tllli oe^ lura -Substituta

lii





Termo de Encerrarnento

Página; .39
Rei: 01/2016 aíZ^Qlè'

Sítio smo I

TERMO DEENGERfUMOTO

:G0KT:^ o PRÉSfNtE. :L1VR0 3^ fÕ.LHÍvS,
utíâE.RA'D'AS: ;SÊQU ÉNGlAWM ENtÉ PO^

PROCÊSSAMENTÕ ELETBPNICO DE DADÔS.pE;!: A
39 QUE SÉ DEStiNory ÃSERVIR DE .LÍVRQ' ÉIÂRIÕ
HRO 5DA EMPRESA 'lÀGRQMlNAS .G0MERÇ]0 pE
plantas: LTÍDA . EPP\ INSCRII:^ no C,N.F.J,
í)5.538.322ÍOA0'Í^02, GOR^SEDÉ ASÍTjO^ èlTIQ ÇAMP.O
LIMPO,, sm ZONA RURAL, DONA mZÊBrA -jMG,
GEPi;-36784-.QD0< NA.GIDADE D.É'DONA ÊUZÉBIÂ,
estado. OE Via. TENDO SÈU:S ATOS.
e^ONSTlTUTlVOS'ARQUIVADOS NA NO LIVRO iS.ÕB
O NUMERO ; EM , CO.M, EaCRlTURACAO
referente AQ PÈRIQDO DE 01 DE JANÊÍRÍ) DE
2016 A DÊ' ttÊZplgRO DE 201S.

dona èUZÉBlA.;31 •DE; DEZE.MBRG DE^2016

/

TITI^ÉAR^AQEIVT^
C.P.F.l 922.400

'pASCÕAÚNE MÃGALm^ GONTAD
JÚNIOR
,C.P,F.: 42

€.R:G,:"M

ífS kVENÂf ÍGÃRGIPE ROSSt

Canário: . . .

Jullano ün Silva Quolfoz - Oficial
Avoíiiúa Aslolfo DuUa ..n?3S2-Centro

" Foná.l32W2t-a525

GM^ Sm-9SMB-09Í0I-«'T.O>U'
QIO.. 1 •< .. 39 .4Í.,.

•"•pROTOCOLÓír.MÍ^ /M;B->AÓ1Ó9:

TavnafáPefalfaVIdal >-8ub8titut6

Emolumento Recompe^ TfJ

329;6â '1-.37A42990.36 59;21

' 'podo/judiclârio «TJMG .CorrogodoflaGaral.do Jusliça
- '''OfiíloCâilJrio „

Sélo Números BNE34438 _
Código: 1658;5434.5602.2854

twalda BWs: 41 /ltnoli1W9.57 TT-Jí;329.85 Total: 1^.42Consulta avalldadodoslo Solo no sito: http9-J>9olo».timg.|u».^

356-00

3010/0-^ {

WOTAS E REGISTRO CIVIL
RUAPREFeroJ08êVIEIRA. 33.LJ628/30

iO. CffliferB COT ooiíginsl qi» TO fci apfesaitedo. to

Rosani Gè
Alcione Tllli d

m
rvaiho • Titular

tura - Substituta
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CNPJ. 05.538.322/0001-02 l.E. 229221661 00-19~
I.M. 74-000091-00

®'̂ ®3ton.pIantas@yahoo.coin.br
SMo Campo Lindo -Zona Rnral -CEp'36.784^000 •Don. .mg

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.e 127/2017.

DECWRAÇÃO de observância ao disposto no inciso XXXIIl DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores;

AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA EPP, Inscrita no CNPJ n.^os 538 322/0001 02
Lrt^H ° representante legai, oSr.ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃEs'

(dezessete) anos, saivo na condição de aprendiz, apartir dos 14 (quatorze) anos
Por ser expressão da verdade, firmamos opresente. anos.

DonaEuzébia, 11 de setembro de 2017.

^^ASeilton Pascoc^ene M^gmetes
RG-M6.842.510 CPF:922300r706-68

Sócio administrador

JUÜl'
AGROMiMAS COMÉRCIO DE

PLANTAS LTDA- EPP
SiTIO CAMPO LINDO, í" • '

ZONA RURAL - CPv . --

| d Ó NA E (..! 7 0 í /•, - . 1
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^ Afírominas Comércio de (píantas CIjDA -íE<RP
CNPJ: 05.538.322/0001-02 l.E. 229227661.00-19

I.M. 74-000091-00
F o n e Fax

adeiIton.pIantas@yaIioo.coin.br
, Sitio Campo Lindo -Zona Rnral -CEP 36.784-000- Dona EazÃlla -MG

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 127f2017.

Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.9 05.538.322/0001-02
por rntermedio de seu representante legal, o Sr.ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃES
portador do documento de identidade RG n.a M6.842.510, emitido pela SSP/MG edo CPF
n.= 922.400.706-68, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem ímpedLentos
legais para licitar ou contratar com aAdministração Pública, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

Dona Euzébia, 11 desetembro de2017.

AGROMINAS COMÉRpODE^NTAS LTDA EPP
Adeilton Pascoaliene Magalhães

RG-M6.842.510 CPF:922.400.706-68
Sócio administrador

AGROMi^i.^S COMÉRCIOtQE
PLANTAS LTDA-EPP

SiTlC CAMPO LINDO, S/N
ZONA RURAL-» CEP 36784-000^

"«.D O N A EU ZÉ D I A - M





Comércio de (püzntas £.^<DJL - <E(P<P
CNPJ; 05.538.322/0001-02 l.E. 229227661.00-19:

I-M. 74-000091-00
Fpné Fáx ^
adeflton.plantas@yahoo.coin.br

SMo Campo Lindo-Zona Rnral-CEP 36.784^000 •non^.Fn^^KiV

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.2 127/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, aempresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA EPP

Dona Euzébia, ll.de setembro de 2017.

^Adeilton Pas^alieneMg.g€ttJíã^
RG-M6.842.510-ePFrg52!400.706-68

Sócio administrador

AGROMÍN.AS COMÉRCIO DE
PLANTAS LTDA-EPP

SlTIO CAMPO LINDO, SfN
ZONARURAL - CEP 367i?,4-e'' 0
dona E U Z É B }a - m '
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^^^JÍ^TOmtnas Comércio cCe <P[antas -<E<P^
C3SÍPJ: 05.538.322/0001-02 " I.E. 229227661.00-19:

LM. 74-000091-00
Fpiie Fax (32^^^
adeiIton.plantas@yalioo.coin.br

Sítio Campo Lindo -Zona Rnral -CEP 36.784-000 -Dona Enzébia -MG

ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.9 127/2017.

declaração de NEGATIVA DE PARENTESCO

l'dandadeÍ5/20irH''f 'T'licitaçãoModalidade 15/2017, declara sob as penas da Lei, epara todos os fins de direito, que-
X)nao possu, em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguineo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau com servidor

secréSs"""" °

Dona Euzébia, 11 desetembro de 2017.

V

lompLAjmSi^.
Âdeilton Pascocuiem^^^^alhães

RG-iVi6.842.510 CPF:922.400.706-68
Sócio administrador

ummi/ooom
agromínas comércio de

plantas LTDA-EPP
/-k kf ^ 3o/íJ4^0?^0,Do NA BUZ ^ o, A-,,: '



Secretaria da Micro ePequena Empresa da Presidência da República
Secretaria deRacionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede forem outra UF)

31210247709

Código da Natureza
Jurídica

2062

N® de Matriculado Agente
Auxiliar do Comércio

Nome:

ILM0(A). SR.(A) presidente da junta comercial do estado de minas gerais'
AgRQMINAS nOMgRrtf^ r^p pLAMTAR i tha . ppp

N" FCN/REMP

N® DE

VIAS

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requera V.S® o deferimento do seguinte ato:

CÓDIGO CÓDIGODO
DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARir '̂
J163948742330

DONA gn7PRt^

Local

Data

Z^^SÕ^DÃJÜ^^CÕMÊRCiÃr
J DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarlal(als) Igual(als) ou semeJhante(s):

Dsim

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;
Nome:

InAo / /

Data

DECISÃO SINGULAR

^ Processo em vigônda. (Vide despacho em folha anexa)
]Processo deferido, Publíque-se earquive-se.
]Processo indeferido. Pubilque-se.

DECISAO COLEGIADA

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se,

J I

Data

Responsável

Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais // a

prolocotoTl593585t-°0?/10SAutenV4°âo°5l96°EA^^^^^^ o

I |nAo

Assinatura:

Telefone de Contato:

I IDECISÃO COLEGIADA

J L

Data

2* Exigônda

•

2* Exigônda

Vogai

Presidente da

Responsável

3* Exigência 4* Exigência 5« Exigência

3* Exigônda

Vogai

.Turma

/ /

Data

Processo em Ordem
À decisão

J. /

Data

Responsável

Responsável

5* Exigência4* Exigênda

•

Vogai



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador
16/593.585-5 J163948742330

05/10/2016

identificação do(s) Assinante(s)
Nome

424.027.356-00 Jayanete:GarcÍ^
' j7X\

f

9^

Belo Horizonte. Quinta-feira, 06 de Outubro de2016

iJuntaComercial doEstado de Minas Gerais

OH PLANTAS UTDA - EPP, Nira 312,0347709 e
Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg mg gov br einforme f d® Bomflm -Secretárla-fol autenticada digitalmente eassinada em 11/10/2016 por Marinely de Paula Bomflm -SefretáriiSS^^ ®° segurança Pfll Esta cópia
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Numero Protocolo Numero do Processo Módulo Integrador
16/593.585-5 J163948742330

Identificação do(s) Assínante(s)
Nome

424.027.356-00 J^^^nete-Garàpe'»Rbssi^Jún

•\6

Belo Horizonte. Quinta-feira, 06de Outubro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

protocolo 165935855 -07/10/lo^^6^. AutónH^çio^õlgeESSAAg^^^ i"-™ " 31210247709 e

05/10/2016

Págína^hde 1



'̂ " '̂ST^RIO DA AGRICULTURA;,PECÜÃRIAÈÃBASfEClUÉNTÒ
SyPERINTENDÉNCIA.FEpERAL DE AGRICULTURAEMMINSA'GERAIS-SFWMG

«DIVISAO DE DEÈESAÁGRORECÜARIA^DD/ySFA
-SERVIÇO PEFJSCAyZ^ÇÂOiDE INSUMOSA^^^^^

Í®2Q15 SERA/í3MSFA:M^
Béíò Horiíofitèí 27:âG;setèmbro:de 2016.

A:

AgrórriinaSíComércio dè''Plaritàs Ltda?WE'
Síti0-'Camp0 LIndò, s/h^-2òna'Rüraí
36JS^ÓpO r-!ppNAÊUZÉB!W^^

Senhor,

Encaminhamos anexo, oCertificado REigASM.-.açirna relacionado, conforme
dispõe ò Srtigp 4 do Reg_uiam_entòi da tej jf ipfjlÃQÕl,.aprovado' peio Decreto
n'5:i53Êp04i .

%•, _iQ sertMcaiío.íòi émilidò tèndõ •sidõ .impréssãsias folhas: n° 01 en° 23:1 em
ffispátq ao: principio;,dá .ébdnoWciaàdé, sendo que as; d_emais folhas constituinti

.aprésèritãm:"â mesma validadet

'Aiencjosarriente;

iPETER.ALEX HONZÁK,
Chere.tíoiSERIA/DDA/SFÀ-MG

AV,RAWqMMLIA;245^§ETCyiíK;ÇlDSBèJMDIM:-MLÓ:M»
'T.£LEFAX:,í3!i3250:0:j.\0 " • • '

««• ii

LJunta Comercial do Estado de Minas Gerais

Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov br einfomie n» do ofo^oM^o íe/sl? 5fis^ de Paula Bomfim -Secretária-
foi autenticada digitalmente eassinada em 11/10/2016 por Madnely de PauTeomfim - °

238/241



MINISTÉRIO DA-A6R1CULTURA, PECUÁRIA ÉABASTEGÍMENTO
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGmcULTURA, PECUÁRIA EABASTECIMENTO

CERT.F.ÇAP9 DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES EMUDAS -RENASEM

lü ^ Processo N"; 21028.Ó03561/2ÒÒ7-15Nomer-AGROMINAS COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA -ME
pNPJ/CPF 05.538.322/0001-02 Inscrição Estadual; 2292276610019
Endereço: SÍTIO CAMPO LINDO
Bairro: ZONARÜRAL

CEP: 36784000 DONA EUSÉBIA UF-MG
Inscrição/Credenciamento nq RENASEM N® MG-01676/2007
RENASEM Válido.até; 19/09/2019

Atividade(s)

Comerciante

Produtor de Müdás-

E5pécie(s}:

Código Nome

00101 Pérsea américanàMIlI,
.06463 Pers9a racemosa Mez

06462 Persea pyrifolia (D.
Dpn) Spreng.

Ó0090; Ánanas comosus-(L.)
,Merr.

0,1558 Ananas lucidus (|viíil;)
06750 Tradescántla

spathacea Sw.
32049' Àbelia.^grandiriora

(Rovellí ex Ãndré)
•Rehder

Ó2820. Pouteria caimito (Rulz
et. pavon) Radik '

06793 Pouteria güianensis
Aubl.

0679,1 Poutêria gardneriana
(A. DC.) Radik.

06805 iPoutería venosa
(Mart.) Baehnl

06768: Pouteria beaurépairei
(Glazíqu &,^Raunkaler)
Baehni

06803 Poüterla torta (Márt:)
Radik.

06804 Pouteria torta (Mart.)
Radik. subsp. glabra
T.p. Penn,

06797 Pouteria macrophylla
,(Lam.) Eyma

Nome comium

Abacate

Abacateiro-dò-brejo
Abacatelro-dor/nato

Abacaxi'

^açaxl Ornamentei

Abacaxí-roxo/Móisés-
-berço
Abélía-da>chiha

Atívidadé

Còmerdanta-

Cqmerdante

Comerciante

Córnèrçlante

Comerciante

rio- Comerciante

Comerciante

Áréá Atuação Tipo.

•Ableiro

^iurana-abiu

.Abiuranaraguali

Abiut^a-bapeba

Abiuraha-batatá

Abiurana-curriola

Abiurana-curríola-liso

Ablurana-cutíte

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais • /
1?Certifico registro sob on» 5885521 em 11/10/2016 da Empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP Nire 31210247709 e

protoc(^o 165935855 -07/10/2016. Autenticação: 5E96EA69406AA9BCF2415E29AEBBB8B1B33D9842. Marinely de Paula Bomfim • Secretárla-
Geral. Para validar estedocumento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n' do protocolo 16/593.585-5 e o código desegurança Pfil Esta cóola
foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2016 porMarinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 3/241

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerélante

Cpmérciáhte

Comerciante

Comerciante

Comerciante

PETERALEXHONZAK
FISCM. FE»:RAí. M>RO(^CUAAO

CHEFE CX] SerLMXWSFArMO

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda'

Muda

Muda

Muda

Múda

Página 1 / 231



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNClA.FEDEfV^U DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS • RENASEM

06491

0M92

Ò1025

00225

00582

00500

06437

06438

06441

34701

06675

24632

00482.

00733

Plath^enia 'fóiiolosa
Béntn.

Plathyrnenia réticúlata
Benlh.

Kaempferia pulcPira'
Ridi;
Exacum afflne Balf. f.

Saintpaullã tonantha
H.Wendl."
^ota.odorataL
Parkia gigahtocarpa.
Ducke

Parkia multíjuga Benth.
Parkla pêndula (Wiljd.)
Benth. ex Walp.
Petrea subserrata
Cham.

Vochysla tucanoaim
Mait

Sterculla stríata A. St-

Hll. & Naudin

Zlnnla haageana Zinia
Reger= ZInnia'.
angustifolla j-Í.B.K.
ZInnia elegans Jacq. Zínniá

Vjnháticorda-máta'

Vinhático-do-campq

violeta asiatica,,lirio'da
ressureição
Violeta-alemãA/ioleta-
persa

N/íoletàA^oIeta;afr1cána

^olétaMoIetaKle-^eira
Visguelro-barrlguda

^sgueIro>benguê
Vlsgueiro-bolota

Viuvinha, Flor-de-sâo-
mlguel, Capela-de-
^úva, Petréia
Vo chysia-fruta-de-
tucano

Xlxá-docerrado.'

Responsável Técnico

•JÚLIO ÇESAR RIBEIRO CARDOSO
Formação Profissional: Engenheiro agrônomo

Produtor de.Mudas'

Produtor de Múdas

Produtor de Mudas

Produtor de Mudas

Produtor de Mudas

Prodi^or de Mudas

-Produtor de Múdas

Produtor de.Mudas

Produtor de Müdas

Produtor deMudas

Prodijtdr de Múdas

Produtor-de Mudas

Produtor de Mudas

Produtor de Mudas

VIveIroí

Víveirò

Viveiro

Viveiro

Viveiro

Viveiro

Viveiro

Viveiro

Viveiro

Viveiro

Viveiro.

VívéinD

Viveiro

Viveiro

RENASEM: MG>03241/2009

CREA N«:117430/D

Balo HorIzonte/MG 25 SET
Locai e data.

Identifícaçâo e assinatura do
responsável pela emissão

, Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais
'Certifico registro sob o n" 5885521 em 11/10/2016 da Empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP, Nire 31210247709 e
protocolo 165935855 - 07/10/2016. Autenticação: 5E96EA69406AA9BCF2415E29AEBBB8B1B33D9842. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validareste documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 16/593.585-5 e o códigode segurança Pfii Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim-Secretária-Geral.

- pág.4/241
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Anexo

identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador
16/593.585-5 J163948742330

5"? Identificação do(s) Assinante(s)
Nome

424.027.356-00

ml

Belo Horizonte. Quinta-feira. 06de Outubro de 2016

IJunta Comercial do Estado de Minas Gerais /

*protocdo 165935855 -07/10/2016^ AuL«líL^çâor5E9'̂ 6^EA69406A^^^ 31210247709 e
Geral. Para validar este documento, acesse www.Jucemg.mg gov br e informe n° do P®"'® Bomfim •Secretária-foi autenlicada digitalmente eassinada em 11/10/2016 por Marinely de Paula Bcmfim - Sláriá^Geral ®° segurança Pfll Esta cópia

SSSQtí!^.r. r>-i7nA-i

Data

05/10/2016

m

ágina 1 de 1



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Anexo

Identifieação
Número do Protocolo Numsro do Processo Módulo Integrador
16/593.585-5 J163948742330

identificação do(s) Ássinante(s)

424.027.356-00

Vfíy

Nome

JayaneteíGarcípe^^ossi^Júnior^^y /c. ^ -xi fj '\X"'

DE

Belo Horizonte. Quinta-feira, 06de Outubro de 2016

.Junta Comercial do Estadode Minas Gerais

pintas LTDA - HPP. Níre 312Í0247709 eGeral. Para validar este documento, acesse ^^.iüc»mg Paula Bomflm .Secretária,
foi autenticada digilalmente eassinada em 11/10/2016 por Marlneiy da Paula Bomfim - Secretá^eraL ^° ^^^urança Pfll Esta cópia

o-ionAt

05/10/2016

\
tr .VI-

Página 1 de 1



tí ti

Secretarja d© Governo da Presidência da República
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que oato assinado digitalmente. da empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA
EPP. de nire 3121024770-9 e protocolado sob o número 16/593 585.^6^ 07/10/^^^^^ 1
registrado na Jucemg sob o número 5885521 em 11/10/2016 n Hf(l°^2016. encontra-se
examinador Raquel Vicente Coelho ' ' defendo digitalmente pelo

protocolo e chave de seguran^*-í«^^§f^>^ A 5 o numero de
Capa de Processo vã

Assiháhtéifsy;',:

/// irr.Vv
424.027.356-00fi JAVENATE-.GARCIPE RÓSSl jdj^l0R\\
Documento. Principal

cpf/K/IK
424.027*356700
Anexo ).>

CHFi\U"J íV
424.027r356-G0

Anex^f%^

rAssínàntefs'^
Nome

JAVENATE^GAReÍRE^RQSSI^JUNinR.- "V

.h ÂssinantQVs^

JAVENATE GARCIPE ROSSÍÜÜNÍÒR \ <r ç-K '\ii^

II^^^ÂssinantêVs
fí t'Mf

.027.356Í

-S

.ft0O DE MIMAS

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00

IsT^fâ /Hi í; /
iw; i

gina 1 de 1

-qj> Junta Comercial do Estado deMinas Gerais "\y\^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

. R

o ato foi deferido e assinado digitaimente por:

Identificação dò(s):Àsslnante(s)

523.047.366-53

873.638.956-00

Nome

Belo Horizonte. Terça-feira, 11 de Outubro de 2016

Junta Comercial do Estadode Minas Gerais ^ -

protocdo 165935855 -07/10/201^ AutenV4^ '̂o?5E96EA69406^9BCF"^^^^^ 31210247709 e
Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg mq oov br e informe ? Marinely de Paula Bomfim -Secretárla-
fol autenticada dtgitalmente eassinada em 11/10/2016 por IVIarinely de Paula Bomfim - Secretáriá-GerS ^° segurança Pfll Esta cópia

OA-t/OA',

QAm



VIA

2

üiSyse

rCPF/CNPJ

06538322000102

z" NOME/ENDEREÇO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS - SISEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - lEF

CERTIFICADO DE REGISTRO

Número do Registro 100854

EXERCÍCIO

2017
VÁLIDO ATÉ
31/01/2018

foNfRU^L

CATEGORIA

ORNAmT^^ f^LORA PLANTAS

.: 17^ DATA/LOCAL
07/08/2017 - Dona Eusébia

NOTA: CERTIFICADO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL
VISÍVEL DE FÁCIL ACESSO ÀFISCALIZAÇÃO

LINDO



05/10/2016
Mpsy/serwcosJbama.gov.br/ctfcd/modJos/certificadaegislrQ/cofTTTo^^

Ministério do MeioAniiíeiite
Instituto Brasileiro do MeioAnèiente«
dosRecursos NaturaisRenováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
N.® deregistro nobanco dedados do Ibama; 6402318

CPF/CNPJ: OS.538J22/0001-02

Norns/Razâo Social/Endereço
ACROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA
SITIO CAMPO LINDO
ZONA RURAL

DONAEUSEBIA/MG 36784-000

^ Ul
2L _/l

íí

M M A

AtividadesPotencialmentePoluidoras

Categoria/Detalhe

Thnsporte.Teminais.DepósitoseCoDírcio/transporte de produtos
florestais

Obsavações:

írL?^^ ° documento comprobatório de inscrição no CadastroTécntco Fedei^ - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
dct^inados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidadelocal do cadastrodo IBAMA,

vOTficar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA. visite
http7/wvw.ibama.gov.br eprocure Serviços On-Line. depois Consulta de
Kegulandade.
4-Este (^ificado não habilita ointeressado ao exercício da(s) atividadeís^
aescrita(s). sendo necessário, confcmie o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica ^ós análise técnica do IBAMA do
programa ou projeto correspondente:
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste
certificado o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente
no p^ de 30 (tnnta) dias, aoconéncia para atualização do sistema
6- ^te catificado não substitui a necessária licença ambiaital emitida
pelo órgão competente.
7- Este o^ificado não habilita otransporte de produtos ou subprodutos
florestais e Êunisticos.

Daia de emissão: 24/09/2015
Autenticação: u4jh.illzzwT><.tmíu

https://se^^^cosJbama.gov.br/ctfcd/íTxx^ulos/cerlilicadoreglst^GfcorTpro^flrte_registro.p^^
1/1



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DEREGULARIDADE - CR

S4.M ARegistro n."

6402318

Data da consulta:

13/06/2017

CR emitido em: CR válido até:

Dados básicos:
13/06/2017

CNPJ:

Razão Social:

Nome fantasia ;

Data de abertura: 03/02/2003

Endereço:

05.538.322/0001-02

AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA
AGROMINAS COMERCIO DEPLANTAS LTDA

logradouro: SITIOCAMPO LINDO
N.*»: SN

Bairro: ZONA RURAL

CEP; . 36784-000

Complemento:

Município:
UF:

DONA EUSEBIA

MG

Cadastro Técnico Federai de Atividades Potencialmente Poluidoras
e ütilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição
18-11

13/09/2017

transporte de produtos florestais

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que apessoa jurídica está em eonfonnidade com as obrigaçte
cadastrais ede prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle efiscalização do Ibama por
meio doCTF/APP. ' ^

oCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP „ao desobriga apessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás edemais documentos exigíveis por instimições federais, estaduais, distritais ou municipais para oexercício de
suas atividades

oCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP n3o habilita otransporte eprodutos esubprodutos florestais efaunísticos.

Ciiave de autenticação
H8SSB3DKIJ5SMDNC

IBAMA-CTF/APP

13/06/2017-12:14:25
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ATESTADO DEGAPAGIDADETÉCNiCA

devidos fins, que âEfui,.^ cuivitiKi;;iU Ub i^L^AN lAS
I ^ 0Í;538.32^00Ò1-Ó2; pregou se.rviçps 'de ipmecimenio de plantasomMcníais çówôres tíativ^i bbâixo íelacjònadoài>ára .rt. Prefeitura MurUcípaÍ :de SàoJ

Pinhais,.cumpTindg fielmente opactuado em.M fòí^tciirêHrói

MUDAS' quantidade
Palmeira leque {Washingionio robush) 30

Palmeira fcnix {Pitoéníxroobèlèrü}' 5Q"
PidmeiraArcca (pypsJs/ufeseens)" 8a
Palraelrâ Rafís(Rdeplscxcielss)' 80
LfribdáPaz(spobvph^MmBisi,} 150

Antúirii) (Anihuriumenàraeapumí 50
Brómélia' (Guzmnfa língulota). 100

DraccnaArco lrís'(On>cena>nsrgins/áj 50:

Cordilíne Vermelho (CordyUno lemíhaès) 30.
Iresinè (Imsinâ her^ 200

Azaléia. (t^io<io<}»ndron sirnsli) 150

Çiprçsté^de Hinpchí (ChamaBeyparisBÍhsa) 20

TúiáMãCaitSò {ChmMcypòffspls!p9i3) 8Ò'
B,u,K2nhp {BtUtí$ spmpoiylmns) 15Ò
Ttiia Holandesa (limão) (Cupros^smácibcarpa) lOO^

Aga\'e (Agave iaonuéla) 5o;
Qíiopogo{Ophlof)pgonJaburtn} 2.000

A^p^mtõ (Ago;Aa'ntús òfricàhu^ 200;

Ligüstip. lügiistnim ilmnse) 100^

ClQrofite (Ctóewpftyftf/n comosuni). 4.SÒ0.
Pmgó de;0uro;(Dí/í8n/a'éró'cte) 5^PÓ,0'
.Coração Roxo (Tradèscaníla paBidapu/p^área^ liíOO

Rabp;dé'Gá^ (Àeaiypha wpfansj' 1.500'
Hortcncia (Hydmngga macrophyíla) 200.

Grama Preta Baixa (Ophl^tpgonjsponíaisj 4.500-

-TO-Í^QS'da.OIlveIi^,^1101 -•CEP8303teO -• Ppne: (41)3381-6300 - .SãoJosé.dpsPinhais - Paraná

^RfFEfTURaMUHICIPIl
í WpainBBiBflDn
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Prefeitürã Municipal de ÍSão; José; dos Pinhais
estado.dopxranX

Grama Azul (fòs/i/ea giaueã) i5,00
Çedfó Eüropèü {Cftamoee>jjs//s oiíusaj 50

Iiua {Ctipiiswsmctoóo^): 2Ó6
BainbU^(BàmbusagtacfSs}•

350
Ohjüidéã-bainbu (AtwdfnãbambüsifcSò) 250
Moréià (Dieiósiruricnes) liOOd
Ficus.(fita« elasSea comim) 60"
l^icus {Ficus eiósiicd variégàla) 60

^spint<y-sanloXEuphofbio pu!ciiarríma} 2ÒÈI
C^elinha (Noclandm matjapótemlceí 200
Cáiõbá (:Jécarénda'ciíspléfoâa) 150

! Cassia Mullijugá (sonna muitUugs) iSd
Ççrejeira do.Jbpaó (Pranusserrilaia) 250

GhuVade:Guro {SériríèrfiBcrsníhefa} 250

Coeleutéria (Kòelreuterio ponkulofii) 250
Dedaléiro{Lafoensia pacan^ 250
Ficus (Ficus bonIgmJha)

150

ípè An3. {Tabebuia wnhálàia) 150

ROxó (Tobctuía hepíáphylta} 200

Jpc.AmarelcT{Tàbàbiifoctiyset/fctia) 20d
Ipê Branco {Tate^v/a nsooaíbd)'

150
Ipè Kosã' (Ta£«2ii/ia ImpóSfjiwsé) 15.0
Jacarandá Mimoso (jocataneiawiniosaefo/!a} 200^
Jenvã {SyagrvsmnamolHana)

50

MagnbliaAmorclá(w/c/iê//á chamMcã) 5.0

HsXKmQ$a(Legei^roerníalndÍca) ' i.00

5íbÍpu1uiâX<^asã';p?n/á pelfophÒroiiíes) 50

"WwvNjdilP
Mêncti Jwâihá Balão
Gestora dojConirato

ÍSá6,José',dos RirihaiSr2I.,dcjanèiro.dc20V6,^

adoTilho
^cfe daDIvis3ó de,:Pàisagismo

.a:IWsosWOIiveir3,1101 - :CEP,83030.720; - :Po,e:;(41) 3381í6800 - SâD José dos Pinhais
Paraná

PRFFFITIIRB MUISICIPH
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.g 171/2017
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços
127/2017, que tem como objeto a Futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios
para manutenção, reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do
Município de Pato Bragado - PR.

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito
à Avenida Wllly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira
Municipal Senhora DIsel Daiane B. Zlesmann, juntamente com Integrantes da Equipe de Apoio, para
abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação
do objeto Futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção, reforma,
ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR,
do certame ao llcitante vencedor do Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços
127/2017, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente
divulgado no Diário oficial do Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal O
Presente, e estava disponível, na íntegra, para dov^nload no site do município:
www.Datobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". 05 (cinco) empresas do ramo
protocolaram os envelopes tratando-se de CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEl, LOURENÇO PELENTIR-
MEI, AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP, IVANETE RIBERIRO PENGA & CIA LTDA &

PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME. Os envelopes foram protocolados em tempo hábil
conforme descrito no Edital convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas
vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante,
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital,
iniciamos a sessão com o credenciamento das LIcItantes, as quais estavam credenciadas da seguinte
forma llcitante CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI credenciada pelo procurador o senhor Carlos
Alberto Katchor, LOURENÇO PELENTIR-MEI não estava representada e credenciada para esta sessão,
AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP credenciada pelo procurador o Senhor Adellton

Pascoallne Magalhães, IVANETE RIBERIRO PENGA & CIA LTDA credenciada pelo procurador o Senhor
Leopoldo Francisco Hlesl e PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME credenciada pelo senhor
Leandro José dos Santos. Verificou-se que a llcitante LOURENÇO PELENTIR - MEI não apresentou a
Declaração de que Cumpre com os requisitos de Habilitação, conforme solicitado no item 9.3.2 do
Edital Convocatório, ficando, portanto a licítante desclassificada. Os demais documentos de

credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados
que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente com os requisitos de habilitação, bem
como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. As licitantes
apresentaram as declarações solicitadas em conformidade com o Edital. A partir de então, partimos
para abertura do envelope n.9 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pelas licitantes
sendo que: CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI apresentou proposta no valor global de R$ 29.250,00
(vinte e nove mil duzentos e cinqüenta reais); AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP
apresentou proposta no valor global de R$ 38.620,00(trinta e oito mil seiscentos e vinte reais)
IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 51.950,00 (cinqüenta
e um mil novecentos e cinqüenta reais) e PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME apresentou
proposta no valor global de R$ 38.750,00 (trinta e oito mil setecentos e cinqüenta reais). Verificou-se
que a proposta da Llcitante CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI não continha a marca dos produtos
ofertados não atendendo o item 9.2.11 do Edital Convocatório, ficando, portanto desclassificada. As
demais propostas foram analisadas detalhadamente e atenderam os requisitos mínimos previstos no

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 ^
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 Pato Bragado - Paraná '



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Edital e foram declaradas habilitadas para este processo. A Pregoeira classificará para participar da
etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 10.5 os autores das propostas com o
menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10%
(dez por cento) superiores ao menor preço global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três)
propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores
propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Considerando o item 10.5.1 a pregoeira ira
conduzir todas as propostas para a fase de lances, visando ampliar a competitividade do certame.
Considerando haver propostas habilitadas a pregoeira partiu para a etapa de lances, finalizando a
etapa dos lances a pregoeira ainda negociou diretamente com o credenciado da licitante visando
melhorar ainda mais o valor final apresentado pela empresa AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS
LTDA - EPP a qual ofertou como menor valor o total de R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos
reais), para a prestação dos serviços/fornecimento dos materiais constantes no Termo de Referência
do Edital, Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n® 02, contendo a documentação para a
habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados e verificou-se
que a documentação estava toda em conformidade com o Edital, a qual foi repassada para verificação
e rubrica. A Pregoeira após análise dos documentos considerou os documentos apresentados de
conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora para este Processo a Licitante AGROMINAS
COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP a qual ofertou o menor valor final sendo de R$ 36.200,00 (trinta
e seis mil e duzentos reais). Após Isto a licitante CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI apresentou
interesse em manifestação de recurso com relação à decisão do Pregoeiro, conforme previsto no Edital
Convocatório no item 20.1, o mesmo questiona sobre a apresentação de marca na proposta.
Encerramos esta reunião e sessão às nove horas e dez. Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos
credenciados presentes.

Anexo Tabela de Lances - Pregão Presencial p/ fins de Registro de Preços ns 127/2017

TETO MÁXIMO R$ 61.175.00

EMPRESAS V. Inicial Lance 01 Lance 02 Lance 03 Lance 04 Lance 05 Lance 06

CARLOS ALBERTO

KATCHOR-MEI
29.250,00 DESC.

AGROMINAS COMERCIO

DE PLANTAS LTDA - EPP
38.620,00 38.400,00 38.100,00 36.200,00

IVANETE RIBEIRO

PENGA & CIA LTDA
51.950,00 DECLINA

PALMIRA DE FATIMA

MARTINS RIBEIRO-ME
38.750,00 38.500,00 38.200,00 DECLINA

/

Av. Willy Bârth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PARANA
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PREFEITURA DO MUNICiPiO D£ PATO BRAGADO
PROTOCOLO GERAL

Ref. Pregão n.g 127/2017
Protocolo PiT:. c3ÍI Q?)

tM /Qg

CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI, com sede à Avenida Willy Barth,

n.- 3.098, Centro, no Município de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, por seu
representante CARLOS ALBERTO KATCHOR, brasileiro, casado, agricultor, portador da
Cédula de Identidade RG n.^ 5.725.266-9 SESP/PR e CPF n.e 018.380.889-46, vem
oportuna e respeitosamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, contra à decisão
desta digna comissão de licitação, que desclassificou a recorrente do certame e julgou
classificada e vencedora a licitante Agrominas Comércio de Plantas LTDA-EPP, referente
ao pregão n.^ 127/2017 do processo n.^ 200/2017, de acordo com as causas e
circunstâncias adiante explanadas:

TEMPESTIVIDADE

Conforme item 14.6.1 do edital de licitação em questão, não acatando o
recurso manifesto oralmente quando da realização do pregão, o pregoeiro concede o
prazo de 03 (três) dias úteis, neste caso, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia
do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente.

^Ah' -
Avenida Continent^, n.® 841, Centro, Pato Bragado/PR- CEP: 85948-000

Telefone: [45] 99822-1315/99946-6568/98807-7348
Emails: alaianemareco@gmail.com / vivianseibel(5)hotmail.com



ALAIAm mriBLX MAU^CO p^tky

OA^/PK 69.768

VIVIAN QnACVELt S^rB^i

OAS/Í^ 63.776

Nessas circunstâncias, considerando que o pregão ocorreu em 11 de

setembro de 2017, o prazo para apresentação do aludido recurso encerra-se em 14 de
setembro de 2017, portanto, claramente tempestivo.

RELATÓRIO FÁTICO

Atendendo ao disposto no edital de licitação, consubstanciado em
pregão presencial, para contratação de empresa para aquisição de plantas ornamentais e
acessórios para manutenção, reforma, ampliação e criação de jardins em praça e
logradouros públicos do Município de Pato Bragado/PR, a recorrente e demais licitantes,
vieram participar do dito certame licitacional.

Conforme consta no preâmbulo do edital anteriormente mencionado, a
data fixada para abertura dos envelopes e recebimento de credenciamento teve sua
sessão de abertura agendada para abertura das propostas em data de 11 de setembro de
2017, as 08h20min, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da

Prefeitura de Pato Bragado/PR.

Ocorre que, a proposta da empresa recorrente restou desclassificada
por ausência de indicação de marca dos produtos ofertados, com fundamento no item
9.2.11 do Edital Convocatório.

As demais propostas foram analisadas e atenderam os requisitos
mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas para o processo. Portanto,
considerando haver propostas habilitadas, a pregoeira partiu para etapa de lances, no
qual, a empresa Agrominas Comércio de Plantas Ltda - EPP, restou vencedora do
certame, ante a apresentação de menor preço.

Inconformado com a decisão de desclassificação, o representante da
recorrente apresentou manifestação durante a ata da sessão.

Avenida Continental, n.® 841^ Centro, Pato Bragado/PR - CEP: 85948-000
Telefone: (45] 99822-1315/99946-6568/98807-7348

Emails: alaianemareco@gmail.com / vivianseibel@hotmail.com
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FUNDAMENTAÇÃO

4™

Questão intrigante sobre licitações é a que se refere à exigência de
apresentação de marca pelos concorrentes no instrumento convocatório. Como se sabe
de lição basilar, a sistemática das licitações é regida pela principiologia positivada no art.
3-, caput, da Lei n- 8.666/1993.

No caso em apreço, exigida a indicação de marca no edital, questiona-se
acerca de eventuais direcionamentos, que fulminam a ampla competitividade e a
isonomia, além de não cumprirem com a finalidade do certame, que é a seleção da
proposta maisvantajosa para a Administração.

A exigência de o licitante indicar, na proposta, consoante sua livre
escolha a marca dos materiais que serão utilizados, não se constitui sequer em meio
hábil à aferição da qualidade dos produtos que serão empregados. Os bens a serem
utilizados devem, isto sim, corresponder a especificação feita no edital, que representa o
meio adequado para a fixação de um padrão de qualidade.

Ademais, não é muito relembrar a máxima de que o edital é a lei da
licitação, ou seja, todo o procedimento licitatório será regido dentro dos contornos do
instrumento convocatório, que vincula tanto os licitantes quanto a Administração.

Além disso, o princípio do julgamento objetivo também clama pelo
óbvio afastamento das subjetividades, e, a indicação de marca na presente situação
como critério para a escolha da proposta vencedora suscita o tema da falta de
objetividade na seleção.

Por esses motivos, a Lei n° 8.666/1993 tomou o cuidado de tratar da
indicação de marca, e em até mais de uma oportunidade. Dispondo sobre as obras e
serviços, a Lei de Licitações estabeleceu;

Art. 70 As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerãoao disposto neste artigo e, em particular,à seguinte seqüência:

/fí-7 ^ '
Avenida^Continental, n.»841, Centro, Pato Bragado/PR - CEP: 85948-000

Telefone: (45) 99822-1315/99946-6568/98807-7348 ^
Emails: alaianemareco@gmail.com / vivianseibel@hotmail.com VT (v
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[...] §5» Évedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens eserviços
sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas,
salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de
administração contratada, previsto ediscriminado no ato convocatório.

Mais adiante, ao cuidar das compras, novamente enfocou o tema, pois
que oart. 14 exige adescrição objetiva dos itens que serão comprados, mas oinciso I, do
§7-, do art. 15 determina que isso seja feito sem indicação de marca. Veja-se:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão;

[...] §7° Nas compras deverão ser observadas, ainda:

1-aespecificação completa do bem aser adquirido sem indicação de marca.

Nesses termos, resta consolidado o entendimento de que a exigência
consubstanciadas no edital de que os licitantes devem indicar amarca dos produtos até
éconstitucional e legal, desde que observados certos requisitos.^ Éàanálise desses
requisitos que ora se dedica, com base na doutrina ena jurisprudência, sobretudo dos
tribunais de contas.

Cumpre destacar que o Tribunal de Contas de União já decidiu por
reiteradas vezes pela possibilidade de indicação de marca no edital de licitação.
Contudo, o TCU confere caráter de excepcionalidade à citada conduta. Assim, a
orientação éno sentido de que há necessidade de apresentação, em uma decisão prévia
e fundamentada do gestor público, de elementos técnicos e/ou econômicos que
justifiquem aindicação da marca. Oque não se observa na questão em apreço.

Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto:

Esta Corte de Contas, em diversos julgados, tem se manifestado pela
possibilidade excepcional de indicação de marca em licitações, desde q^ie

•

Continental n.= 841, Centro. Pato Bragado/PR - CEP: 85948-000
Telefone: (45) 99822-1315/99946-6568/98807-7348

Emails: alaianemareco@gmall.com / vivianseibel@hotmail.com
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fundadas em razões de ordem técnica ou econômica, devidamente

justificadas pelo gestor, hipóteses nas quais não há ofensa ao princípio
da isonomia. nem tampouco restrições ao caráter competitivo do
certame ÍDecisão n. 664/2001 - Plenário; Acórdão n. 1.010/2005 - Plenário e
Acórdão n. 1.685/2004 - 2âCâmara3. [TCU, Acórdão 1.122/2010, Primeira
Câmara, Rei. Min. Marcos Bemquerer Costa, DOU 12/03/2010].

Outro precedente do Tribunal de Contas da União:
Representação acerca de supostas irregularidades em procedimento
licitatório. Exigência de marca em Edital, sem justificativa técnica que a
respaldasse. Restrição ao caráter competitivo do certame e inobservância dos
princípios constitucionais da legalidade e da isonomia. Conhecimento.
Procedência. Ciência à interessada.Determinações. Juntadas às contas.
(Processo n° 013.811/2001.

Além disso, a exigência de indicação de marca somente é lícita quando a
aquisição do bem daquela marca significar, pelas mencionadas razões técnicas e/ou
econômicas, uma vantagem para a Administração.

Diante de reiteradas decisões convergentes, o Tribunal de Contas da
União acabou por editar o enunciado n- 270 da súmula da sua jurisprudência
dominante, vazado nos seguintes termos: "Em licitações referentes a compras, inclusive
de softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária
para atender exigências de padronização e que haja prévia justificação".

No caso em análise, não houve justificação delimitada para aquisição
dos produtos pretendidos. Aliás, sequer existe possibilidade de exigência de marca de
planta, considerando que o objeto da licitação refere-se à aquisição de plantas
ornamentais e acessórios.

Odescumprimento do edital, no que concerne a não indicacão de marca.
constitui mera irregularidade, sendo que a desclassificação, neste caso, configura
excesso de formalismo em detrimento dos demais princípios que regem o processo de
licitação, em especial, o da competitividade e o da proporcionalidade.taçao. ern especial, o Qa competitiviaaoe e o aa pr
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O verbete 270 é do ano de 2012 e tem como fundamento legal

exatamente o Inciso 1, do art. 15, da Lei n^ 8.666/1993, o qual prevê expressamente o
princípio da padronização:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas.

Como se observa da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a
indicação de marca é admitida para fms de padronização, devendo ser assegurado o
caráter competitivo do certame.

Nesta seara, exigir marca na aquisição de plantas, é uma decisão
desnecessária, equivocada e também frustante, uma vez que burla a possibilidade de
propostas maisvantajosas lograremêxitono certame licitatório.

Data vênia, a decisão tomada, obviamente, frustra os objetivos do
pregão (menor preço), burla a concorrência entre as licitantes, e prejudica a própria
Administração Pública, porque haveria outra empresa concorrente, ora recorrente, com
proposta mais vantajosa e que poderia ser classificada e posteriormente declarada
vencedora.

Vejamos o que consta na tabela de lances do aludido pregão:

A licitante declarada vencedora AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS

LTDA - EPP, apresentou como lancefinal [03] o valor de R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e
duzentos reais). Tal valor é consideravelmente alto, comparado com o valor ofertado
pela recorrente, que tinha como valor inicial o equivalente à R$ 29.250,00 (vinte e nove
mil e duzentos e cinqüenta reais).

.
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Considera-se ainda, que provavelmente tal preço (ofertado pela
recorrente] sofreria diminuição, ante os lances subsequentes que seriam realizados,
bem como negociarão direta com a pregoeira.

Outrossim, oportuno esclarecer a respeito do conceito jurídico de
marca.

A marca constitui uma representação de produtos ou serviços,
relacionando-os com uma pessoa ou determinada entidade. A marca deve ser sempre
registrada.

Só assim, o titular da marca poderá garantir a proteção da mesma. E
importantíssimo efetuar uma vigilância constante à marca, com vista a garantir a
inexistência de novas marcas iguais ou confundíveis com a existente. Os registros das
marcas têm âmbitos territoriais, sendo possível o registro em apenas um país ou em
vários países.

Em nosso país, marcas são regidas pela Lei n° 9279, de 1996, criada e
aprovada para implementar mudanças impostas pelo Acordo Internacional TRIPs, do
qual o Brasil foi signatário.

De acordo com o artigo 12 da citada Lei:

Art. 123. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - marca de produto ou serviço; aquela usada para distinguir produto ou
serviço de outro idêntico, semelhante ouafim, de origem diversa;

II - marca de certificação: aquela usada para atestar a conformidade de um
produto ou serviço com determinadas normas ou especificações técnicas,
notadamente quanto à qualidade, natureza, material utilizado e metodologia
empregada; e
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III - marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços
provindos de membros de uma determinada entidade.

Nesse diapasão, para que uma marca exista legalmente deve-se seguir
uma série de procedimentos, para fins de registro e utilização, conforme se depreende
da lei em comento.

No caso em apreço, evidente está que não pode simplesmente o
recorrente inventar uma marca e indicá-la no certamente licitatório, sob pena de
incorrer em crime e sofrer as conseqüências cabíveis.

Ademais, conforme já exposto, a licitação analisada faz referência à
aquisição de plantas ornamentais e acessórios. Nesse sentido, totalmente inviável
constar como requisito editalício a indicação de marca do objeto da licitação,
considerando que não existem marcas de plantas, mas tão somente
variedade/espécies/tipo.

Nessa seara, verifica-se o equivoco cometido pela Administração, ao
constar tal exigência no edital supra, não podendo o recorrente ser prejudicado e
desclassificado do certame por não ter criado uma marca específica de plantas a serem
fornecidas.

Com todo o respeito, o mais correto e mais vantajoso para a

Administração seria declarar classificada a recorrente, que apresentou a melhor
proposta naquela ocasião, ou, no mais, negociar com a mesma quanto ao preço em
questão.

Que assim, em observância ao princípio do devido processo legal, à
própria razão de ser do pregão [busca pelo menor preço], e em atendimento ao
interesse público e à vantagem econômica em prol da Administração, roga-se, com todo
o respeito, a revogação da decisão que determinou a desclassificação da proposta do
recorrente, e que seja declarada vencedora, observada a documentação apresentada,
visto que tal ^resentou o melhor preço.

•
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Outra razão porque deve ser revogada a decisão tomada pelo
município, é a afronta ao art. 5- da Constituição Federal, que consagra o princípio da
igualdade.

Que nesse sentido, a legislação de regência incorpora e aplica o aludido
principio da igualdade, tanto determinando que a licitação/pregão se processe de
acordo com o aludido principio da igualdade, bem como proibindo que se admita ou
inclua preferência ou distinções entre os licitantes, consoante dispõem ao arts. 44 e 3°,
caput e 1, da Lei n^ 8.666/93, aplicáveis ao pregão, força do art 9- da Lei 10.520/2002.

Nesta seara, é necessário corrigir a decisão tomada pela pregoeira,
conforme os argumentos despendidos, para que seja devidamente atendido o
instrumento licitatório, classificando desta forma a recorrente.

PEDIDOS

Ante o exposto, é a presente para:

Requerer a SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO N.^ 127/2017, na modalidade
pregão presencial, até o julgamento final do presente recurso;

Que seja assistida razão aos argumentos despendidos nesta peça, para
que seja declarada revogada a decisão de desclassificação da empresa recorrente,
referente ao pregão n.^ 127/2017, e assim seja declarada classificada a proposta da
recorrente, por atender as exigências da licitação.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Pato Bragado, 14 de setembro de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício n.9 060/2017

Pato Bragado - PR, em 15 de setembro de 2017.

Às

Licitantes interessadas;

ASSUNTO: Da ciência sobre apresentação de razões - Pregão Presencial para Fins de Registro de

Preços n.^ 127/2017',

Em atribuições conferidas a esta Pregoeira comunico a Licitante interessada da apresentação de
razões, com cópia em anexo a este documento.

Sendo o que temos para o momento, coloco-me a disposição para esclarecer qualquer duvida que
possa restar.

Atenciosamente;

'Ziesmann

. De Exp, Compras e RH

Av. Wiiiy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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À PREFEITURA DE PATO BRA6AD0 - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^ 127/2017.
Ao Excelentíssimo SR. Prefeito Municipal

AAGROMINAS COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
com sede no Sítio Campo Linda - Zona Rural - Dona Euzébia/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.2 05.538.322/0001-02, neste ato representado por seu sócio administrador, o Sr. Adeiiton
Pascoaiine Magalhães, vem, respeitosamente, perante V.Sa. venho apresentar contrarrazão
do recurso da empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR -MEI ,contra sua inabilitaçio e a
manutenção integral da decisão do pregoeiro, bem como o seguimento das inclusas razões, a
fim de que sejam apreciadas pela Autoridade competente, a quem ora é requerida a
confirmação do julgamento.

Nestes Termos,

Peço deferimento,

Dona Euzébia, 18 de Setembro de 2017.

Adeiiton Pascoaiine Magalhães
CPF: 922.400.706-68

Sócio administrador da empresa

•:í:

•05538322/0001-0?
AGROMINAS COMÉRCIO DE

PLANTAS LTDA - EPP
sítio camro LINOO, SíM

ZONARURAI-- CEP 3©7e4^>00
|d o na EUZÊBIA*M 6j|
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À PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N9 127/2017.
Ao Excelentíssimo SR. Prefeito Municipal

l-DA TEMPESTIVIDADE

Antes do enfrentamento do mérito da questão em comento, cumpre destacar a

tempestividade das CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, tendo em vista que o

prazo processual de 5 (cinco) dias úteis de que dispõe a recorrente para interpor recurso, teve

início no dia 11.09.2017 (segunda-feira), quando foi publicada a interposição de recurso pela

empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR -MEI a pregoeira, permanecendo, portanto, íntegro até

o dia 18.09.2017 (segunda-feira), conforme art. 4, inciso XVIll da Lei Federal 10.520/2002.

Il-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DA LEGALIDADE E DA IIVIPESSOALIDADE.

Estabelecidos no Edital os procedimentos e os critérios de habilitação e julgamento

das propostas, estes obrigam tanto as empresas proponentes quanto a promotora da licitação,

sendo vedada a utilização de qualquer procedimento ou critério diverso do que fora

previamente previsto.

Neste sentido é imperiosa a transcrição dos artigos (caput) e 41 (caput) ambos da

Lei Federal 8.666/1993, ao estabelecerem que:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da Impessoalidade, da moralidade, da Igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao Instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada." Quanto à observância universal do princípio da

legalidade, como princípio de administração, significa que o administrador público está, em

toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum,

e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso".



fLgrominas Comércio de (pCantas - (E(P(P
CNPJ; 05.538.322/0001-02 l.E. 229227661.00-19

LM. 74-000091-00

Fone Fax (32) 3453-1011
adeilton.plantas@yahoo.coin.br

Sitío Campo Lindo - 21ona Roral - CEP 35.784-000 - Dona Enzébía - IVIG

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as atividades de

um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de forma

esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com

os poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,

é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive

conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por terceiros(...) O

gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais cômodo. Diz-se,

então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a lei autorize, de forma prévia

e expressa. Daí decorre o importante axioma da indlsponibilidade, pela Administração, dos

interesses públicos.".

Ainda para Hely Lopes iVIeirelles:

"Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na

administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é

permitido fazer o que a lei autoriza".

A Legalidade é intrínseca a idéia de Estado de Direito, pensamento este que faz que

ele próprio se submeta ao direito, fruto de sua criação, portanto esse é o motivo desse

princípio ser tão importante, um dos pilares do ordenamento. É na legalidade que cada
indivíduo encontra o fundamento das suas prerrogativas, assim como a fonte de seus deveres.

A administração não tem fins próprios, mas busca na lei, assim como, em regra não tem

iiberdade, escrava que é do ordenamento.

O Princípio da Legalidade é uma das maiores garantias para os gestores frente o

Poder Público. Ele representa total subordinação do Poder Público à previsão legal, visto que,

os agentes da Administração Pública devem atuar sempre conforme a lei. Assim, o

administrador público não pode, mediante mero ato administrativo, conceder direitos,

estabelecer obrigações ou impor proibições aos cidadãos. A criação de um novo tributo, por

exemplo, dependerá de lei.

Na licitação, o Princípio da Legalidade possui atividade totalmente vinculada, ou seja,

a falta de liberdade para a autoridade administrativa. A lei define as condições da atuação dos

Agentes Administrativos, determinando as tarefas e impondo condições excludentes de

escolhas pessoais ou subjetivas. Seria inviável subordinar o procedimento licitatório

integralmente ao conteúdo de lei. Isso acarretaria a necessidade de cada licitação depender de

edição de uma lei que a discipünasse. A estrita e absoluta legalidade tornaria inviável o

aperfeiçoamento da contratação administrativa. A lei ressalva a liberdade para a

Administração definir as condições da contratação administrativa. Mas, simultaneamente,
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estrutura o procedimento licitatório de modo a restringir a discricionariedade e determinadas

fases ou momentos específicos.

Por fim, esse princípio é vital para o bom andamento da administração pública, sendo

que ele coíbe a possibilidade do gestor público agir por conta própria, tendo sua eficácia

através da execução jurídica dos atos de improbidade, evitando a falta de vinculação à norma

e, principalmente, a corrupção no sistema.

Essa preocupação se faz constante para que seja atingido o objetivo maior para o

país, o interesse público, através da ordem e da justiça.

Contudo a administração pública deve manter-se numa posição de neutralidade em

relação aos administrados, ficando proibida de estabelecer discriminações gratuitas. Só pode

fazer discriminações que se justifiquem em razão do interesse coletivo, pois as gratuitas

caracterizam abuso de poder e desvio de finalidade, que são espécies do gênero ilegalidade.

Nesse sentido o princípio da impessoalidade vem a impedir os atos administrativos

que visem os interesses de agentes ou até mesmo de terceiros, buscando limites estabelecidos

à vontade da lei, a um comando geral e abstrato. Esse princípio quanto finalidade impõe ao

administrador público que os seus atos sejam sempre praticados para o seu fim legal. E esse

fim legal segundo Hely Lopes Meirelles: "é unicamente aquele que a norma de Direito indica

expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal"(Meirelles, Hely Lopes.

Direito Administrativo Brasileiro, 352 Ed,2009, pag.93). O que faz entender que o objetivo da

finalidade em qualquer ato administrativo é o interesse público e que qualquer.ato que não

siga esse objetivo estará sujeito à invalidação por desvio de finalidade. Esta finalidade da

atuação da Administração tanto pode vir expressa como implícita nas leis, existindo uma

finalidade geral que é a satisfação do interesse público, e uma finalidade que se pode dizer

específica por ser o fim direto o qual a lei pretende atingir.

Maria Sylvia Zanella de Pietro define bem esse sentido da finalidade do princípio da

impessoalidade quando diz que:

"O princípio estaria relacionado com a finalidade pública que deve nortear toda

atividade administrativa. Significa que a Administração não pode atuar com vistas a prejudicar

ou beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse público que tem que

nortear o seu comportamento".

Tamanha é a importância desses conceitos associando a impessoalidade à finalidade

uma vez que exclui dentro da Administração qualquer tipo de satisfação de interesses

próprios, de favoritismos, de perseguições e discriminações que venham a causar danos em

relação aos agentes governamentais.
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Trazendo esses conceitos para a prática do cotidiano temos como exemplo o

combate a pratica do nepotismo, que é a nomeação de parentes para cargos que não exigem

concurso público, e que apesar de ainda ser um fato corriqueiro tem sido cada dia mais banido

e colocado em discussão devido ao uso adequado do princípio ora aqui discutido. Marcelo

Alexandrino cita um exemplo que deixa bastante clara essa concepção de

impessoalidade/finalidade e que demonstra a sua precisa importância quando diz:

"Imagine-se que um servidor, um Auditor Fiscal da Receita Federal, peça licença para

capacitação, prevista no art. 87 da lei 8.112/1990, a fim de participar de um curso de pintura

em porcelana. São os seguintes os termos do citado dispositivo legal: Após cada qüinqüênio de

efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do exercício do

cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de

capacitação profissional"

(Alexandrino, Marcelo. Direito Administrativo Descomplicado, 17^ Ed, 2009, pag.201).

Percebe-se perfeitamente nesse exemplo dado que houve desvio de finalidade do

servidor para com a Administração Pública uma vez que o curso pretendido por ele não tinfia

nenhuma relação com a função exercida pelo mesmo no órgão público. É primando pela
impessoalidade dentro da esfera pública que inúmeros abusos são fortemente evitados. Outro

exemplo bastante didático e de fácil assimilação é o do uso correto do ato da remoção, aquele

que tem por finalidade específica adequar o número correto de servidores lotados nas

unidades administrativas à mão de obra necessária de cada loca. Esse ato nunca deveria ser

usado, em face do princípio da Impessoalidade, por exemplo, punir um servidor por mal

comportamento. Esse ato tornar-se-ia nulo por total desvio de sua finalidade.

Para Hely Lopes Meirelles:

"Do Exposto constata-se que o princípio em foco está entrelaçado como princípio da

igualdade (art. 52,1 e 19, III, da CF), o qual impõe à Administração tratar Igualmente a todos os

que estejam na mesma situação fática e jurídica. Isso significa que os desiguais em termos

genéricos e impessoais devem ser tratados desigualmente em relação àqueles que não se

enquadram nessa distinção." (Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 35- Ed,

2009, pag.94).

É importante dessa forma que a interpretação das normas administrativas seja feita
corretamente garantindo o atendimento do fim público ao qual se dirige, vedando qualquer

tipo de promoção pessoal de agentes ou autoridades.

O segundo prisma do princípio da Impessoalidade visto pelos renomados doutrinadores

é a questão da vedação a que o agente público valha-se de algumas atividades que são

desenvolvidas pela própria Administração Pública para poder obter algum tipo de promoção

pessoal e que estão consagradas no § l® do art. 37 da Constituição, nestes termos:
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"A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos

deverá ter caráter educativo, informativo ou orientação social, dela não podendo constar

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos".

Nesse segundo desdobramento o referido princípio da impessoalidade tem por

objetivo claro a proibição da vlnculação da Administração às pessoas dos administradores,

evitando assim a promoção pessoal através da utilização da propaganda oficial. Os atos e

provimentos não são imputáveis aos funcionários que os praticam e sim ao órgão ou entidade

da Administração Pública. Por conseqüência disso as realizações governamentais não são do

funcionário ou autoridade e sim da entidade pública em nome de quem as produzirão. Assim

temos como exemplo uma obra pública realizada em determinada cidade e que não poderá

nunca ser anunciada como realização do prefeito dessa cidade e sim como sendo uma obra

realizada pela prefeitura da referida cidade. ,

Também o posicionamento do STF no que diz respeito a essa questão é bastante

rigoroso, pois entende que nenhuma espécie de vinculação entre a propaganda oficial e a

pessoa do titular do cargo público pode ser admitida, nem mesmo quando se trata da

utilização, na publicidade do governo, com algum elemento que relacione a mensagem com

algum partido político do administrador.

Diante disto, é possível constatar que o pregoeiro agiu corretamente observando os

critérios e os procedimentos previstos na legislação para julgamento da empresa CARLOS

ALBERTO KATCHOR -MEI, declarando-a inabilitada para todos os Itens do edital.

III-DO PRINCÍPIO DE IGUALDADE NO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

No mérito, as contrarrazões Impetradas por este licitante, pleiteia a manutenção na
inabilitação da empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR - IWEI, com base no atendimento ao que
preconiza e determina o edital em seu:

ITEM 9 DO EDITAL

9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com

identificação da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas
neste Edital;

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos

capazes de dificultar julgamento.

Não resta dúvida, que a empresa foi inabilitada corretamente, uma vez que não

apresentou A IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, isso deveria ser atendido para sustentar a condição
de habilitação e outra observação em certames anteriores que certamente em outros
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processos licitatórios do município de Pato Bragado e que nos mesmos outros licitantes

também foram desclassificados pelo mesmo motivo e estaria fugindo do principio da

legalidade e da veracidade possível habilitação da empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI

por não cumprir que certamente por esquecimento demonstrado durante a sessão, não

atentando tal exigência e não seria justo e até incoerente, a comissão tomar uma decisão

contraria agora.

Nada pode ser feito ou dito, para encobrir a falha na formulação da proposta com

informações exigidas no Edital pela empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI, a recorrente

tenta desesperadamente se manter habilitada usando argumentos ilegítimos, sem

fundamentos e vagos que tornaria o Edital invalido, que é soberano no certame, neste ou em

qualquer licitação e A IDENTIFICAÇÃO DA MARCA identifica e diferencia sim o licitante, por se

tratar de sermos produtores de mudas, plantas em geral e uma reputação a zelar, pois

participamos de processo de licitação a nível nacional, e também em vendas de mudas, plantas

e serviços em geral em todo o Brasil e nossa MARCA (PL) é conhecida e utilizada em todos os

processos licitatórios e na identificação de todos nossos produtos produzidos por nossa

empresa.

Para comprovar que somos produtores de mudas possuímos inscrição no RENASEM -

Registro Nacional de Mudas e Sementes, cadastro no IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e cadastro no lEF - Instituto Estadual de Florestas para comprovar as atribuições de

nossa marca como produtores e informados e exigidos em edital.

Sendo assim, a legalidade dos atos administrativos é pressuposto da supremacia do

interesse público.

Quebrada a isonomia no tratamento com os particulares, o administrador deixa de

observar o interesse da coletividade, bem maior e objeto principal do Direito Administrativo.

Hely Lopes afirma que:

"O princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 88 (art. 37, caput), nada

mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só

pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito

indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal."(Hely Lopes, 1997,

p.85)

Intimamente ligado ao princípio da impessoalidade encontra-se o da igualdade. Tal

preceito, insculpido no preâmbulo da Carta Política de 1988, determina a competição entre os

licitantes de forma igualitária.

Sendo que à Administração Pública cabe tratar todos os administrados de forma a

impedir favoritismos. Considerando as licitações, esse princípio obriga à Administração tratar

todos os licitantes de forma isonômica, preservando as diferenças existentes em cada um

deles.
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IV-DO PEDIDO

Ante aos fatos narrados e as contrarrazões de direito aduzidas a impugnante requer à

Comissão de Licitação que seja reconhecida e declarada a total improcedência do recurso

administrativo impetrado pela empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR - WIEl, não seja realizada

alteração da decisão sob exame, ante a constatação de que foram corretamente aplicados os

critérios de inabilitação para a empresa mantendo sua decisão, pois não atendeu aos itens de

participação e da proposta do edital descumprido tal exigência ou solicitado anteriormente ao

prazo determinado em edital impugnação para que fosse retirado tal exigencia identificação

da marca segundo argumentos apresentados em seu recurso.

Igualmente, caso o recurso ora impetrado seja remetido para a Autoridade Superior, a

impugnante requer a apreciação das contrarrazões acima expostas, a fim de que seja mantido

o julgamento proferido originalmente pela Comissão de Licitação.

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

Dona Euzébia, 18 de Setembro de 2017.

Adeilton Pascoaline Magalhães
CPF: 922.400.706-68

Sócio administrador da empresa

A d*Dloo♦sscõãitoeMegüSirs
Idraüdadr: M -

•05538322/0001-0?
AGROMINAS COMÉRCIO DE

PLANTAS LTDA - EPP
Sítio camro linoo, s/n

ZONARURAi.— CEP 38784^)00
|d ONA eUZÊBOA^^M



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Parecer Jurídico Municipal

De: Procuradoria Jurídica

Para: Prefeito Municipal
Leomar Rohden

Assunto: Pregão Presencial para fins de registro de preços n^ 127/2017.

Chegou até esta Procuradoria Jurídica pedido de análise de
Recurso Administrativo interposto pela empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEl,
diante do fato de ter sido ela desclassificada, por não ter constado a MARCA dos
objetos na proposta de preços apresentada.

A Recorrente apresentou suas razões, assim como a licitante
Agrominas Comércio de Plantas LTDA-EPP também o fez.

O Edital, dentre outros, assim estabeleceu:

"9.2 A proposta de preços deverá conter;

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o
caso) da proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e
endereço eletrônico, se houver, para contato;
9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante lega! da proponente ou pelo
procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com
identificação da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas
contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços,
objeto desta licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da
proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais
de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços
apresentadas, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e
despesas, bem como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de
qualquer natureza taxa deadministração, encargos sociais, trabalhistas e todas as
demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com ofornecimento do objeto
da presente licitação.
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9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de
compra global.
9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do

presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou

defeitos capazes de dificultar julgamento", (grifo nosso)

E, foi com base nisto que a Pregoeira desclassificou a empresa
Recorrente.

O art. 45 da Lei n. 8.666/93 estabelece que o julgamento da
licitação será objetivo, pretendendo afastar qualquer subjetivismo, tal como poderia
ocorrer se levada em consideração a pessoa do licitante e não a vantagem que sua
proposta poderá oferecer à Administração.

Ivan Barbosa Rigolin^ ensina que "julgamento objetivo significo
confrontar ou a documentação apresentada com o rol de exigências do edital, e pelo
confronto habilitar apenas as que as atendam, ou as propostos, examinando-as sem
parcialidade, mas com critério absolutamente equânime, primeiro em confronto com
as exigências do edital, depois em confronto umas com as outras, de tudo isso
elegendo as que ((oritmeticamente», sem qualquer possibilidade de interpretação
subjetiva da conformidade ou desconformidade com as exigências do edital, atendam
objetivamente ao que a Administração pediu".

Segundo Hely Lopes Meirelles^ "a vinculação ao edital é
princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a Administraçãofixasse
no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do
procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou
admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei
interna da licitação, e, como tal, vincula ao seus termos tanto os licitantes como a
Administração que o expediu. Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se
inalteráveis para aquela licitação, durante todo o procedimento. Se no decorrer da
licitação a Administração verificar sua inviabilidade, deverá invalidá-la e reabri-la em
novos moldes, mas, enquanto vigente o edital ou convite, não poderá desviar-se de suas
prescrições, quer quanto à tramitação, quer quanto ao julgamento'''

A lei veda a menção de marca no Edital, sendo que no presente
caso, foi exigido no Edital apenas que AS PROPOSTAS APRESENTADAS MENCIONASSEM A
marca a SER OFERTADA pelo pretenso fornecedor, com o condão de vincular sua
proposta, para fins de contratação, propiciando à Administração Pública verificar.

^ RIGOLIN, Ivan Barbosa. Manual Prático das Licitações. São Paulo:Saraiva, 1991. p. 44
^ HELY LOPES MEIRELLES in Direito Administrativo Brasileiro, 21^ Edição, pag. 249 a
250).
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quando da execução do contrato, se o licitante vencedor (contratado) emprega o
mesmo objeto incialmente cotado.

Diante do exposto, primando pelo princípio da vinculação das
partes ao Edital, entende esta Procuradoria que o motivo utilizado para a
desclassificação da Recorrente possui fundamento, motivo pelo qual opinamos pela IM
PROCEDÊNCIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO, determinando-se o prosseguimento
do procedimento, com a classificação da melhor proposta apresentada.

Sem mais, é o parecer, o qual possui a finalidade de orientar o
Chefe do Poder Executivo na tomada de suas decisões, cujo poder discricionário lhe
incumbe.

Pato Bragado - PR, 25 de setembro de 2017.

Jurídico Municipal

Portal^ia 0Í8/2017
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EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL N 9 127/2017
OBJETO: Futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção,
reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do Município de
Pato Bragado - PR.

ORIGEM: Procuradoria Jurídica/Gabinete do Prefeito
OBJETO: Recurso contra classificação de proposta
Razões: Carlos Alberto Katchor- ME!

Contrarrazões: Agrominas Comércio de Plantas Ltda - EPP
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.
DECISÃO: Em conhecer do Recurso Administrativo e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do parecer jurídico em anexo a decisão.

A presente decisão estará disponível aos interessados junto à Secretaria de Administração da
Prefeitura Municipal de Pato Bragado.

Pato Bragado - PR, em 25 de setembro de 2017.

\^^GbEI
olato Ziesmann

ADONODltolOOFlClM.
ÍQ335.

"yKla/ij

Visto
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PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR.

SECRETARIA MUNIOPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N9127/2017

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial p/ Registro de Preços n.^ 127/2017
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senliorias nossa proposta de preços relativa ao futura e eventual fornecimento para
aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção, reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos
do Município de Pato Bragado - nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 127/2017, conforme relacionado

EMPRESA: AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA EPP '

C.N.P.J. N.S: 05.538.322/0001-02 INS.ESTADUAL: 229227661.00-19 INS.MUNICIPAL:74000091
ENDEREÇO: SITIO CAMPO LINDO - ZONA RURAL - DONA EUZÉBIA - MG CEP 36.784-000
REPRESENTANTE: ADEILTON PASCOALINE MAGALHÃES

CPF 922.400.706-68 E RG: M - 6.842.510

CONTA CORRENTE: 8.109-4 AGÊNCIA: 2827-4 BANCO: BANCO DO BRASIL/ASTOLFO DUTRA - MG
TELEFONE:(32) 3453 1011 (32) 99984 8462 E-mail: adellton.plantas@Yahoo.com.br

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO : MARCA Vàlór Ünitáfip Valor Total



1 100 Palmeira Real [acima de 1,50 mts) PL R$ 29,00 R$2.900,00

2 100 Palmeira Imperial (acima de 2,00 mts) PL R$33,00 R$3.300,00

3 50 Palmito Jussara [acima de 0,70 cm PL R$28,00 R$ 1.400,00

4 150 Palmeira Rabo de Raposa [acima de 2,5 mts] PL R$90,00 R$ 13.500,00

5 200 Ipê [acima de 1,80 mts) PL R$ 17,00 R$ 3.400,00

6 200 Oiti (acima de 1,80 mts] PL R$ 17,40 R$3.480,00

7 200 Três Marias - Mini (Cor de rosa) PL R$ 19,00 R$ 3.800,00

8 100 Liríopes PL R$ 2,70 R$ 270,00

9 150 Morea - Branca PL R$ 12,00 R$ 1.800,00

10 500 Metros de limitador de grama PL R$ 4,70 R$ 2.350,00

VALOR TOTALR$ R$ 36.200,00

VALOR TOTAL POR EXTENSO: TRINTA E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 36.200,00 (TRINTA E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS)

O prazo de validade da proposta de preços é de60 (sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: em até 02 (dois) dias úteis após solicitado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais
como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre os serviços.Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integrai responsabilidade pela perfeita realização
dos trabalhos.

Atenciosamente,

Dona Euzébia, 12 de Setembro de 2017

Agrominas Comércio de Plantas Ltda EPP
CNPJ: 05.538.322/0001-02

Adeilton Pascoaline Magalhães
CPF: 922.400.706-68
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ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 127/2017

OBJETO: Futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção, reforma,
ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR.

Comunico a licitante vencedora AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP, que o valor da
proposta por ela apresentada está compatível com o valor praticado no mercado, e que a mesma está
autorizada a contratar com este Município, para entrega do objeto desta Licitação, para a plena
consolidação do previsto, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 26 de setembro de 2017.

DISEL

[ Pregoéira
. ZIESIVTANN
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Q

A A

PARECEE JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 133/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 133/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção, reforma e criação de
jardins em praças e logradouros públicos do Município de Pato Bragado/PR, conforme termo de

referência.

Como estabelecido no art. 42, inciso 1da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local [Jornal O
Presente) n^ 4437, no dia 22/08/17, fls. 40, Diário Oficial Eletrônico n^ 1224, de 21/08/2017 e
TCE/PR de 25/08/2017, ficando definida a data de 11 de setembro de 2017 as 08H20 para a
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n2037/2009 do TCE que exige em seu art 2°, inciso 1 que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 [sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 171/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que cinco empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, e as mesmas cumpriram com todos os requisitos edilícios e apresentaram todas as
declarações solicitadas. Uma empresa foi desclassificadapor descumprir as exigências do edital,
manifestou interesse em apresentar recurso. O licitante apresentou seu recurso contra a decisão
do pregoeiro, conforme protocolo 2108 de 14 de setembro de 2017, , foi aberto prazo para
apresentação de contra razões, , houve parecer jurídico emitido pelo chefe dos procuradores,
opinando pela improcedência do Recurso, o que foi aceito pela pregoeira e o objeto foi
adjudicado em 26 de setembro de 2017.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favorat^elmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgam^to.

Pato Bragado/PR, 27 de setení^ d&j

Maríhç^. aaS. Luft
P'aB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS m 127/2017

OBJETO: Futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção, reforma,
ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio,
e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação de
empresa para a futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção,
reforma, ampliação e criação de jardins em praças e logradouros públicos do Município de Pato Bragado
- PR, citados no objeto da Licitação, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos
pertinentes ao Processo Licltatório em pauta.

EMPRESA VENCEDORA:

AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA - EPP

VALOR GLOBAL R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reais).

Pato Bragado - PR, em 26 de setembro de 2017.

/lAR ROHDÉN

do Municfpic^cipio

NO DIÁRIO OfmL

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
QP}mmÈ-J33Sã

deí*?loaiitf

Visto

visto
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